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RESUMO 
 
 
 
A globalização e o desenvolvimento dos mercados de capitais internacionais trouxeram a 
necessidade de padronizar um conjunto de normas contábeis, com vistas a viabilizar a 
comparação de informações entre companhias de um mesmo segmento econômico em 
diversos países do mundo. Nesse sentido, iniciou-se no Brasil um esforço por parte de 
acadêmicos e Órgãos Reguladores em atualizar a Lei das Sociedades Anônimas no Brasil, 
editada em 1976. Ressalta-se que a publicação da Lei nº 6.404/76 foi considerada um grande 
avanço na época, pois ajustava e atualizada o antigo Decreto Lei nº 2.627/40, considerado por 
muitos como a primeira Lei das Sociedades Anônimas do Brasil. Na exposição de motivos 
que acompanhou o projeto para revisão e alteração da parte contábil da Lei nº 6.404/76, foram 
apresentadas como justificativas plausíveis o surgimento de uma nova realidade econômica no 
Brasil, bem diferente daquela existente em 1976 quando a Lei foi editada e havia a 
necessidade de maior abertura de capitais, com a captação, pelas empresas brasileiras, de 
recursos com custos mais baixos. Com vistas a colher os benefícios do processo de adequação 
da legislação brasileira, foi criado em 2005 o Comitê de Pronunciamentos Contábeis – CPC, 
com a perspectiva de o país obter importantes avanços no caminho da atualização e 
modernização de normas, princípios e demonstrativos contábeis. Todo esforço efetuado 
resultou na publicação da Lei nº 11.638/07, que alterou diversos pontos da Lei de 1976, 
dentre eles, os critérios de classificação e mensuração do ativo, passivo e patrimônio líquido 
das companhias, estruturas essas que compõem o Balanço Patrimonial. Após o marco 
regulatório, o CPC definiu um cronograma para emitir todas as normas de contabilidade 
brasileira em consonância com as normas internacionais até 2010, que deverão ser 
implementadas, com pequenas exceções, por todas as sociedades anônimas de capital aberto e 
aquelas que dependem de regulamentação específica emitida por um Órgão Regulador. Nesse 
sentido, neste trabalho, procura-se analisar a evolução da estrutura de apresentação do 
Balanço Patrimonial das companhias abertas e suas principais alterações ocorridas nos 
últimos setenta anos, compreendendo desde o período da promulgação do Decreto Lei nº 
2.627/40 até a publicação da Lei nº 11.638/07. Destaca-se o conceito de valor justo (fair 
value), que ratifica a prevalência da essência econômica em detrimento da forma jurídica, 
entre outros. O trabalho também inclui exemplos em que se analisa e demonstra o progresso 
dos modelos de publicação do Balanço Patrimonial utilizados pelas sociedades anônimas de 
acordo com a legislação vigente à época. 
 
Palavras-chave: Balanço Patrimonial, Contabilidade Societária e Normas Contábeis. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ABSTRACT 
 
 
Together, the globalization and the international capital market development have brought up 
the need for a set of international accounting rules, with the aim to facilitate the information 
comparison among enterprises from the same economic sector around the world. So, it started 
in Brazil an effort from Academic and Regulatory Organs to update the Join Stock 
Corporation Brazilian Law (“Lei das Sociedades anônimas”), edited in 1976. The publication 
of such law was considered a very important event back at that time, for it adjusted and 
altered the former Decree Law nº 2.627/40, considered by many as the first Join Stock 
Corporation Brazilian Law. Upon exposing the reasons that followed the Project for revising 
and altering the accounting part of the Law nº 6.404/76, it was presented as plausible 
justifications the upcoming of a new Brazilian economic reality, different from the one in 
1976, when the Law was edited and it was necessary to start capitals, through acquiring 
cheaper resources by Brazilian enterprises. As a means to beneficiate from the adequation 
process in the Brazilian legislation, it was originated in 2005 the Accounting Pronouncement 
Committee (“Comitê de Pronunciamentos Contábeis – CPC”), aiming for its country to 
obtain important developments in the updating and modernization of rules and accounting 
principles. All the efforts resulted in the publication of the Laws nº 11.638/07 and 11.941/09, 
which altered many aspects of the actual 1976 Law, for example, the criteria for classification 
and measuring of the enterprises assets, liabilities and equity, parts of the Balance Sheet. After 
the regulatory limit, the CPC has defined a schedule for all the Brazilian accounting rules, 
according to the international rules, up to 2010. Such rules must be implemented, but for 
some exceptions, for all join stock corporations and for those depending on the specific 
regulation edited by a Regulatory Organ. In this context, the aim of this work is to analyze the 
evolution of the presentation structure of the Balance Sheet from open enterprises and their 
main alterations in the last seventy years, since the promulgation of the Decree Law nº 
2.627/40, until the publication of the Law nº 11.638/07. It can be highlighted the concept of 
fair value, which reinforces the prevalence of the economic essence over the juridical way, 
among others. This work also includes some examples in which it is analyzed and 
demonstrated the development of publication models of the Balance sheet applied by the Join 
Stock Companies concerning the legislation of that time.  
 
Key-words: Balance Sheet, Societary Accounting, Accounting Rules.  
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1 INTRODUÇÃO 
 

 

O crescimento da economia global trouxe como consequência uma necessidade 

maior de integração entre os mercados internacionais, criando um reflexo quase que 

instantâneo na adoção de padrões contábeis uniformes. 

A padronização dos conceitos, formatos e modelos de apresentação das 

demonstrações contábeis permite que os investidores e usuários da informação, em geral, 

passem a ter a possibilidade de comparar essas demonstrações. Isso aumenta a receptividade 

no mercado internacional, ampliando as oportunidades de captação de recursos e reduzindo o 

prêmio de risco associado ao custo de captação. 

Em linha com as mudanças ocorridas no mundo, que seguem aos padrões 

internacionais de contabilidade emitidos pelo International Accounting Standards Board 

(IASB), o Brasil, a partir de 2005, acelerou o processo de alteração de sua legislação 

societária, em vigor desde 1976, que, naquela época, já transitava pelo Congresso Nacional 

Brasileiro há cinco anos. 

No mesmo ano de 2005, foi fundado o Comitê de Pronunciamentos Contábeis 

(CPC), com a finalidade de emitir pronunciamentos contábeis em consonância com as regras 

do IASB. De acordo com a Resolução do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) nº 

1.055/05, que criou o CPC, o objetivo desse é: 

[...] o estudo, o preparo e a emissão de Pronunciamentos Técnicos sobre 
procedimentos de Contabilidade e a divulgação de informações dessa natureza, para 
permitir a emissão de normas pela entidade reguladora brasileira, visando à 
centralização e uniformização de seu processo de produção, levando sempre em 
conta a convergência da Contabilidade Brasileira aos padrões internacionais. 

 

Em dezembro de 2007, foi promulgada a Lei nº 11.638, alterando de maneira 

significativa os itens relacionados aos tópicos de natureza contábil na Lei nº 6.404/76, que por 

sua vez, alterou os principais aspectos verificados no Decreto Lei nº 2.627, de 26 de setembro 

de 1940. A nova Lei foca as alterações conforme os princípios e as normas internacionais, 

inserindo definitivamente o Brasil no processo, em harmonia com as normas do IASB. 

Ao longo desses 67 anos, diversos Órgãos normatizadores das normas contábeis 

foram criados com a finalidade de normatizar e fiscalizar o mercado interno brasileiro. O CFC 

foi criado em maio de 1946, passando a emitir as Normas Brasileiras de Contabilidade 

(NBC), aprovadas por meio de Resoluções emitidas pelo mesmo Órgão. 
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Criada em 1976, a Comissão de Valores Mobiliários (CVM) passou a ter poderes 

para disciplinar, normatizar e fiscalizar as empresas integrantes do mercado de valores 

mobiliários no Brasil, conforme artigo 5º da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976: 

[...] a Comissão de Valores Mobiliários [é uma] entidade autárquica em regime 
especial, vinculada ao Ministério da Fazenda, com personalidade jurídica e 
patrimônios próprios, dotada de autoridade administrativa independente, ausência de 
subordinação hierárquica, mandato fixo e estabilidade de seus dirigentes, e 
autonomia financeira e orçamentária. 

 

Ainda há outros Órgãos legisladores no mercado brasileiro que têm a 

responsabilidade de normatizar e fiscalizar determinados setores econômicos, tais como o 

Banco Central do Brasil (BACEN), responsável por fiscalizar e regulamentar o Sistema 

Financeiro Nacional, a Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), com papel 

semelhante ao BACEN, porém, voltada para o mercado de seguros, previdência e 

capitalização. 

Ao longo desses anos, ocorreram significativas mudanças na estrutura de 

apresentação do balanço patrimonial divulgado pelas sociedades anônimas, considerando os 

marcos contábeis definidos desde a promulgação do Decreto Lei nº 2.627/40, da Lei nº 

6.404/76, e finalmente, das Leis nº 11.638/07 e 11.941/09. 

Abaixo, uma demonstração dessa evolução, considerando os conceitos determinados 

para o balanço patrimonial:  

a) Decreto Lei nº 2.627/40, artigo 135: 

O balanço deverá exprimir, com clareza, a situação real da sociedade, e, atendidas as 
peculiaridades do gênero de indústria ou comércio explorado pela sociedade, nele se 
observarão as seguintes regras: 
a) o ativo será dividido em ativo imobilizado, estável ou fixo, ativo disponível, ativo 
realizável em curto prazo e a longo prazo, contas de resultado pendente, contas de 
compensação; 
b) o passivo será dividido em passivo exigível, a longo e curto prazo, e passivo não 
exigível, neste compreendidos o capital e as reservas legais e estatutárias, e 
compreenderá também as contas de resultado pendente e as contas de compensação. 

 

b) Lei nº 6.404/76, artigo 178:  

No balanço, as contas serão classificadas segundo os elementos do patrimônio que 
registrem, e agrupadas de modo a facilitar o conhecimento e a análise da situação 
financeira da companhia. 
§ 1º No ativo, as contas serão dispostas em ordem decrescente de grau de liquidez 
dos elementos nelas registrados, nos seguintes grupos: 
a) ativo circulante; 
b) ativo realizável a longo prazo; 
c) ativo permanente, dividido em investimentos, ativo imobilizado e ativo diferido; 
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§ 2º No passivo, as contas serão classificadas nos seguintes grupos: 
a) passivo circulante; 
b) passivo exigível a longo prazo; 
c) resultados de exercícios futuros; 
d) patrimônio líquido, dividido em capital social, reservas de capital, reservas de 
reavaliação, reservas de lucros e lucros ou prejuízos acumulados. 
 
§ 3º Os saldos devedores e credores que a companhia não tiver direito de compensar 
serão classificados separadamente. 

 

c) A Lei nº 11.638/07 mantém a base estabelecida no artigo 178 da Lei nº 6.404/76, com 

as seguintes alterações: 

No balanço [...] 
§ 1º [...] 
c) ativo permanente, dividido em investimentos, imobilizado, intangível e diferido; 
 
§ 2º [...] 
d) patrimônio líquido, dividido em capital social, reservas de capital, ajustes de 
avaliação patrimonial, reservas de lucros, ações em tesouraria e prejuízos 
acumulados. 
 
 

d) Posteriormente, a Lei nº 11.941/09 determinou: 

No balanço [...] 
§ 1º [...] 
I – ativo circulante; e 
II – ativo não circulante, composto por ativo realizável a longo prazo, investimentos, 
imobilizado e intangível; 
 
§ 2º [...] 
I – passivo circulante; 
II – passivo não circulante; e 
III – patrimônio líquido, dividido em capital social, reservas de capital, ajustes de 
avaliação patrimonial, reservas de lucros, ações em tesouraria e prejuízos 
acumulados. 

 

A Lei nº 11.638/07 passou a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2008, apoiada pelos 

pronunciamentos emitidos pelo CPC e aprovados pela CVM, que, obrigatoriamente, devem 

ser convergentes às normas internacionais de contabilidade emitidas pelo IASB. 

Em maio de 2009, a Medida Provisória nº 449/08 foi convertida na Lei nº 11.941, 

que, dentre outras importantes medidas, buscou neutralizar os impactos da adoção dos novos 

critérios contábeis instituídos pela Lei nº 11.638/07, aperfeiçoando a redação de alguns 

artigos e aproximando a qualidade da informação contábil brasileira aos padrões 

internacionais, como demonstrado acima, no que se refere à estrutura do balanço patrimonial. 
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1.1 OBJETIVO E QUESTÃO DE PESQUISA 

 

 

Neste trabalho, objetiva-se a demonstrar a evolução da estrutura de apresentação do 

balanço patrimonial das sociedades anônimas no Brasil, com base nas seguintes 

determinações: Decreto Lei nº 2.627/40, Lei nº 6.404/76 e Leis nº 11.638/07 e 11.941/09, e 

eventuais orientações publicadas CPC. 

Nesse período, diversos normativos foram emitidos pela CVM, BACEN, SUSEP, 

CFC, Instituto dos Auditores Independentes do Brasil – IBRACON e, a partir de 2008, pelo 

CPC. Essas modificações afetaram o formato e o modo de apresentação do conjunto das 

Demonstrações Contábeis, em especial, para efeito deste estudo, o balanço patrimonial. 

Ademais, objetiva-se a responder à seguinte questão: quais as principais mudanças 

identificadas na estrutura de apresentação do balanço patrimonial, considerando as exigências 

legais determinadas pelo Decreto Lei nº 2.627/40, pela Lei nº 6.404/76 e pelas Leis nº 

11.638/07 e 11.941/09? 

 

 

1.2 JUSTIFICATIVA 

 

 

Ao se considerar a crescente importância da internacionalização das normas 

contábeis, diversos países da comunidade internacional, ao entenderem os benefícios da 

adoção de um conjunto de normas contábeis comuns, optaram por adotar as normas 

internacionais desenvolvidas e publicadas por um órgão independente, o IASB.  

No Brasil, uma parcela da sociedade brasileira representada por entidades contábeis, 

contadores, auditores, órgãos reguladores, analistas de mercado de capitais e usuários de 

demonstrações financeiras dedicou grande parte das duas últimas décadas à necessidade de 

modernização da Lei das Sociedades por Ações, Lei n° 6.404/76, visando a adequá-la aos 

padrões e às necessidades locais e globais de informação. 

Aliadas a essa situação, há diversas razões que justificam a adequação das normas 

Contábeis Brasileiras aos padrões internacionais, tendo em vista o processo de globalização 
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dos mercados, e a evolução, em âmbito mundial, dos princípios fundamentais de 

contabilidade. 

O Brasil tem implementado grandes passos na direção da convergência das normas 

contábeis brasileiras com as internacionais, e a principal medida foi a mais recente alteração 

da Lei das Sociedades por Ações, com a publicação das Leis nº 11.638/07 e 11.941/09. Para 

efeito do escopo deste trabalho, as alterações promovidas por essas duas Leis na estrutura do 

balanço patrimonial permitiram adequar, à nova realidade, os conceitos ora determinados pela 

Lei das Sociedades por Ações, Lei nº 6.404/76, que, por sua vez, já haviam melhorado, 

consideravelmente, os aspectos contábeis determinados pelo Decreto Lei nº 2.627/40, 

observada por muitos como a primeira Lei das Sociedades por Ações publicada no Brasil. 

Nesse contexto, cabe verificar a evolução apresentada na estrutura do balanço 

patrimonial, tanto na forma quanto no conteúdo das informações, que buscam evidenciar a 

adequação das NCB às práticas contábeis adotadas nos principais mercados financeiros 

mundiais. 

 

 

1.3 DELIMITAÇÕES DO ESTUDO 

 

 

Este trabalho abrange uma análise das principais mudanças ocorridas na estrutura de 

apresentação do balanço patrimonial, de acordo com as determinações proporcionadas pelo 

Decreto Lei nº 2.627/40 e pelas Leis nº 6.404/76, nº 11.638/07 e nº 11.941/09, considerando 

as Deliberações e Resoluções publicadas pela CVM, assim como os Pronunciamentos 

emitidos pelo CPC. 

Vale destacar que apenas os aspectos estruturais relacionados à apresentação do 

balanço patrimonial são retratados neste trabalho. Os critérios de mensuração dos itens que 

compõem balanço patrimonial, ativo, passivo e patrimônio líquido serão retratados na sua 

forma de apresentação e classificação, não sendo considerados os métodos utilizados para 

apuração. 

Adicionalmente, cabe destacar que o Decreto Lei nº 2.627/40 e as Leis nº 6.404/76, 

nº 11.638/07 e nº 11.941/09, assim como suas posteriores alterações, também tratam de 
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questões fora do âmbito contábil. Assim sendo, este trabalho restringe-se à análise contábil 

dos aspectos formais e estruturais relacionados ao balanço patrimonial. 

 

 

1.4 METODOLOGIA DE PESQUISA 

 

 

Como visto anteriormente, com este trabalho, busca-se analisar as principais 

mudanças ocorridas na estrutura de apresentação do balanço patrimonial, considerando o 

período entre a publicação do Decreto Lei nº 2.627/40 e a promulgação das Leis nº 11.638/07 

e nº 11.941/09. 

Sob o ponto de vista dos procedimentos técnicos, o trabalho caracteriza-se como uma 

pesquisa bibliográfica, elaborado mediante análise de material já publicado, constituído de 

livros, artigos, periódicos e, atualmente, material disponibilizado na Internet. A pesquisa 

bibliográfica procura explicar e discutir um tema ou um problema, isto é, busca conhecer e 

analisar contribuições científicas sobre determinado tema. 

A revisão bibliográfica poderá contribuir para obter informações sobre a situação 

atual do tema ou problema pesquisado, por meio do conhecimento de publicações existentes 

sobre a matéria e aspectos já abordados, assim como verificar opiniões similares ou aspectos 

relacionados ao problema de pesquisa. 

Adicionalmente, este estudo apresenta algumas características de pesquisa 

documental, quando analisa e compara fontes primárias, ou seja, elaboradas a partir de 

materiais que não receberam tratamento analítico, tais como documentos de arquivo públicos, 

Leis e normas oficiais, documentos de arquivos privados ou, ainda, contratos. 

O ponto de partida foi a escolha do tópico que seria abordado neste estudo. Essa 

primeira etapa baseou-se no acompanhamento das mudanças contábeis que estavam 

ocorrendo no Brasil por conta da necessidade de harmonização com os Princípios Contábeis 

Internacionais emitidos pelo IASB. 

Com base na matéria a ser pesquisada, toda base legal, como Leis, Instruções, 

Deliberações, Ofícios-Circulares, Pronunciamentos e Normas, por exemplo, referente ao 

assunto, foi estudada e analisada, considerando pesquisas in loco em bibliotecas de 
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universidades e em Órgãos institucionais, como a Federação Brasileira de Bancos 

(FEBRABAN), as quais têm um rico acervo sobre o assunto. 

Dessa forma, foi possível verificar quais eram as demonstrações obrigatórias na 

publicação das demonstrações financeiras e a classificação de determinados itens no balanço 

patrimonial, conforme determinado pela Lei nº 6.404/76. Posteriormente, foram verificadas as 

alterações oriundas das Leis nº 11.638/07 e nº 11.941/09 e dos Pronunciamentos Técnicos do 

CPC. 

Em anexo, é apresentado um conjunto de Demonstrações Financeiras de importantes 

empresas do mercado brasileiro, considerando a obrigatoriedade exigida pela legislação 

analisada no âmbito deste trabalho. 

A seleção das empresas foi efetuada de forma aleatória, entretanto, buscou-se 

escolher aquelas que publicaram seus balanços conforme as normas vigentes à época das Leis 

analisadas neste trabalho. Os balanços apresentados foram publicados nos anos de 1941, 1980 

e 2009, atendendo às exigências do Decreto Lei nº 2.627/40, da Lei nº 6.404/76 e das Leis nº 

11.638/07 e nº 11.941/09, respectivamente. 

 

 

1.5 ESTRUTURA DO TRABALHO 

 

 

Este trabalho está estruturado conforme se segue: 

a) No primeiro capítulo, apresenta-se a introdução ao tema estudado, com o cenário 

econômico mundial e a tendência global para a adoção de um padrão único de 

contabilidade, resultado de constante evolução. A partir dessa contextualização, são 

expostos o objetivo e a questão de pesquisa do trabalho, as justificativas, a 

metodologia e a estrutura; 

b) No segundo capítulo, expõem-se aspectos históricos relacionados à evolução dos 

estudos contábeis no mundo, passando pelas escolas italianas e americanas que 

influenciaram o estudo da matéria no Brasil em períodos distintos. Por meio da 

história da contabilidade, permite-se uma maior compreensão em relação aos 

conceitos utilizados nos dias atuais; 
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c) No terceiro capítulo, descreve-se a evolução da estrutura de apresentação do balanço 

patrimonial como parte integrante das Demonstrações Financeiras. Essa evolução é 

analisada com base nos estudos efetuados no Decreto Lei nº 2.627/40, na Lei nº 

6.404/76 e nas Leis nº 11.638/07 e nº 11.941/09. Ademais, o referido capítulo procura 

evidenciar a contribuição que cada uma das leis mencionadas trouxe à época de sua 

publicação. 

d) No quarto capítulo, são apresentadas as comparações da estrutura dos balanços 

patrimoniais publicados nos anos de 1941, 1980 e 2009. O objetivo do capítulo é 

ilustrar as grandes diferenças de formato e, consequentemente, de alguns conceitos, 

quando da comparação dos respectivos demonstrativos. Para isso, foi selecionado um 

balanço patrimonial publicado nas respectivas datas citadas. 

e) Por fim, as considerações e as referências.  
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2 A IMPORTÂNCIA DO ESTUDO DA HISTÓRIA DA CONTABILID ADE 

 

 

Com o estudo da história da Contabilidade, é possível conhecer suas evoluções e 

decadências, seus principais personagens, a origem de seus termos e suas aplicações, 

possibilitando uma maior compreensão quanto à definição de conceitos ainda utilizados 

atualmente. Segundo Silva e Martins (2006), a importância do estudo histórico da 

Contabilidade pode ser compreendida por meio de algumas concepções: 

a) Trata-se de uma profissão edificada por muitos séculos, devendo ser utilizada na 

educação de seus membros, para que apreciem tal herança intelectual; 

b) Os avanços ocorridos no pensamento e as principais contribuições para a literatura são 

de suma importância, e podem estar perdidos, fragmentados ou inadequadamente 

reconhecidos; 

c) A ausência de acesso à análise e à interpretação do desenvolvimento da prática e do 

pensamento contábeis pode acarretar fundamentações das investigações, de maneira 

incompleta e injustificável. 

Nesse contexto, cabe entender a Contabilidade por meio da evolução do pensamento 

contábil. Assim, faz-se referência ao Período Paleolítico Superior, época em que a civilização 

era primitiva; porém, com a indústria de instrumentos, era necessário o controle da riqueza 

patrimonial. Desde então, há a consciência do controle patrimonial, resultando em diversas 

modificações que afetaram a sociedade e aquelas que continuam a acontecer, apontando para 

a permanência da Contabilidade enquanto detentora do registro da vida patrimonial das 

entidades. 

 

 

2.1 HISTÓRIA DA CONTABILIDADE 

 

 

O movimento contista, datado do século XVIII, foi baseado em trabalhos descritivos 

sobre registros em livros contábeis, com a utilização de partidas simples ou dobradas, 

marcando o início da primeira escola do pensamento contábil: a Escola Contista. Para seus 

pensadores, o processo de escrituração contábil deve ser subordinado ao funcionamento das 
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contas, pelo registro das contas a pagar e a receber, originando a prática de crédito nas 

relações comerciais.  

Destaques desse movimento são Benedetto Cotrugli, Luca Pacioli e Edmundo 

Degranges. Como apontam Schmidt e Santos (2008), esse último é considerado um dos 

responsáveis por expor a teoria das cinco contas: mercadorias, caixa, efeitos a receber, efeitos 

a pagar e resultado. 

De acordo com Degranges (apud SILVA e MARTINS, 2006), a escrituração contábil 

da Contabilidade de uma empresa poderia ser feita com apenas cinco contas, porém, D`Áuria 

e Sá (apud SILVA e MARTINS, 2006) criticaram o modelo proposto, alegando que a teoria 

das cinco contas feria os princípios científicos da Contabilidade e que esse não teria sido o 

real criador desse pensamento (SILVA E MARTINS, 2006). 

A Escola Administrativa ou Lombarda marcou o século XIX, com a ideia da conexão 

entre os elementos contabilísticos (técnicos e doutrinários) e econômico-administrativos. Os 

fatores econômicos de produtos e de consumo que faziam parte da gestão das entidades foram 

incluídos na Contabilidade, passando à administração das entidades o centro dos estudos 

desenvolvidos. Os principais pensadores dessa Escola são Francesco Villa e Antonio Tonzig.  

Na visão de Schmidt e Santos (2008), Villa afirmava que a Contabilidade deveria ser 

uma disciplina destinada à interpretação da dinâmica das entidades, não se limitando apenas à 

simples escrituração, mas sim ao conjunto de conhecimento e operações, visando ao controle 

da gestão. 

Ainda no século XIX, iniciou-se a Contabilidade Científica. Entre as escolas de 

pensamento fundadas nessa época, encontra-se a Escola Personalista, conhecida também 

como logismográfica, jurídico-personalista ou toscana. Seus teóricos acreditavam que as 

contas deveriam ser abertas a pessoas verdadeiras, físicas ou jurídicas, cujas transações 

baseavam-se em débitos e créditos entre as partes. Pensadores como Francesco Marchi e 

Giuseppe Cerboni destacaram-se nesse período.  

Para Marchi (apud SILVA e MARTINS, op.cit.), a entidade é confiada aos 

administradores, pois esses são os responsáveis pelos ativos e passivos da entidade, inclusive 

pelas contas do proprietário, classificadas em categorias: consignatários, correspondentes 

(devedores e credores), administradores e proprietários.  

Como salientam Schmidt e Santos (op.cit.), o pensador revelou sua discordância e o 

equívoco da teoria das cinco contas defendida por Degranges, sustentando a personalidade das 
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contas ao afirmar que, para o funcionamento das partidas dobradas, seria necessária a criação 

de uma conta voltada ao negociante ou proprietário e outra aos terceiros. 

Cerboni, seguidor de Marchi e pertencente à mesma Escola, tinha interesse no 

aspecto jurídico das relações entre o proprietário e a entidade, uma vez que entendia a 

entidade como uma composição de pessoas, sendo elas o proprietário, os correspondentes e os 

agentes consignatários. Segundo Schmidt e Santos (2008), o objetivo da Contabilidade, para 

Cerboni, é revelar as relações entre as pessoas, pois essas têm direitos e obrigações.  

Dessa forma, relatam que:  

[...] toda a ciência passa por três estágios evolutivos: um primeiro estágio de 
desagregação, em que não conta com nenhum prestígio e não é seriamente estudada; 
o segundo estágio ocorre quando se atinge um ponto racional, lógico e científico em 
que, demonstrada a sua utilidade, torna-se admirada; o terceiro estágio de transição, 
evolução e organização ocorre quando a disciplina se purifica e atrai uma massa 
considerável de estudiosos em sua órbita. Cerboni defendeu que a Contabilidade já 
havia superado o período formativo e estava saindo, já no final do século XIX, do 
período de transição e evolução para entrar no estágio racional e científico. (p. 35). 

 

A Escola Controlista ou Veneziana teve como principais pensadores Fabio Besta, 

Vittorio Alfieri, Carlo Ghigiglia, Francesco De Gobbis, Vincenzo Vianello, Pietro Rigobon, 

Pietro D`Alvise e Benetto Lorusso. O trabalho de Besta, no século XIX, caracterizou-se pela 

distinção dos conceitos de administração geral e administração econômica; o primeiro referia-

se à administração de fenômenos (produção, trocas, entre outros) e à relação entre os 

detentores de capital, enquanto o segundo referia-se à administração do patrimônio, com o 

objetivo de produzir riqueza.  

Conforme Schmidt e Santos (op.cit.), o pensador afirmava que as contas 

representavam valor econômico, sendo esse ligado à riqueza. Ao aperfeiçoar a teoria 

apresentada na Escola Personalista, Besta foi um dos responsáveis pela definição do conceito 

de “patrimônio”, preservado até hoje. Além de tratar de conceitos a respeito das funções das 

contas contábeis, o pensador criou a teoria das funções e dos organismos administrativos. 

A Escola Matemática, cujo principal colaborador foi Giovanni Rossi, considerava a 

Contabilidade como uma ciência matemática na sua essência e nos seus métodos. As contas 

contábeis eram de fundamental importância e possuíam natureza abstrata, sendo separadas de 

seu significado, ou seja, o ponto central de interesse eram as grandezas matemáticas, e não o 

que representavam. 
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A crítica ao personalismo das contas e a definição do valor como fundamento das 

contas e de suas investigações delineou a Escola Neocontista ou Moderna Escola Francesa, 

protagonizada por Jean Dumarchey, a partir do final do século XIX. De acordo com Schmidt 

e Santos (2008), o pensador dessa escola acreditava que a ciência contábil era uma ciência 

social, que utilizava a matemática como ferramenta auxiliar, relacionando-se diretamente com 

a Filosofia, a Economia e a Sociologia, tendo em vista que a Escola Neocontista buscava uma 

reforma na Contabilidade. 

Como relatam os mesmos autores, a Escola Alemã foi uma das mais difundidas e 

doutrinárias, marcando o final do século XIX e início do século XX. Nesse período, era 

crescente a necessidade dos usuários contábeis, em razão do desenvolvimento do mercado 

financeiro, da aceleração, da concentração das companhias, da expansão dos grupos 

empresariais, da crise dos períodos de guerra e pós-guerra, entre outros.  

Pensadores dessa Escola dedicaram-se à demonstração do caráter científico da 

contabilidade e à sua importância para o estudo econômico. Dentre eles, encontra-se Eugen 

Schmalenbach, que contribuiu com a uniformização de planos de contas contábeis e a 

Contabilidade de custos, defendendo a avaliação mensal das contas, a identificação das causas 

do lucro, a separação dos custos fixos e proporcionais, o controle dos departamentos 

individuais e centros de custo, entre outros. 

A Economia Aziendale, conhecida também por Moderna Escola Italiana, marcou o 

início do século XX, com o estudo das partidas dobradas, iniciado por Leonardo Fibonacci e 

finalizado por Gino Zappa. Na visão dos autores acima, Zappa publicou obras que buscavam 

evidenciar os aspectos econômico e financeiro da gestão das entidades, focando na produção e 

no resultado econômico do período, pois a entrada corresponde à receita da gestão, a saída ao 

custo e a diferença entre ambos ao resultado do exercício, defendendo sempre que o resultado 

é o aumento ou a diminuição do capital, por efeito da gestão. 

As discussões contra o pensamento aziendalista originaram a escola Patrimonialista, 

que defendia a ideia do patrimônio como uma grandeza real, que se modificava com o 

desenvolvimento de atividades econômicas conhecidas, sendo evidenciado sobre dois 

aspectos: o Estático, que permitia o conhecimento do patrimônio em um dado momento, e o 

Dinâmico, que estuda os aumentos e as diminuições no patrimônio, provocadas por fatos 

administrativos.   
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Seu principal pensador, Vincenzo Masi, como apontam os mesmo autores, defendia 

que problemas relacionados com o capital da entidade, seu resultado e com seus 

investimentos e financiamentos são problemas contábeis, não de economia aziendale, 

conforme mencionado na Escola anterior. Isso porque, em seu entendimento, a Contabilidade 

deve envolver-se estritamente com problemas relacionados ao patrimônio das entidades.  

Princípios fundamentaram essa teoria e permanecem até os dias atuais, tais como: o 

objeto da contabilidade é o Patrimônio azienda, os fenômenos patrimoniais são fenômenos 

contábeis, a contabilidade é uma Ciência Social que se relaciona com outras ciências, como 

Matemática, Direito, Economia, Administração, Sociologia, etc. 

As teorias desenvolvidas pelas escolas italianas contribuíram para o desenvolvimento 

da contabilidade. Entretanto, a evolução industrial e comercial, antes observada na Europa, 

passou a ser vista na América do Norte, mais especificamente nos Estados Unidos, 

provocando assim o declínio da contabilidade nas cidades italianas. Esse não é o único fator 

que contribuiu para a perda da hegemonia, outros podem ser destacados: 

a) Preocupações demasiadas em evidenciar que a contabilidade é Ciência, quando o mais 

importante é conhecer a necessidade do usuário; 

b) Dar ênfase excessiva à teoria das contas, sem adequá-las à prática, com uso exagerado 

de partidas contábeis, inviabilizando a flexibilidade necessária à contabilidade 

Gerencial; 

Segundo Iudícibus (2004), os principais defeitos da escola europeia são: 

a) Relativa falta de pesquisa indutiva sobre qual deve efetuar generalizações mais 

eficazes; 

b) Demasiada preocupação com a demonstração de que a Contabilidade é uma ciência, 

quando o mais relevante é conhecer as necessidades dos vários usuários da informação 

contábil e construir um modelo ou sistema contábil de informação adequado; 

c) Excessiva ênfase na teoria das contas, isto é, no uso exagerado das partidas dobradas, 

inviabilizando, em alguns casos, a flexibilidade necessária, principalmente, na 

Contabilidade Gerencial; 

d) Falta de aplicação prática das teorias expostas;  

e) Queda no nível de algumas das principais faculdades que focavam mais na imaginação 

do que na pesquisa séria de campo e de grupo. 
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A partir da década de 1920, uma das escolas de Contabilidade mais importantes 

começa a surgir, originada por pensadores norteamericanos, os quais definiram regras no 

tratamento de questões relacionadas à Contabilidade de custos, à controladoria, à análise de 

demonstrações contábeis, à gestão financeira e ao controle orçamentário, entre outros tópicos 

amplamente difundidos.   

Na visão de Schmidt e Santos (2008), na Escola Norteamericana ou Anglo-Saxã, a 

Contabilidade foi segregada em dois campos de atuação: a Contabilidade Financeira e seus 

relatórios contábeis, na busca do constante desenvolvimento da disciplina, e a Contabilidade 

Gerencial, visando à qualidade da informação interna para a tomada de decisão. As 

associações profissionais passaram a ganhar espaço e relevância entre os contadores, sendo 

essa Escola responsável pelo seu fortalecimento. 

Segundo Iudícibus (2004), a evolução da contabilidade nos Estados Unidos apoia-se 

em um sólido embasamento: 

a) O grande avanço e o refinamento das instituições econômicas e sociais; 

b) O investidor médio é um homem que deseja estar permanentemente bem informado, 

colocando pressões não percebidas no curtíssimo prazo, mas frutíferas no médio e 

longo prazos, sobre os elaboradores de demonstrativos financeiros, no sentido de que 

sejam evidenciadores de tendências; 

c) O governo, as universidades e os institutos de contadores empregam grandes quantias 

para pesquisas sobre princípios contábeis; 

d) O Instituto dos Contadores Públicos Americano é um órgão atuante em matéria de 

pesquisa contábil, ao contrário do que ocorre em outros países;  

e) A criação do Financial Accounting Standards Board (FASB) e da Securities and 

Exchange Commission (SEC) tem propiciado grandes avanços na pesquisa sobre 

procedimentos contábeis. 

Como apontam Schmidt e Santos (op.cit.), a Escola Norteamericana teve como 

principais pensadores Charles Ezra Sprague, Henry Rand Hatfiels, William Andy Paton, 

Ananias Charles Littleton, Carman George Blough. Foi nessa Escola que ocorreu a criação de 

princípios contábeis que refletiram na criação da Teoria das Contas, baseada no conceito da 

propriedade pelo dono, com seus ativos, passivos e patrimônio líquido, e da Teoria da 



 
 

27 

Entidade, baseada na existência de diversos proprietários, por meio de ações adquiridas e da 

separação entre a propriedade e o controle. 

Dentre os grandes nomes dessa Escola, estão Maurice Moonitz, Raymond Chambers, 

Richard Mattessich, Lawrence Robert Dicksee, Kenneth Most e Kenneth Forsythe MacNeal, 

destacando-se Chambers, cuja dedicação voltou-se à administração financeira, demonstrando 

sempre uma visão de como a Contabilidade pode fornecer as informações necessárias ao 

processo de tomada de decisão.   

Como salientam os autores acima, esse último pensador afirmou que o 

conservadorismo não é aplicável na Contabilidade. Entretanto, Iudícibus (2004) aponta alguns 

defeitos dessa Escola, como: pouca importância atribuída à sistematização dos planos de 

contas, apresentação dos tópicos dos livros relativos ao assunto de forma não ordenada, 

dificultando, em alguns casos, a distinção dos assuntos de maior importância, e pouca 

consideração, por parte dos reguladores (pelo menos até a década de 1970), ao tratamento do 

problema inflacionário. 

O Brasil não apresenta nenhuma escola de pensamento contábil exclusivamente 

brasileira, porém, os pensadores nacionais colaboraram fortemente no desenvolvimento da 

prática e da teoria contábil no país.  

Conforme os autores acima, a Contabilidade brasileira pode ser dividida em dois 

estágios de desenvolvimentos: anterior a 1964 e posterior a 1964. Os principais pensadores do 

primeiro estágio foram Carlos de Carvalho, Francisco D`Auria e Frederico Herrmann Júnior, 

enquanto os do segundo estágio que merecem destaque são Sérgio de Iudícibus, Horácio 

Berlinck, Eliseu Martins, Verediano de Carvalho, entre outros. 

 

 

2.2 BREVE RESUMO DA HISTÓRIA DA CONTABILIDADE NO BRASIL 

 

 
Segundo Klein (apud SILVA e MARTINS, 2006), a definição da leitura da história 

da contabilidade brasileira é segmentada em quatro partes. São elas: 
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2.2.1 PRIMEIRA FASE 

 

 

Denominado Período Antigo, essa fase foi iniciada com a vinda de D. João VI ao 

Brasil, em 1808. O Príncipe Regente de Portugal instalou o Erário Régio, um órgão destinado 

a centralizar a receita e a despesa dos dinheiros públicos. Implantou-se o método das partidas 

dobradas, tornando sua utilização obrigatória para a prestação de contas do Brasil à 

metrópole.   

No ano seguinte, promulgou-se o Alvará de 15 de julho, criando oficialmente o 

ensino de Contabilidade no País, por meio das aulas de comércio, intituladas “aulas práticas”. 

No ano de 1850, criou-se o Código Comercial Brasileiro, regulamentando o sistema de 

escrituração contábil. De acordo com Carneiro (1960), o referido código determina inúmeras 

regras legais sobre contabilidade, destacando-se: 

a) ordem uniforme de escrituração; 

b) obrigatoriedade de um livro Diário e um Copiador de Cartas; 

c) levantamento de pelo menos um balanço por ano; 

d) a guarda seus livros e documentos enquanto não prescreverem as ações que lhes 

possam ser relativas; 

e) a assinatura de seus balanços;  

f) a escrituração de seus livros com individuação e clareza; 

g) a transcrição do balanço, em resumo, no livro Diário; 

h) os livros legais devem ser encadernados, numerados, selados e rubricados em todas as 

suas folhas, nas Juntas Comerciais ou repartições que desempenharem suas funções; 

i) devem conter, também, termos de abertura e encerramento, assinados pelo 

comerciante e seu contabilista; 
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j) sua escrituração deverá ser feita em forma mercantil, pela ordem cronológica das 

operações, sem intervalos em branco, nem entrelinhas, borraduras, raspaduras ou 

emendas; 

k) devem ser escritos no idioma do país. 

 

2.2.2 SEGUNDA FASE 

 

 

Denominado Período Moderno, trata-se da fase em que foi divulgada a Escrituração 

e a Contabilidade Científica, época em que o Brasil já tinha regulamentado as operações de 

comércio e o sistema de escrituração contábil. O comércio no Rio de Janeiro praticava a 

Contabilidade, por meio de guarda-livros.  

Por volta de 1920 a 1940, cada empresa comercial ou industrial tinha a figura do 

"guarda-livros", geralmente representado por um homem bem intencionado, mas de pouca 

formação técnica, sem haver frequentado escolas ou cursos da especialidade, que aprendera 

pela prática ou pelo empirismo. O guarda-livros era o coração da firma, pois fazia a 

escrituração, a correspondência, os contratos e distratos, preenchia os cheques, fazia 

pagamentos e recebimentos, enfim, era o "fac totum". 

 

 

2.2.3 TERCEIRA FASE 

 

 

Marcada pela forte influência da Escola da Economia Aziendale, trata-se de um 

período de transição entre o Período Moderno e o Contemporâneo. O desenvolvimento da 

indústria manufatureira e do comércio auxiliou no aperfeiçoamento do processo contábil, 

moldando a legislação comercial segundo o código de Contabilidade de 1922, que fincou as 

bases da nova organização financeira e contábil no País.  

Essa base era sustentada pela teoria patrimonialista que predomina até hoje no país, 

havendo, inclusive, vários adeptos a essa escola. Constata-se que era totalmente natural a 

influência europeia e principalmente italiana no Brasil, pois a escola italiana era a que mais se 
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destacava no âmbito da Contabilidade e, por isso, os profissionais brasileiros se identificavam 

e praticavam as doutrinas italianas. 

Nesse período, chamou a atenção o modo como os patrimonialistas se referiram à 

Contabilidade, considerando que essa é muito mais do que mero registro; é, na verdade, um 

instrumento básico de gestão. Os estudos do patrimônio compreendem três partes distintas: 

a) estática patrimonial: ocupa-se do patrimônio e de seu aspecto estático (equilíbrio 

funcional e financeiro dos elementos patrimoniais); 

b) dinâmica patrimonial: estuda o patrimônio em sua condição dinâmica (obtenção e 

emprego de capitais); 

c) revelação patrimonial: define-se como um conjunto de princípios e normas que regem 

a individuação e representação qualitativa e quantitativa (especialmente monetária e 

valorativa) do patrimônio (ou de uma porção dele), em dado instante e na sucessão dos 

instantes. 

No ano de 1940, de acordo com Peleias e Bacci (2004), duas ações governamentais 

contribuíram para a padronização contábil no País: 

a) O Decreto Lei nº 2.416, de 17 de julho, que estabeleceu as normas sobre a 

Contabilidade para os Estados e Municípios, definindo o modelo padrão de balanço 

orçamentário e as normas financeiras aplicáveis à gestão dos recursos públicos;  

b) O Decreto Lei nº 2.627, de 1º de outubro, que tratou das empresas de capital aberto, 

cujas ações eram negociadas na Bolsa de Valores da então capital federal, a Cidade do 

Rio de Janeiro. Dentre outros aspectos, esse diploma legal apresentou os critérios de 

avaliação do ativo, do uso do custo histórico, da amortização, da constituição de 

fundos para a desvalorização do imobilizado e também, de forma pioneira, os critérios 

aplicáveis ao ativo diferido e à formação da reserva legal, como forma de preservação 

do capital das empresas. 

No entanto, segundo Iudícibus e Filho (2002), o texto apresentado da Lei nº 1.083, de 

agosto de 1860, acrescido da sua regulamentação, promulgada pelo Decreto Lei nº 2.679 de 3 

de novembro do mesmo ano, “são provas suficientes para demonstrar que a Lei 2.627, de 

1940, não é, como se acreditava, a primeira Lei brasileira a definir padrões para publicações 

de balanços”.   
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Os padrões adotados pelo Decreto Lei nº 2.679, de 3 de Novembro de 1860, 

determinavam a forma e a periodicidade com que balanços e outros documentos financeiro-

contábeis de Bancos e outras Companhias e Sociedades Anônimas deveriam ser remetidos às 

esferas governamentais. Esses padrões foram adotados até a promulgação do Decreto Lei nº 

2.627, de 1940, que atendia às necessidades do mercado na época, estabelecendo as regras 

para avaliação dos ativos, apuração dos resultados e dos padrões para publicação dos 

Balanços e das Demonstrações de Lucros e Perdas. 

2.2.4 QUARTA FASE 

 

 

Nesta fase, reconheceu-se o patrimônio como objetivo de estudos de outras ciências, 

como o Direito, a Economia e a Administração, marcada também pelo início da formação 

profissional do Contador no Brasil, pela criação de uma Aula de Comércio. 

Conforme Peleias e Bacci (2004), foi promulgado, em 27 de maio de 1946, o Decreto 

Lei nº 9.295, criando o CFC e os Conselhos Regionais de Contabilidade (CRCs). Esses 

órgãos, operando sob a coordenação do CFC, atuam na fiscalização do exercício da profissão 

contábil, colaboram na definição de normas e procedimentos contábeis, por meio da 

promulgação das NBC e funcionam como tribunais de ética. Ademais, definem, 

regulamentam e baixam normas e padrões de interesse da profissão contábil, além de 

definirem e efetuarem o recolhimento das taxas relativas ao registro e exercício profissional. 

Outro momento citado pelos autores ocorreu em 1953, no Congresso Brasileiro de 

Contabilidade, em Porto Alegre – RS. O encontro teve como tema principal a Padronização 

de Balanços, e seu objetivo era normalizar os Balanços das empresas para dotar os estudos e a 

sociedade de instrumentos adequados à medição da venda e da fortuna nacional. O Relatório 

final da Comissão Especial de Padronização de Balanços definiu os princípios básicos de 

padronização, adotado até a instituição da Lei nº 6.404, de dezembro de 1976. 

A nova Lei das Sociedades Anônimas, publicada em dezembro de 1976, veio a 

aperfeiçoar o Decreto Lei nº 2.627 de 1940, conhecido, por muitos, como a antiga Lei das 

S/A. O processo iniciou-se em 1972, quando progressos notáveis foram verificados na esfera 

contábil, principalmente com a publicação da Circular nº 179 e da Resolução nº 220 do 

BACEN, que tratavam das normas de auditoria e dos princípios e normas de contabilidade 

aplicáveis às sociedades anônimas.  
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Nesse momento, o Brasil já sofria a influência norteamericana. Essa normatização 

constituiu-se em um avanço em relação ao Decreto Lei nº 2.627, de 1940, e determinava a 

publicação do Balanço Patrimonial e de uma Demonstração de Resultados que demonstrasse a 

movimentação da conta de Lucros ou Prejuízos Acumulados. 

Cabe salientar que as alterações anteriores à publicação da Lei 6.404/76 foram 

fortemente influenciadas pelos dirigentes da CVM, que tentaram transferir para aquele órgão 

uma das principais funções do CFC, ou seja, expedir normas sobre contabilidade no Brasil. 

Mesmo após a publicação da Lei nº 6.404/76, a CVM, que tem poderes para 

normatizar e fiscalizar o mercado de valores mobiliários, continuou a publicar Instruções e 

Deliberações que deveriam ser seguidas pelas companhias abertas na preparação e divulgação 

de suas demonstrações contábeis. Assim como a CVM disciplina o mercado para as 

companhias abertas, o BACEN e a SUSEP atuam nos segmentos das instituições financeiras e 

das companhias de seguro e previdência aberta, respectivamente. 
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3 CONCEITO DE BALANÇO PATRIMONIAL 

 

 

O artigo 10 do Código Comercial brasileiro estabeleceu que todas as empresas 

fossem obrigadas a fazer pelo menos um balanço no ano comercial. Segundo Carneiro (1960, 

p.165), “o balanço é um documento que mostra a situação da azienda, num determinado 

momento, constituído e integrado pelo inventário, pela conta de lucros e perdas e, em algumas 

empresas, pela conta de ‘produção’.” Ainda segundo o autor, “o que caracteriza o balanço é 

que ele é um documento tipicamente contábil, caracteristicamente decorrente ou emergente da 

contabilidade, pois ele se forma e se constrói a base de elementos contabilísticos e que na 

contabilidade se refletem.” 

Nota-se que, sob o ponto de vista jurídico, o autor considera que o balanço 

patrimonial é um documento exclusivamente contábil. Atualmente, o conceito do balanço 

patrimonial se expande para as áreas de finanças e economia, sendo uma peça muito 

importante dentro do conjunto das Demonstrações Contábeis. 

Ainda sob o aspecto jurídico, Bulgarelli (1997, p.259) informa que o balanço “tem 

sido considerado como uma peça contábil que reflete a situação patrimonial da empresa, 

apontando os resultados obtidos (positivos ou negativos) ou rédito em sentido jurídico 

(variação positiva ou negativa sofrida pelo capital, durante um período de gestão)”. 

Complementa que o balanço é uma apreciação da realidade da empresa, com o propósito de 

demonstrar seu resultado patrimonial pela contraposição entre o ativo e o passivo. 

De acordo com Valverde (1959, p.371), tanto sob o ponto de vista contábil quanto 

jurídico, o balanço patrimonial significa “o resultado da verificação dos valores ativos e 

passivos de um patrimônio, em dado momento”.  Exclusivamente sob o aspecto contábil, o 

autor exprime o balanço patrimonial como a representação gráfica e sinteticamente ordenada 

dos elementos do ativo e do passivo que compõem o patrimônio social da entidade. 

Segundo Hendriksen e Van Breda (1999, p.282), o Balanço Patrimonial é “um 

resumo dos recursos e das obrigações de uma empresa aos acionistas e outros investidores, a 

intervalos regulares, sob a forma de uma demonstração da posição financeira”, ou seja, é uma 

demonstração contábil estática, que informa, em um determinado momento, a posição 

financeira e patrimonial de uma empresa. 
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Conforme Iudícibus, Martins e Gelbcke (2007, p.6), o balanço patrimonial “tem por 

finalidade apresentar a posição financeira e patrimonial da empresa em determinada data, 

representando, portanto, uma posição estática.” Apesar de atual, esse conceito vem sendo 

utilizado para definir o balanço patrimonial sob o ponto de vista contábil, desde a 

promulgação da Lei nº 6.404/76. 

Derivado desse conceito, o CFC aprovou, por meio da Resolução CFC nº 686/90, a 

NBC T.3, item 3.2 - Do Balanço Patrimonial: “A demonstração contábil destinada a 

evidenciar, quantitativa e qualitativamente, numa determinada data, a posição patrimonial e 

financeira da Entidade”. 

 

 

3.1 A ESTRUTURA DO BALANÇO PATRIMONIAL DE ACORDO COM O DECRETO 

LEI Nº 2.627/40 

 

 

O Decreto Lei nº 2.627, de 1940, tratou das empresas de capital aberto, cujas ações 

eram negociadas na Bolsa de Valores da então capital federal, a Cidade do Rio de Janeiro. 

Dentre outros aspectos, esse diploma legal apresentou os critérios de avaliação do ativo, do 

uso do custo histórico, da amortização e da constituição de fundos para a desvalorização do 

imobilizado; de forma pioneira, os critérios aplicáveis ao ativo diferido, e também da 

formação da reserva legal, como forma de preservação do capital das empresas. Na visão de 

Iudícibus e Ricardino Filho (2002) essa foi a segunda Lei das Sociedades Anônimas no 

Brasil. 

Segundo Valverde (1959), antes da entrada em vigor do Decreto Lei nº 2.627 de 

1940, não existiam regras legais sobre quais critérios adotar para avaliar o ativo patrimonial 

de uma empresa. De acordo com o artigo 129 do referido Decreto: 

No fim de cada ano ou exercício social, proceder-se-á a balanço geral, para a 
verificação dos lucros ou prejuízos.  
Parágrafo único. Feito o inventário do ativo e passivo, a estimação do ativo 
obedecerá às seguintes regras: 
a) os bens, destinados à exploração do objeto social, avaliar-se-ão pelo custo de 
aquisição. Na avaliação dos que se desgastam ou depreciam com o uso ou pela ação 
ao tempo ou de outros fatores, atender-se-á à desvalorização respectiva, devendo ser 
criados fundos de amortização para assegurar-lhes a substituição ou a conservação 
do valor; 
b) os valores mobiliários, matéria prima, bens destinados à alienação, ou que 
constituem produtos ou artigos da indústria ou comércio da sociedade, podem ser 
estimados pelo custo de aquisição ou de fabricação, ou pelo preço corrente no 
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mercado ou Bolsa. Prevalecerá o critério da estimação pelo preço corrente, sempre 
que este for inferior ao preço do custo. Quando o preço corrente ou venal estiver 
acima do valor do custo de aquisição ou fabricação, se avaliados os bens pelo preço 
corrente, a diferença entre este e o preço do custo não será levada em conta para a 
distribuição de dividendos, nem para as percentagens referentes aos fundos de 
reserva; 
c) não se computarão no ativo os créditos prescritos ou de difícil liquidação, salvo se 
houver, quanto aos últimos, reserva equivalente; 
d) entre os valores do ativo poderão figurar as despesas de instalação da sociedade, 
desde que não excedam de 10 % (dez por cento) do capital social e sejam 
amortizadas anualmente; 
e) nas despesas de instalação deverão ser incluídos os juros pagos aos acionistas 
durante o período que anteceder o início das operações sociais. Os estatutos fixarão 
a taxa de juro, que não poderá exceder de 6 % (seis por cento) ao ano, e o prazo para 
a amortização. 

 

Na visão do legislador, à época, o balanço geral era elaborado pelo reconhecimento e 

pela estimativa de valores, considerando o resumo do inventário feito nas contas do ativo e do 

passivo, isto é, uma representação ordenada e sintética desses elementos. Curiosamente, o 

termo inventário era utilizado na concepção da mensuração de todas as contas que faziam 

parte do balanço patrimonial, não apenas na verificação física dos itens registrados nos 

estoques ou no ativo imobilizado das empresas. 

Consoante o Decreto Lei nº 2.627 de 1940, os ativos são avaliados pelo valor do 

custo de aquisição ou de fabricação, ou pelo preço comum ou valor corrente de mercado, 

considerando o menor dos dois, isto é, a contabilidade já tinha um viés conservador, 

desconsiderado nos dias atuais pelo fato de a avaliação ser efetuada pelo seu valor justo.  

Nesse caso, se os preços correntes de mercado estiverem acima do custo de aquisição 

ou fabricação de determinado ativo negociável pela sociedade, essa mais valia, por 

representar valores ainda não realizados, deverá ser registrada no passivo não exigível até a 

concretização da venda. O lucro não realizado não faz parte do montante a ser distribuído aos 

acionistas por conta de dividendos. Como relata Valverde (1959, p.377), “os dividendos, com 

efeito, só podem ter por base os lucros representados por valores definitivamente adquiridos 

[...]”  

Os valores referentes às diminuições com o uso, pela ação do tempo (depreciação) ou 

com a aproximação do termo de duração (amortização) não devem ser registrados diretamente 

nas contas que registram o custo de aquisição desse ativo. 

Os estatutos sociais ou as atas de assembleia gerais das empresas devem fixar as 

quotas de depreciação do ativo fixo. O mesmo procedimento é adotado para os gastos como 

despesas gerais de instalação, marcas, patentes, entre outros, que devem ser amortizados 
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anualmente. Para o registro desses valores, são criados fundos de depreciação e amortização 

no passivo não exigível, sendo registrados anualmente. 

À época, não havia um consenso entre os princípios de contabilidade vigentes no 

Brasil, pois o Princípio Contábil da Competência de Exercícios foi aprovado e divulgado 

somente do início da década de 1980, por meio da Resolução CFC nº 530/81.  

Segundo a referida Resolução, o Princípio da Competência determina que: 

As receitas e despesas devem ser reconhecidas na apuração do resultado do período 
a que pertencerem e, de forma simultânea, quando se co-relacionarem. As despesas 
devem ser reconhecidas independentemente do seu pagamento, e as receitas somente 
quando de sua realização. 

 

Conforme a interpretação do Princípio, o fato gerador das despesas de amortização e 

depreciação é o desgaste do bem ou da perda de seu valor pelo uso ou pela obsolescência, 

respectivamente, devendo esse desgaste ser reconhecido mensalmente no balancete da 

sociedade. 

Ademais, o referido Decreto Lei não previa o conceito do ativo diferido, introduzido 

legalmente na revisão e publicação da Lei das Sociedades por Ações, em dezembro de 1976. 

Todas as despesas pré-operacionais para a constituição da sociedade e o início de suas 

operações são amortizadas anualmente. Para Valverde (1959), essas despesas que serão 

aproveitadas no exercício seguinte (confronto com a receita) não devem ser, de fato, 

consideradas no período em que incorreram. Esse conceito fará parte da definição do ativo 

diferido determinado pela Lei 6.404/76. 

Os valores referentes às despesas de instalação para início das operações de uma 

sociedade anônima também devem ser amortizados anualmente, pela criação de fundos 

específicos no passivo não exigível. 

Os títulos e valores mobiliários, segundo o Decreto Lei nº 2.627, são considerados 

títulos de crédito, em que a sociedade emprega parte do seu capital disponível com o objetivo 

de obter lucro. De acordo com o item “b” do artigo 129, os valores mobiliários deverão ser 

avaliados de acordo com o seu custo de aquisição, ou pelo valor corrente de mercado, quando 

esse for inferior ao preço do custo.  

Entretanto, como salienta Valverde (1959), há uma incoerência no critério de 

avaliação desse item, pois, se na avaliação de determinados títulos de crédito a sociedade não 

identificar a necessidade de vendê-los para obtenção do numerário, esses poderão configurar 
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no balanço geral da empresa pelo valor de custo, mesmo que esse seja superior ao valor 

corrente de mercado. Tal fato apenas deverá ser informado aos acionistas da sociedade. 

O volume registrado na conta de clientes e demais créditos a receber pode não 

condizer com a realidade da empresa. Na visão de Lopes de Sá (1963, p.144), “as quotas de 

créditos duvidosos baseiam-se no volume das contas de Clientes ou Duplicatas a Receber, 

Créditos Diversos, Títulos a Receber, etc., e constituem um fundo que se ajusta anualmente de 

acordo com o limite real ou com os favores concedidos pela lei tributária.”  

Os fundos constituídos para os créditos de difícil liquidação têm a mesma 

característica dos fundos de depreciação e amortização, pois também são ajustados 

anualmente e objetivam a demonstrar, pelo menos no fechamento do balanço geral, os valores 

considerados de difícil liquidação. Quando esgotadas todas as possibilidades de recebimento, 

as perdas devem ser registradas, em definitivo, na conta do respectivo fundo. O registro 

contábil é feito encerrando-se o fundo constituído para o registro dos valores de liquidação 

duvidosa, em contrapartida com o registro na conta de Despesas Financeiras ou de Lucros e 

Perdas. 

A publicação do balanço geral é uma obrigação determinada pelo Decreto Lei nº 

2.627 de 1940, sendo sua forma determinada pelo artigo 135: 

O balanço deverá exprimir, com clareza, a situação real da sociedade, e, atendidas as 
peculiaridades do gênero de indústria ou comércio explorado pela sociedade, nele se 
observarão as seguintes regras: 
a) o ativo será dividido em ativo imobilizado, estável ou fixo, ativo disponível, ativo 
realizável em curto prazo e a longo prazo, contas de resultado pendente, contas de 
compensação;  
b) o passivo será dividido em passivo exigível, a longo e curto prazo, e passivo não 
exigível, neste compreendidos o capital e as reservas legais e estatutárias, e 
compreenderá também as contas de resultado pendente e as contas de compensação.  
§ 1º De nenhum balanço poderá constar, seja no ativo, seja no passivo, sob o título 
“Diversas Contas", ou outro semelhante, importância superior a uma décima parte 
do valor do capital social.  
§ 2º Se a sociedade participar de uma ou mais sociedades, ou delas possuir ações, do 
balanço deverão constar, sob rubricas distintas, o valor da participação ou das ações 
e as importâncias dos créditos concedidos às ditas sociedades. 
Os diretores, no seu relatório, deverão dar informações precisas sobre a situação das 
sociedades “controladas" ou coligadas.  
 
 

Segundo o referido autor, a estrutura apresentada pela Lei das Sociedades por Ações 

é “pobre”, considerada muito aquém dos trabalhos científicos desenvolvidos por profissionais 

da área contábil à época de sua publicação. Inicialmente, percebe-se que a ordem dos grupos 

definida para o ativo segue do grupo menos líquido, isto é, de capital fixo, para o grupo mais 

líquido. O autor, ao criticar essa classificação, sugere que os grupos do ativo sejam 
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classificados em ordem de liquidez, sendo esse um critério financeiro. Nota-se que, a partir da 

publicação da Lei nº 6.404/76, as contas do ativo passaram a ser classificadas em ordem 

decrescente de grau de liquidez, isto é, do mais líquido para o menos líquido. 

Como menciona Valverde (1959), o balanço deverá indicar ou conter, no mínimo, as 

seguintes informações: 

a) elementos que permitam compará-lo com os balanços dos exercícios precedentes, o 

que se obtém observando-se a mesma forma de ano a ano e o mesmo método de 

avaliação; 

b) os saldos de todas as contas grupadas ou classificadas segundo sua natureza; 

c) comparação entre o passível exigível e as disponibilidades; 

d) o estado do capital; 

e) extensão das amortizações e das reservas, distinguindo-as segundo seu destino ou 

afetação. 

Outro ponto importante a ser destacado são os títulos e valores mobiliários que 

representam participações em outras sociedades que, em virtude da intenção da administração 

da sociedade, não devem ser alienáveis. 

Na Lei das Sociedades por Ações de 1940, não existia o subgrupo de Investimentos 

de caráter permanente no ativo da sociedade, logo, os títulos e valores mobiliários eram 

classificados no ativo imobilizado da sociedade e avaliados ao preço de custo. Entretanto, se o 

preço corrente de mercado for inferior ao valor do custo de aquisição, justifica-se a criação, 

no passivo não exigível, de um fundo transitório para cobrir o prejuízo, mesmo sem esse estar 

realizado. 

O passivo exigível da sociedade deverá registrar o valor do capital da sociedade, 

assim como o resultado de suas operações nas contas de reservas. Vale lembrar que se a 

companhia apurar prejuízo no exercício, conforme evidenciado na demonstração de Lucros e 

Perdas, o respectivo valor deverá ser apresentado na coluna do ativo. 

Com a posterior publicação da Lei nº 6.404/76, o passivo não exigível passou a ser 

conhecido como patrimônio líquido, inclusive incorporando novas características que serão 

discutidas adiante. Ressalta-se que o valor apurado pela sociedade como resultado de suas 

operações, independentemente ser for lucro ou prejuízo, será apresentado dentro do grupo de 

patrimônio líquido na conta de lucros ou prejuízos acumulados. 
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A seguir, é apresentado como exemplo da formatação definida pelo Decreto Lei nº 

2.627/40 o Balanço Geral da Companhia Johnson & Johnson do Brasil, publicado em 

fevereiro de 1941: 

TABELA 1 – Balanço Geral da Companhia Johnson & Johnson do Brasil 
CIA. JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL 

ATIVO PASSIVO 
IMOBILIZADO:   EXIGÍVEL A CURTO 

PRAZO: 
  

   Imóveis 2.964:519$496     Contas a pagar 870:352$180  
   Maquinismos e 
equipamento 

9.157:431$860  EXIGÍVEL A LONGO 
PRAZO: 

  

   Móveis e utensílios 237:636$782     Contas correntes 15.565:568$660 16.435:920$840 
   Automóveis 117:768$762  NÃO EXIGÍVEL:   
   Patentes em Marca 
Registradas 

212:351$700 12.689:708$600    Capital 1.000:000$000  

DISPONÍVEL:  10:000$000    Lucros e perdas 1.826:190$100  
   Caixa   RESERVAS:   
REALIZÁVEL EM 
CURTO PRAZO: 

     Reserva para garantia do 
capital 

200:000$000  

   Mercadorias 4.492:612$500     Reserva para 
depreciações 

841:487$100  

   Contas correntes 2.128:373$800 6.620:986$300    Reserva para contas 
duvidosas 

61:884$600 3.929:561$800 

CONTAS DE 
RESULTADO 
PENDENTE: 

  CONTAS DE 
RESULTADO 
PENDENTE: 

  

   Despesas de reformas e 
consertos 

693:673$200     Fundos de beneficência e 
previdência 

 18:031$260 

   Despesas deferidas 369:145$800 1.062:819$000 CONTAS DE 
COMPENSAÇÃO: 

  

CONTAS DE 
COMPENSAÇÃO: 

     Títulos em cobrança 887:694$600  

   Bancos c/ cobrança 887:694$600     Caução da diretoria 25:000$000 912:694$600 
   Ações caucionadas 25:000$000 912:694$600  
TOTAL  21.296:208$500 TOTAL  21.296:208$500 

Fonte: Diário Oficial do Estado de São Paulo, 28.03.1941 

 

Com o passar dos anos, os estudiosos da época começaram a fazer duras críticas à 

estrutura do balanço geral exigida pela Lei das Sociedades por Ações. A evolução dessa 

situação foi concretizada no VI Congresso Brasileiro de Contabilidade, realizado em Porto 

Alegre, no ano de 1953.  

No evento, foi apresentado um modelo para padronização do balanço geral 

considerando outros grupos de contas, assim como uma disposição diferente, conservando, 

porém, a essência do modelo de apresentação determinado pelo Decreto Lei nº 2.627 de 1940. 

O resultado final definiu os princípios básicos de padronização adotados até a instituição da 

Lei nº 6.404, de dezembro de 1976. 

A seguir, é apresentada a estrutura do balanço geral conforme a padronização 

definida no VI Congresso Brasileiro de Contabilidade: 
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TABELA 2 – Balanço Geral - VI Congresso Brasileiro de Contabilidade 
BALANÇO GERAL 

1 - ATIVO 2 - PASSIVO 
1.1 - DISPONÍVEL  X 2.1 - EXIGÍVEL   
1.2 - REALIZÁVEL           A Curto Prazo X  
        A Curto Prazo X          A Longo Prazo X X 
        A Longo Prazo X X 2.2 - VINCULADO  X 
1.3 - VINCULADO  X 2.3 - NÃO EXIGÍVEL   
1.4 - IMOBILIZADO  X         Capital e Reservas X  
1.5 - TRANSITÓRIO X          Provisões X X 
1.6 - RESULTADO PENDENTE X X 2.4 - TRANSITÓRIO X  
                                            Soma  XXX 2.5 - RESULTADO PENDENTE X X 
1.7 - COMPENSAÇÃO                                               Soma  XXX 
         De Direitos X  2.6 - COMPENSAÇÃO   
         De Ordem X X          De Obrigações X  
TOTAL  XXXX          De Ordem X X 
   TOTAL  XXXX  

Fonte: adaptado de Carneiro (1960). 
 

Pode ser verificada nessa nova estrutura apresentada que os itens do ativo estão 

apresentados por ordem decrescente de grau de liquidez e os itens do passivo em ordem 

decrescente de exigibilidades, corroborando o pensamento de Lopes de Sá (1963). 

 

 

3.1.2 O BALANÇO PATRIMONIAL DE ACORDO COM AS MUDANÇAS DETERMINADAS PELA 

CIRCULAR Nº 179/72 DO BACEN 

 

 

Um marco importante para a evolução da contabilidade no país foi a publicação da 

Circular nº 179, de 11 de maio de 1972, pelo BACEN, visando a disciplinar a aplicabilidade 

dos Princípios e Normas Contábeis nas Demonstrações Financeiras a serem auditadas. Essa 

norma, em conjunto com a Resolução n.º 220, de 10 de maio de 1972, foi editada com base no 

trabalho elaborado pelo IBRACON, isto é, por profissionais técnicos e relacionados com o 

estudo da ciência contábil, sob o título de “Normas Contábeis e de Elaboração de Balanços”. 

A estrutura de apresentação do balanço patrimonial já se mostra muito mais 

atualizada que àquela padronizada no VI Congresso Brasileiro de Contabilidade, realizado em 

1953, somando-se ao fato da necessidade de uniformização das Demonstrações Financeiras 

para fins de operação na bolsa de valores. 

No contexto deste trabalho, os principais itens determinados pela Circular nº 179/72 

referem-se ao capítulo II - Critérios de Avaliação, Amortização e Depreciação dos Elementos 

Patrimoniais para efeito de Balanço, e ao capítulo IV - Critérios Gerais para Classificação do 

Balanço Patrimonial. Abaixo, seguem os principais pontos abordados: 
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3.1.2.1 Capítulo II 

 

 

a) A provisão para depreciação constituída em cada balanço será acumulada até atingir o 

limite do custo. O custo será corrigido conforme a correção monetária de balanços 

vigente.  

Nota-se que os valores referentes à Depreciação Acumulada dos itens do ativo 

Imobilizado Técnico são classificados em conta redutora específica do próprio ativo em 

contrapartida com o resultado do exercício, alterando o modelo anterior, em que esses valores 

eram registrados em conta de reserva no Passivo não Exigível. 

b) Os créditos de liquidação duvidosa serão assim considerados quando os devedores 

estiverem sob regime falimentar ou concordatário, ou, se vencidos e não liquidados 

em prazo razoável, a critério do auditor, por ocasião do balanço, seu montante deverá 

ser escriturado em conta de intitulação própria. 

c) As despesas de organização e implantação de uma sociedade anônima, desde que no 

total não excedam 10% do capital realizado, devem ser amortizadas anualmente, no 

prazo máximo de 5 anos. 

A Lei das Sociedades Anônimas vigente à época não determinava o prazo máximo 

em que a sociedade deveria amortizar as despesas de organização. Até então, as sociedades 

eram obrigadas a fixar em seus estatutos sociais o montante a ser amortizado anualmente das 

referidas despesas. 

d) Os direitos e as responsabilidades contingentes ou eventuais, tais como avais, fianças, 

demandas judiciais e contratos onerosos a serem cumpridos e os demais direitos, 

obrigações e situações que ainda não façam parte do patrimônio, mas que imediata ou 

remotamente possam vir a afetá-lo, positiva ou negativamente, devem ser registrados 

em conta de compensação, até o momento de sua extinção ou de sua efetiva 

transformação em parcela do ativo ou do passivo do balanço. 

 

3.1.2.2 Capítulo IV 
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a) As classificações de longo e curto prazo deverão obedecer ao limite de 180 dias. 

Prazos maiores que o limite serão considerados longos. 

b) Dos créditos a receber de clientes, deverão constar, no ativo, subtrativamente, os 

valores descontados e a previsão para devedores duvidosos. 

A Circular nº 179/72 determina que os valores de difícil liquidação, isto é, aqueles 

em que se identifica que os devedores estão sob regime falimentar ou concordatário, ou, para 

os créditos vencidos e não liquidados em prazo razoável, devem ser registrados em uma conta 

redutora dos valores de créditos a receber. Para fins de apresentação no Balanço Patrimonial, 

a conta de provisão para devedores duvidosos é classificada como redutora do grupo de 

contas a receber. 

Assim como para as despesas de depreciação, a Circular não obriga que os valores 

apurados como de difícil liquidação sejam registrados mensalmente à medida que os dados 

são atualizados e os prazos de vencimento prescritos, permanecendo assim apenas o valor 

final apurado para efeito de apresentação no Balanço Patrimonial. 

c) Os elementos patrimoniais que compõem o grupo do Imobilizado Técnico deverão ser 

apresentados de modo a destacar o valor histórico e o valor corrigido. 

Subtrativamente, deverão constar as depreciações acumuladas corrigidas, ressaltando-

se assim o valor residual daqueles elementos patrimoniais. 

Para o grupo de Imobilizado Técnico, a Circular, entretanto, não obriga que os 

valores calculados para a depreciação sejam registrados mensalmente à medida que os bens 

são usados, permanecendo assim apenas o cálculo final para efeito de apresentação no 

Balanço Patrimonial. 

d) No Imobilizado Financeiro, deverão constar os investimentos realizados em empresas 

coligadas, os investimentos permanentes ou semi-permanentes em outras empresas, as 

aplicações realizadas por incentivos fiscais e as cauções permanentes. 

Nota-se que, para efeito de apresentação, a Circular dividiu o grupo do Imobilizado 

em Imobilizado Técnico, composto de bens destinados à operação e manutenção das 

atividades objeto da sociedade, e Imobilizado Financeiro, representado, principalmente, por 

investimentos permanentes em outras sociedades. 
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e) No ativo pendente, deverão constar as despesas diferidas não classificáveis em outros 

grupos do ativo. 

O conceito do diferimento da aplicação de recursos em gastos atuais que ajudarão na 

formação de mais de um exercício social no futuro já era previsto no Decreto Lei nº 2.627/40. 

Valverde (1959) citou, inclusive, que não seria justo que a empresa arcasse, nesse primeiro 

momento, com tais despesas que se aproveitariam nos exercícios seguintes. 

f) As parcelas de empréstimos e financiamentos vencíveis a curto prazo de empréstimos 

de longo prazo (mais de 180 dias) deverão ser classificadas no Exigível a Curto Prazo. 

A seguir, é apresentada a estrutura do balanço geral, conforme a Circular nº 179/72 

do BACEN: 

TABELA 3 – Balanço Patrimonial 
BALANÇO PATRIMONIAL 

ATIVO PASSIVO 
1 – DISPONÍVEL   1 - EXIGÍVEL A CURTO PRAZO   
     1.1 - Bens Numerários X       1.1 - Fornecedores X  
     1.2 - Depósitos Bancários à vista X       1.2 - Empresas Subsidiárias ou Coligadas X  
     1.3 - Títulos Vinculados ao Mercado 
Aberto 

X XX      1.3 - Diretores e Acionistas X  

2 - REALIZÁVEL A CURTO PRAZO        1.4 - Instituições Financeiras X  
     2.1 – Estoques X       1.5 - Provisões X  
     2.2 – Créditos X       1.6 - Outras Exigibilidades a Curto Prazo 

(discriminar) 
X XX 

     2.3 - Valores e Bens X XX 2 - EXIGÌVEL A LONGO PRAZO   
ATIVO CIRCULANTE  XXX      2.1 - Fornecedores X  
3 - REALIZÁVEL A LONGO PRAZO        2.2 - Empresas Subsidiárias ou Coligadas X  
     3.1 - Créditos de Clientes X       2.3 - Diretores e Acionistas X  
     3.2 - Créditos de Empresas 
Subsidiárias ou Coligadas 

X       2.4 - Instituições Financeiras X  

     3.3 - Bens não Destinados a Uso X       2.5 - Debêntures e Debêntures 
Conversíveis em Circulação 

X  

     3.4 - Outros Créditos Valores e Bens 
(discriminar) 

X XX      2.6 - Outras Exigibilidades a Longo Prazo 
(discriminar) 

X XX 

4 – IMOBILIZADO   PASSIVO EXIGÍVEL  XXX 
     4.1 - Imobilizações Técnicas   3 - NÃO EXIGÌVEL   
              Valor Histórico X       3.1 - Capital Subscrito X  
              (+) Correção Monetária X                (-) Capital a Realizar (X)  
              (=) Valor Corrigido X       3.2 - Capital Excedente X  
              (-) Depreciações Acumuladas (X) XX      3.3 - Correção Monetária do Ativo 

Imobilizado 
X  

     4.2 - Imobilizações Financeiras  XX      3.4 - Reservas Legais X  
ATIVO REAL  XXX      3.5 - Reservas Estatutárias X  
5 - RESULTADO PENDENTE        3.6 - Reservas Livres (discriminar) X  
     5.1 - Despesas Diferidas X       3.7 - Previsões X  
     5.2 - Outros (discriminar) X XX      3.8 - Lucros Suspensos X  
SUBTOTAL  XXX      3.9 - Prejuízos Acumulados (deduzir) (X) XX 
6 - CONTAS DE COMPENSAÇÃO  X PASSIVO NÃO EXIGÍVEL  XXX 
TOTAL DO ATIVO  XXXX 4 - RESULTADO PENDENTE   

     4.1 - Receitas Diferidas   
     4.2 - Outros (discriminar)   
SUBTOTAL  XXX 
5 - CONTAS DE COMPENSAÇÃO  X 

 

TOTAL DO PASSIVO  XXXX 
Fonte: adaptado Circular BACEN nº 179, de 11 de maio de 1972. 
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Para ilustrar, segue o Balanço Patrimonial da Embraer - Empresa Brasileira de 

Aeronáutica S.A. referente ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 1973: 

TABELA 4 – Balanço Patrimonial da Embraer - Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A. 

DISPONÍVEL Cr$ Cr$ Cr$ EXIGÍVEL A CURTO PRAZO (até 360 dias) Cr$ Cr$ Cr$
  Caixa 125.778   Fornecedores - País 5.517.390
  Bancos - País 4.254.365   Fornecedores - Exterior (nota 3) 30.442.728
  Bancos - Exterior 11.735 4.391.878   Contas a Pagar e Impostos e Recolher 13.297.210
TÍTULOS NEGOCIÁVEIS (Substancialmente ao preço de 
mercado) - Quadro III

  Empréstimos - País 7.090.655

  Letras do Tesouro Nacional 57.720.595   Empréstimos - Exterior 9.114.935
  Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional 24.136.502 81.857.097   Provisão para imposto de Renda 2.198.000
REALIZÁVEL A CURTO PRAZO (até 360 dias)   Outras Provisões 2.972.077
  CONTAS A RECEBER   Adiant. Contrato de Clientes - País (nota 3) 225.549.047 296.182.042
    Clientes 285.443.636 EXIGÍVEL A CURTO PRAZO (mais de 360 dias)
    (-) Prov. p/ Devedores Duvidosos (65.681)   Fornecedores - Exterior 174.304.326

285.377.955 NÃO EXIGÍVEL
    Funcionários 274.144   PATRIMÔNIO LÍQUIDO - Quadro III
    Outros 931.678 286.583.777     Capital 145.750.354
  ESTOQUES (ao custo, inferior ao preço de mercado)     Reservas p/ aumento de Capital

43.079.782
    Matéria-Prima e Materiais Diversos 46.973.171     Reservas Estatutárias 16.287.230
    Materiais de Revenda 3.504.672     Saldo à Disposição da Assembléia 11.746.513 216.863.879
    Produção em Processo 107.054.124 PENDENTE
    Produtos Acabados 33.527   Perdas Antecipadas e Diferidas 39.623
    Importações em Trânsito 9.454.133 COMPENSADO
    Adiant. a Fornecedores - País (nota 3) 1.085.458   Ações Caucionadas 1.200
    Adiant. a Fornecedores - Exterior (nota 3) 46.370.787 214.475.872 501.059.649   Valores em Custódia 81.858.297
IMOBILIZADO   Compras Contratadas (nota 3) 164.482.310
  TÉCNICO (nota 1)   Contratos de Vendas (nota 3) 513.907.283
    Terrenos 806.843   Diversos 21.517.673 781.766.763
    Edifícios 18.268.635   (-) Compensado do Ativo 781.766.763 -
    Veículos 2.047.244 TOTAL DO PASSIVO 687.389.870
    Móveis e Utensílios 7.388.239
    Maquinismos e Equipamentos 20.221.209
    Instalações 14.342.458
    Benfeitorias em Terrenos 5.893.421

68.968.049
    Depreciações (7.589.050) 61.378.999
    Outros Bens 20.000
    Obras em Andamento 9.279.588
    Ativos em Trânsito 1.387.560
    Marcas e Patentes 12.444
  FINANCEIRO 986.813 73.065.404
PENDENTE
  Custos de Projetos a Recuperar (nota 2) 21.065.794
  Despesas Antecipadas e Diferidas 5.950.048 27.015.842

TOTAL DO ATIVO 687.389.870

BALANÇO GERAL LEVANTADO EM 31/12/73
ATIVO PASSIVO

 
Fonte: Diário Oficial do Estado de São Paulo, 28.02.1974 

 

3.2 A ESTRUTURA DO BALANÇO PATRIMONIAL DE ACORDO COM A LEI Nº 

6.404/76 

 

 

Com o desenvolvimento cada vez mais rápido dos mercados financeiro e mobiliário, 

ficava cada vez mais evidente a necessidade de uma reestruturação na Lei das Sociedades por 

Ações, que já tinha mais de trinta anos de existência. Essa necessidade se consolidou em 15 

de dezembro de 1976, com a reformulação e promulgação da Lei nº 6.404, que dispõe sobre 

as Sociedades por Ações. 

As mudanças efetuadas, ao comparar-se com o Decreto Lei nº 2.627/40, foram muito 

acentuadas. De acordo com a nova realidade, o Balanço Geral passou a ser denominado de 
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Balanço Patrimonial que, segundo Bulgarelli (1997), representa uma apreciação da realidade 

da empresa que busca demonstrar seus resultados patrimoniais, pela contraposição entre o 

ativo e o passivo. 

Como relatam Iudícibus, Martins e Gelbcke (2007), o Balanço Patrimonial tem por 

objetivo apresentar a posição financeira e patrimonial da organização em determinado 

momento, representando uma posição fixa, estática. O demonstrativo é composto por três 

elementos básicos: 

a) Ativo – compreende as aplicações de recursos, normalmente em bens e direitos; 

b) Passivo – compreende as exigibilidades e obrigações; 

c) Patrimônio Líquido – representa o valor líquido da empresa, isto é, a diferença entre o 

ativo e o passivo. 

Conforme o artigo 178 da Lei das Sociedades por Ações, as contas serão 

classificadas no balanço patrimonial “segundo os elementos do patrimônio que registrem, e 

agrupadas de modo a facilitar o conhecimento e a análise da situação financeira da 

companhia”. Os componentes determinados são: 

§ 1º - No ativo, as contas serão dispostas em ordem decrescente de grau de liquidez 
dos elementos nelas registrados, nos seguintes grupos: 
a) ativo circulante; 
b) ativo realizável a longo prazo; 
c) ativo permanente, dividido em investimentos, ativo imobilizado e ativo diferido. 
§ 2º - No passivo, as contas serão classificadas nos seguintes grupos: 
a) passivo circulante; 
b) passivo exigível a longo prazo; 
c) resultados de exercícios futuros; 
d) patrimônio líquido, dividido em capital social, reservas de capital, reservas de 
reavaliação, reservas de lucros e lucros ou prejuízos acumulados. 

 

Na visão de Iudícibus (2004, p.139), “ativos são recursos controlados por uma 

entidade capazes de gerar mediata ou imediatamente, fluxos de caixa”. Adicionalmente o 

autor afirma que o termo recursos é amplo e referem-se a itens tangíveis e intangíveis. 

Segundo Martins (apud IUDÍCIBUS, 2004) um ativo: 

1. Deve ser considerado modernamente, em primeiro lugar, quanto à sua 
controlabilidade por parte da entidade, subsidiariamente quanto à sua posse; 
2. Precisa estar incluído algum direito específico a benefícios futuros ou, em sentido 
mais amplo, o elemento precisa apresentar uma potencialidade de serviços futuros 
(fluxos de caixa futuros) para a entidade; 
3. O direito precisa ser exclusivo da entidade; por exemplo, o direito de transportar 
a mercadoria da entidade por uma via expressa, embora benéfico, não é ativo, pois é 
geral, não sendo exclusivo da entidade. 
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O conceito apresentado por Martins tomou como base a definição do FASB.  

Segundo o board (apud HENDRIKSEN e VAN BREDA, 1999), o ativo possui três 

características essenciais: 

1. Incorpora um benefício futuro provável que envolve a capacidade, isoladamente 
ou em combinação com outros ativos, de contribuir direta ou indiretamente à 
geração de entradas líquidas de caixa futuras; 
2. Uma dada entidade pode conseguir o benefício e controlar o acesso de outras 
entidades a esse benefício; 
3. A transação ou o evento originando o direito da entidade ao benefício, ou seu 
controle sobre o mesmo, já terá ocorrido. 

 

Segundo o próprio board, basta que apenas uma dessas características esteja ausente 

para que não se possa reconhecer a existência de um ativo em termos contábeis. No que se 

refere ao passivo, Iudícibus (2004) expressa que: 

1. As exigibilidades referem-se a fatos ou transações já ocorridas, normalmente a 
serem pagas em um momento específico futuro, entretanto, algumas exigibilidades 
não podem deixar de ser reconhecidas devido à sua característica legal, como 
indenizações futuras relacionadas à causas cíveis ou trabalhistas; e 
2. O fato gerador da exigibilidade referir-se a eventos passados ou presentes. 

 

O FASB (apud HENDRIKSEN e VAN BREDA, 1999), assim como fez para o ativo, 

define três características essenciais para o passivo: 

1. Contém uma obrigação ou uma responsabilidade presente com uma ou mais 
entidades, prevendo liquidação pela transferência futura provável ou pelo uso de 
ativos em uma data especificada ou determinável, na ocorrência de um evento 
predeterminado, ou assim que seja solicitada; 
2.  A obrigação ou responsabilidade compromete dada entidade, permitindo-lhe 
pouca ou nenhuma liberdade para evitar o sacrifício futuro; 
3. A transação ou outro evento que obriga a entidade já ocorreu. 

 

Conforme o artigo 179 da Lei, os ativos das companhias abertas devem ser 

classificados da seguinte maneira: 

I - no ativo circulante: as disponibilidades, os direitos realizáveis no curso do 
exercício social subseqüente e as aplicações de recursos em despesas do exercício 
seguinte; 
II - no ativo realizável a longo prazo: os direitos realizáveis após o término do 
exercício seguinte, assim como os derivados de vendas, adiantamentos ou 
empréstimos a sociedades coligadas ou controladas (art. 243), diretores, acionistas 
ou participantes no lucro da companhia, que não constituírem negócios usuais na 
exploração do objeto da companhia; 
III - em investimentos: as participações permanentes em outras sociedades e os 
direitos de qualquer natureza, não classificáveis no ativo circulante, e que não se 
destinem à manutenção da atividade da companhia ou da empresa; 
IV - no ativo imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens destinados à 
manutenção das atividades da companhia e da empresa, ou exercidos com essa 
finalidade, inclusive os de propriedade industrial ou comercial; 
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V - no ativo diferido: as aplicações de recursos em despesas que contribuirão para a 
formação do resultado de mais de um exercício social, inclusive os juros pagos ou 
creditados aos acionistas durante o período que anteceder o início das operações 
sociais. 
 

As principais mudanças nos critérios de classificação das contas do ativo ocorreram 

com a criação do grupo de “Ativo Permanente”, incluindo os subgrupos de Investimentos e 

Diferido, antes classificados no Ativo Imobilizado e Resultado Pendente, respectivamente.  

Em relação aos investimentos, devem ser classificadas as participações permanentes em 

outras sociedades, não se caracterizando por investimentos temporários e de forma 

especulativa. Para esses casos, a classificação adequada é no Ativo Circulante. 

Como salientam Iudícibus, Martins e Gelbcke (2007), devem ser classificadas como 

investimentos permanentes as aplicações que têm como característica a participação, de forma 

permanente, pelo menos na intenção que justificou o investimento, no capital social de outra 

empresa, que, na essência, pode representar uma extensão das atividades atuais da investidora, 

além de usufruir outros benefícios, como dividendos ou valorização das ações no mercado. 

A Lei determina que os bens destinados ao funcionamento permanente das operações 

da empresa sejam classificados no Ativo Imobilizado. Entende-se como bens permanentes os 

itens tangíveis, caracterizados por possuírem “matéria”, e os intangíveis, que se caracterizam, 

principalmente, pelos direitos de propriedade conferidos aos seus possuidores, por meio de 

instrumentos legais. 

Segundo a boa prática contábil, sugere-se que o imobilizado seja dividido nos itens 

de “bens em operação” e “imobilizado em andamento”, para melhor diferenciação dos bens 

utilizados na geração de receita com aqueles em fase construção. Outro ponto relevante a ser 

considerado é a apresentação, agora definida em Lei, da depreciação acumulada como conta 

redutora do próprio subgrupo do Ativo Imobilizado. Anteriormente, o valor da depreciação 

dos bens do ativo fixo era registrado em fundos específicos classificados no Passivo não 

Exigível da companhia, hoje Patrimônio Líquido. 

A Lei nº 6.404/76 criou o subgrupo do Ativo Diferido, caracterizando-se por serem 

ativos intangíveis que serão amortizados no período de tempo em que estiverem contribuindo 

para a formação do resultado da empresa; são, portanto, despesas referentes ao período de 

desenvolvimento, construção ou implantação de projetos anteriores à sua operação. 

Assim como a despesa de depreciação, a amortização do ativo diferido será 

registrada como conta redutora do próprio subgrupo do Ativo Diferido. Conforme a antiga Lei 
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das Sociedades por Ações, os valores da amortização eram registrados em fundos específicos 

classificados no Passivo não Exigível. Os artigos 180, 181 e 182 da Lei das Sociedades por 

Ações definiram que os passivos das companhias abertas devem ser classificados da seguinte 

maneira: 

Passivo Exigível - as obrigações da companhia, inclusive financiamentos para 
aquisição de direitos do ativo permanente, serão classificadas no passivo circulante, 
quando se vencerem no exercício seguinte, e no passivo exigível a longo prazo, se 
tiverem vencimento em prazo maior, observado o disposto no parágrafo único do 
art.179. (nos casos em que o ciclo operacional da empresa tiver duração maior que o 
exercício social, a classificação no circulante ou longo prazo terá por base o prazo 
desse ciclo.) 
Resultados de Exercícios Futuros - serão classificadas como resultados de exercício 
futuro as receitas de exercícios futuros, diminuídas dos custos e despesas a elas 
correspondentes. 
Patrimônio Líquido - a conta do capital social discriminará o montante subscrito e, 
por dedução, a parcela ainda não realizada. 
§ 1º Serão classificadas como reservas de capital as contas que registrarem: 
a. a contribuição do subscritor de ações que ultrapassar o valor nominal e a parte do 
preço de emissão das ações, sem valor nominal, que ultrapassar a importância 
destinada à formação do capital social, inclusive nos casos de conversão em ações 
de debêntures ou partes beneficiárias; 
b. o produto da alienação de partes beneficiárias e bônus de subscrição; 
c. o prêmio recebido na emissão de debêntures; 
d. as doações e as subvenções para investimento. 
§ 2º Será ainda registrado como reserva de capital o resultado da correção monetária 
do capital realizado, enquanto não capitalizado. 
§ 3º Serão classificadas como reservas de reavaliação as contrapartidas de aumentos 
de valor atribuídos a elementos do ativo em virtude de novas avaliações com base 
em laudo nos termos do art. 8º, aprovado pela assembléia geral. 
§ 4º Serão classificadas como reservas de lucros as contas constituídas pela 
apropriação de lucros da companhia. 
§ 5º As ações em tesouraria deverão ser destacadas no balanço como dedução da 
conta do patrimônio líquido que registrar a origem dos recursos aplicados na sua 
aquisição. 

 

As grandes diferenças no registro do passivo das companhias referem-se à criação do 

contraditório grupo de Resultados de Exercícios Futuros e da mudança de nomenclatura do 

Passivo não Exigível para Patrimônio Líquido.  

O grupo de Resultados de Exercícios Futuros consta no balanço entre o Passivo 

Exigível e o Patrimônio Líquido. Segundo Iudícibus, Martins e Gelbcke (2000), seu objetivo é 

registrar receitas já recebidas, mas que devem ser reconhecidas em resultados somente em 

anos futuros. A classificação de valores nesse grupo deve considerar que as despesas de 

exercícios futuros já foram confrontadas com as devidas receitas e principalmente, se a 

transação apresentar características de que não haverá qualquer tipo de obrigação de 

devolução de tais valores, no futuro, por parte da empresa. 
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Na visão de Iudícibus (2004), a classificação dos itens do patrimônio líquido está, em 

sua maioria, em consonância com as formas já utilizadas por analistas financeiros, exceto pela 

criação do grupo Resultado de Exercícios Futuros, que, até a publicação da Lei nº 11.638/07, 

era fonte de grande dúvida e confusão.  

No Patrimônio Líquido das empresas, foram criadas contas específicas de reservas. 

Para Iudícibus, Martins e Gelbcke (2007), as contas de Reservas de Capital são constituídas 

por valores recebidos pela companhia, que não transitam como receitas pelo resultado do 

exercício por se tratarem de valores referentes ao aumento do capital próprio da organização. 

Adicionalmente, os autores sugerem o respectivo plano de contas para esse grupo. 

a) Reservas de Capital: Ágio na emissão de ações, reserva especial de ágio na 

incorporação, alienação de partes beneficiárias, alienação de bônus de subscrição, 

prêmio na emissão de debêntures, doações e subvenções para investimentos e correção 

monetária do capital realizado.  

Ressalta-se que o sistema de correção monetária das demonstrações contábeis foi 

extinto após a promulgação da Lei nº 9.249/95. 

Hendriksen e Van Breda (1999, p.287) definem o passivo como “obrigações ou 

compromissos de uma empresa no sentido de entregar dinheiro, bens ou serviços a uma 

pessoa, empresa ou organização externa em alguma data futura”. 

Com o objetivo de apresentar os itens do ativo não monetário próximo ao seu valor 

de mercado ou reposição, foi inserido o conceito de reavaliação patrimonial. Como apontam 

Iudícibus, Martins e Gelbcke (2000, p.279), “a Reavaliação é aceitável apenas para os bens 

tangíveis do imobilizado em continuidade”. As contas sugeridas para o registro da reavaliação 

são: 

a) Reavaliação de Ativos Próprios; 

b) Reavaliação de Ativos de Coligadas e Controladas Avaliadas ao Método da 

Equivalência Patrimonial. 

Com a reforma da Lei das Sociedades Anônimas efetuada pela Lei nº 11.638/07, a 

reavaliação dos ativos passou a ser proibida a partir de 2008. Os saldos existentes nessa conta 

permanecerão até que os ativos reavaliados sejam realizados ou estornados. A apresentação da 

conta de Reservas de Lucros no balanço patrimonial é segregada em diversas reservas 

descritas a seguir, considerando o conceito de destinação de todo o lucro do exercício: 
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a) Reserva Legal; 

b) Reservas Estatutárias; 

c) Reservas para Contingências; 

d) Reserva de Lucros a Realizar; 

e) Reserva de Lucros para Expansão; 

f) Reserva Especial para Dividendo Obrigatório não Distribuído. 

O artigo 182 da Lei nº 6.404/76 não deixa clara a inclusão da conta de Lucros 

Acumulados ou Prejuízos Acumulados no Patrimônio Líquido. Sobre isso, Iudícibus, Martins 

e Gelbcke (2007, p.327) afirmam que: 

[..] a conta de Lucros Acumulados deve conter apenas a parcela relativa a frações de 
lucros que não possam ser computadas na declaração de dividendos por ação, pois 
qualquer retenção de lucro deve ser em forma de reserva que contenha razões 
específicas que justifiquem a retenção. 
 

A conta de Lucros Acumulados ou Prejuízos Acumulados é citada no artigo 186, que 

descreve sobre a obrigatoriedade de apresentação de demonstração específica:  

A demonstração de lucros ou prejuízos acumulados discriminará: 
I - o saldo do início do período, os ajustes de exercícios anteriores e a correção 
monetária do saldo inicial; 
II - as reversões de reservas e o lucro líquido do exercício; 
III - as transferências para reservas, os dividendos, a parcela dos lucros incorporada 
ao capital e o saldo ao fim do período. 
§ 1º Como ajustes de exercícios anteriores serão considerados apenas os decorrentes 
de efeitos da mudança de critério contábil, ou da retificação de erro imputável a 
determinado exercício anterior, e que não possam ser atribuídos a fatos 
subseqüentes. 
§ 2º A demonstração de lucros ou prejuízos acumulados deverá indicar o montante 
do dividendo por ação do capital social e poderá ser incluída na demonstração das 
mutações do patrimônio líquido se elaborada e publicada pela companhia. 

 

Outro fator importante a ser considerado na apresentação do Balanço Patrimonial são 

os critérios para avaliação dos itens no ativo e do passivo. De acordo com os artigos 183 e 184 

da Lei das S.A.: 

Critérios de Avaliação do Ativo 
I - os direitos e títulos de crédito, e quaisquer valores mobiliários não classificados 
como investimentos, pelo custo de aquisição ou pelo valor do mercado, se este for 
menor; serão excluídos os já prescritos e feitas as provisões adequadas para ajustá-lo 
ao valor provável de realização, e será admitido o aumento do custo de aquisição, 
até o limite do valor do mercado, para registro de correção monetária, variação 
cambial ou juros acrescidos; 
II - os direitos que tiverem por objeto mercadorias e produtos do comércio da 
companhia, assim como matérias-primas, produtos em fabricação e bens em 
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almoxarifado, pelo custo de aquisição ou produção, deduzido de provisão para 
ajustá-lo ao valor de mercado, quando este for inferior; 
III - os investimentos em participação no capital social de outras sociedades, 
ressalvado o disposto nos artigos 248 a 250, pelo custo de aquisição, deduzido de 
provisão para perdas prováveis na realização do seu valor, quando essa perda estiver 
comprovada como permanente, e que não será modificado em razão do recebimento, 
sem custo para a companhia, de ações ou quotas bonificadas; 
IV - os demais investimentos, pelo custo de aquisição, deduzido de provisão para 
atender às perdas prováveis na realização do seu valor, ou para redução do custo de 
aquisição ao valor de mercado, quando este for inferior; 
V - os direitos classificados no imobilizado, pelo custo de aquisição, deduzido do 
saldo da respectiva conta de depreciação, amortização ou exaustão; 
VI - o ativo diferido, pelo valor do capital aplicado, deduzido do saldo das contas 
que registrem a sua amortização. 
§ 1º Para efeitos do disposto neste artigo, considera-se valor de mercado: 
a) das matérias-primas e dos bens em almoxarifado, o preço pelo qual possam ser 
repostos, mediante compra no mercado; 
b) dos bens ou direitos destinados à venda, o preço líquido de realização mediante 
venda no mercado, deduzidos os impostos e demais despesas necessárias para a 
venda, e a margem de lucro; 
c) dos investimentos, o valor líquido pelo qual possam ser alienados a terceiros. 
§ 2º A diminuição de valor dos elementos do ativo imobilizado será registrada 
periodicamente nas contas de: 
a) depreciação, quando corresponder à perda do valor dos direitos que têm por 
objeto bens físicos sujeitos a desgaste ou perda de utilidade por uso, ação da 
natureza ou obsolescência; 
b) amortização, quando corresponder à perda do valor do capital aplicado na 
aquisição de direitos da propriedade industrial ou comercial e quaisquer outros com 
existência ou exercício de duração limitada, ou cujo objeto sejam bens de utilização 
por prazo legal ou contratualmente limitado; 
c) exaustão, quando corresponder à perda do valor, decorrente da sua exploração, de 
direitos cujo objeto sejam recursos minerais ou florestais, ou bens aplicados nessa 
exploração. 
§ 3º Os recursos aplicados no ativo diferido serão amortizados periodicamente, em 
prazo não superior a dez anos, a partir do início da operação normal ou do exercício 
em que passem a ser usufruídos os benefícios deles decorrentes, devendo ser 
registrada a perda do capital aplicado quando abandonados os empreendimentos ou 
atividades a que se destinavam, ou comprovado que essas atividades não poderão 
produzir resultados suficientes para amortizá-los. 
§ 4º Os estoques de mercadorias fungíveis destinadas à venda poderão ser avaliados 
pelo valor de mercado, quando esse for o costume mercantil aceito pela técnica 
contábil.  
 
Critérios de Avaliação do Passivo 
I - as obrigações, encargos e riscos, conhecidos ou calculáveis, inclusive, imposto de 
renda a pagar com base no resultado do exercício, serão computados pelo valor 
atualizado até a data do balanço; 
II - as obrigações em moeda estrangeira, com cláusula de paridade cambial, serão 
convertidas em moeda nacional à taxa de câmbio em vigor na data do balanço; 
III - as obrigações sujeitas a correção monetária serão atualizadas até a data do 
balanço.  
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Sumariamente, Iudícibus, Martins e Gelbcke (2000) apresentam os critérios de 

avaliação dos itens do Balanço Patrimonial da seguinte maneira: 

Grupo de conta Descrição 
Contas a receber O valor dos títulos menos provisão para reduzi-los ao valor provável de realização 
Valores Mobiliários 
(temporário) 

Ao custo de aquisição acrescido dos juros e atualização devida e reduzidos ao 
preço de mercado, se este for menor 

Estoques Ao custo de aquisição ou de fabricação, reduzido de provisão para ajustá-lo ao 
preço de mercado, quando este for inferior 

Ativo Imobilizado Ao custo de aquisição deduzido da depreciação, pelo desgaste ou perda de 
utilidade ou amortização ou exaustão. Em certas circunstâncias é admitida a 
reavaliação de ativos 

Investimentos relevantes 
em coligadas e controladas 
(incluindo joint ventures) 

Pelo método da equivalência patrimonial, ou seja, com base no valor do 
patrimônio líquido da coligada ou controlada proporcionalmente à participação 
acionária 

Outros investimentos Ao custo menos provisão para reconhecimento de perdas permanentes 
Ativo Diferido Ao custo deduzido de provisão para amortização 
Exigibilidades Pelos valores conhecidos ou calculáveis para as obrigações, encargos e riscos, 

incluindo o Imposto de Renda e dividendos propostos. Para empréstimos e 
financiamentos sujeitos à atualização monetária ou pagáveis em moeda 
estrangeira, pelos valores atualizados até a data do balanço 

Resultados de Exercícios 
Futuros 

Demonstrado pelo líquido entre as receitas menos os custos e despesas 
correspondentes ou contrapostos a tais receitas 

Patrimônio Líquido Os investimentos e reinvestimentos (lucros retidos) feitos pelos sócios e eventuais 
acréscimos por reavaliação de ativos 

QUADRO 1 – Critérios de avaliação do ativo e passivo 
Fonte: Iudícibus, Martins e Gelbcke (2000, p. 27). 

 

Para ilustrar, é apresentado o Balanço Patrimonial da Mafersa Sociedade Anônima, 

referente aos exercícios encerrados em 31 de dezembro de 1979 e 1978. 
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TABELA 5 – Balanço Patrimonial da Mafersa Sociedade Anônima 

1979 1978
(reclassificado)

1979 1978
(reclassificado)

CIRCULANTE CIRCULANTE
  Caixa e bancos 62,643 52,699   Fornecedores 295,767 148,801
  Títulos e valores mobiliários 1,987,203 1,886,760   Adiantamentos de clientes 1,954,753 1,186,723
  Clientes 892,458 473,035   Encargos sociais e fiscais 166,440 102,688
  (-) Provisão para devedores duvidosos (26,570) (18,063)   Provisão para custos adicionais sobre encomendas 890,169 537,769
  Adiantamento a fornecedores 521,354 121,240   Provisão para imposto de renda 501,500 252,000
  Depósitos compulsórios 23,178 19,277   Provisão para garantia 122,189 72,243
  Impostos a recuperar 317,406 151,399   Provisão para contingências fiscais 2,912 16,600
  Outros 9,040 12,331   Provisão para férias 52,942 -
  Estoques 1,157,913 553,572   Outras provisões 17,003 11,282
  Imposto de renda diferido 226,552 52,678   Empréstimos e financiamentos 59,333 51,485
  Despesas pagas antecipadamente 4,064 1,653   Dividendos propostos 114,559 72,490
  Depósitos para aplicações em incentivos fiscais 66,963 41,773   Outras contas e despesas a pagar 75,142 16,428
Total do ativo circulante 5,242,204 3,348,354 Total do passivo circulante 4,252,709 2,468,509
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
  Títulos e valores mobiliários 112,981 116,888   Empréstimos e financiamentos 134,321 281,468

  Empréstimos à Eletrobrás 29,892 15,891 PATRIMÔNIO LÍQUIDO
  Depósitos compulsórios - 1,255   Capital social 677,606 451,737
  Imposto de renda diferido 256,598 164,713   Reservas de capital 1,097,495 642,102
  Outros 1,011 958   Reservas de lucros 356,145 153,019

400,482 299,705   Lucros acumulados 688,797 395,210

PERMANENTE 2,820,043 1,642,068
  Investimentos 7,207,073 4,392,045
    Ações e quotas de fundos fiscais 77,230 23,918
    Outros 2,127 745
    (-) Provisão para desvalorização de investimentos (54,126) (17,064)

25,231 7,599
  Imobilizado
    Custo original corrigido 1,936,858 956,181
    (-) Depreciação acumulada (397,702) (219,794)

1,539,156 736,387
  Diferido 274,944 106,545
    (-) Provisão para amortização do diferido (253,332) (106,545)
    (-) Amortização de despesas pré-operacionais (21,612) -

0 0
1,564,387 743,986
7,207,073 4,392,045

BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO
Expressos em milhares de cruzeiros

ATIVO PASSIVO

 

Fonte: Diário Oficial do Estado de São Paulo, 14.03.1980 

 

Iudícibus, Martins e Gelbcke (2000), em relação ao conceito de provisão, relatam 

que esse representa: 

[...] reduções de ativo ou acréscimo de exigibilidades que reduzem o Patrimônio 
Líquido, e cujos valores não são ainda totalmente definidos (grifo nosso). 
Representam, assim, expectativas de perdas de ativos ou estimativas de valores a 
desembolsar que, apesar de financeiramente ainda não efetivadas, derivavam de 
fatos geradores já incorridos. 
 
 

No ano de 2005, a CVM publicou a Deliberação nº 488, referindo-se ao 

Pronunciamento do IBRACON - NPC nº 27, que promoveu alterações na estrutura de 

apresentação do Balanço Patrimonial. Essas novas determinações deveriam ser adotadas pelas 

companhias abertas a partir de 1º de janeiro de 2006. 
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Como salienta o próprio órgão, a aprovação do pronunciamento do IBRACON está 

relacionada com a importância e a necessidade de que as práticas contábeis brasileiras sejam 

convergentes com as práticas contábeis internacionais, principalmente em função do aumento 

da transparência e da segurança das informações contábeis. 

Uma das alterações refere-se à classificação dos ativos e passivos que deverão ser 

segregados entre circulantes e não circulantes. Outro destaque diz respeito à inclusão do 

subgrupo do Ativo Intangível dentro do Ativo não Circulante. Esse item será mais bem 

explorado no próximo capítulo, que tratará das mudanças oriundas da reformulação da Lei das 

S.A. pela Lei nº 11.638/07. 

Conforme o item 54 dessa Deliberação, os ativos devem ser classificados como 

“circulante” quando: “a) se espera que seja realizado, ou é mantido para venda, negociação ou 

consumo dentro dos 12 meses seguintes à data do balanço; ou b) é um ativo em dinheiro ou 

equivalente, cuja utilização não está restrita”. 

O item 55 determina que o grupo de “não circulante” deverá ser desdobrado em ativo 

realizável a longo prazo, investimentos, ativo imobilizado, ativo intangível e ativo diferido. 

Além da nova divisão mencionada, a norma determina a inclusão do grupo dos Intangíveis 

separado do ativo diferido. Nesse grupo, devem ser classificados itens como marcas e 

patentes, semelhantes adquiridos e o fundo de comércio adquirido. 

Adicionalmente, o item 64 determina que os ativos classificados no balanço 

patrimonial incluam rubricas que apresentem os montantes das principais contas ou grupo de 

contas, se aplicável, em ordem decrescente de liquidez, segregando o ativo circulante dos 

demais ativos: 

a. disponibilidades e aplicações financeiras resgatáveis no prazo de 90 dias da data 
do balanço; 
b. títulos e valores mobiliários; 
c. contas a receber de clientes; 
d. estoques; 
e. pagamentos antecipados; 
f. créditos diversos; 
g. impostos diferidos; 
h. investimentos, segregando as participações em entidades controladas e coligadas 
(e a elas equiparadas) e outros investimentos; 
i. ativo imobilizado; 
j. ativo intangível; e 
k. ativo diferido. 

 

O item 57 da Deliberação CVM nº 488/05 determina que os passivos circulantes 

sejam classificados quando atenderem aos seguintes parâmetros: 
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a. é esperada sua liquidação dentro dos 12 meses seguintes à data do balanço; 
b. é mantido principalmente com a finalidade de ser transacionado; ou 
c. a entidade não tem nenhum direito de postergar sua liquidação por período que 
exceda os 12 meses da data do balanço. 

 

E o item 64 determina que os passivos classificados no balanço patrimonial incluam 

rubricas que apresentem os montantes das principais contas ou grupo de contas, se aplicável, 

em ordem decrescente de exigibilidade, segregando o passivo circulante dos demais passivos: 

a. financiamentos; 
b. contas a pagar a fornecedores; 
c. impostos sobre a renda a pagar; 
d. outros tributos a recolher; 
e. provisões (com indicação de sua natureza). 
Participação de acionistas não controladores 
Resultado de exercícios futuros: 
a. as receitas líquidas recebidas referentes às receitas líquidas, mas ainda não 
realizadas contabilmente em função do atendimento ao regime de competência dos 
exercícios, para as quais não haja qualquer tipo de obrigação de devolução, seja pela 
entrega de ativos ou prestação de serviço; 
b. o deságio não eliminado na consolidação, quando aplicável. 
Patrimônio líquido: 
a. capital;  
b. reservas, com indicação de sua natureza; e  
c. lucros ou prejuízos acumulados. 

 

Ressalta-se que, havendo a hipótese de os prejuízos acumulados excederem o total do 

capital e das reservas, a diferença negativa deverá ser denominada “Passivo a Descoberto”. 

Para ilustrar, é apresentado o Balanço Patrimonial da Natura Cosméticos S/A, 

referente aos exercícios encerrados em 31 de dezembro de 2006 e 2007, evidenciando o 

subgrupo do Intangível como parte integrante do Ativo não Circulante, conforme determina a 

Deliberação CVM nº 488/05: 
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TABELA 6  – Balanço Patrimonial da Natura Cosméticos S/A 

Milhões 2006 2007 Milhões 2006 2007
Ativo Total 1,571.5 2,068.8 Passivo Total 1,571.5 2,068.8

     Ativo Circulante 991.2 1,270.4      Passivo Circulante 738.5 777.5

          Disponibilidades 275.8 405.4           Empréstimos e Financiamentos 82.0 289.0

          Créditos 374.2 535.5           Debêntures 0.0 0.0

          Estoques 237.1 251.1           Fornecedores 214.3 175.7

          Outros 104.2 78.5           Impostos, Taxas e Contribuições 95.7 165.5

     Ativo Não Circulante 580.3 798.4           Dividendos a Pagar 213.8 0.1

          Ativo Realizável a Longo Prazo 77.8 253.7           Provisões 3.7 0.0

               Créditos Diversos 77.8 253.7           Dívidas com Pessoas Ligadas 0.0 0.0

               Créditos com Pessoas Ligadas 0.0 0.0           Outros 129.0 147.2

               Outros 0.0 0.0      Passivo Não Circulante 193.6 370.3

          Ativo Permanente 502.5 544.7           Passivo Exigível a Longo Prazo 193.6 370.3

               Investimentos 0.6 0.0                Empréstimos e Financiamentos 127.1 260.0

               Imobilizado 450.5 480.9                Debêntures 0.0 0.0

               Intangível 51.4 63.8                Provisões 62.2 102.9

               Diferido 0.0 0.0                Dívidas com Pessoas Ligadas 0.0 0.0

               Outros 4.3 7.3

          Resultados de Exercícios Futuros 0.0 0.0

     Participações Minoritárias 0.0 0.0

     Patrimônio Líquido 639.3 921.1

          Capital Social Realizado 233.9 390.6

          Reservas de Capital 156.7 151.7

          Reservas de Reavaliação 0.0 0.0

          Reservas de Lucro 248.8 408.1

          Lucros/Prejuízos Acumulados 0.0 (20.9)

ATIVO PASSIVO

 
Fonte: Website da Natura Cosméticos S/A 

 

 

3.3 PRINCIPAIS ALTERAÇÕES ORIUNDAS DA LEI Nº 11.638/07 E DA LEI Nº 

11.941/09 

 

 

Em novembro de 1990, a CVM criou três comissões de especialistas para revisar e 

propor alterações nas Leis nº 6.385 e 6.404, de 7 e 15 de dezembro de 1976, respectivamente. 

Um desses grupos de trabalho era a comissão contábil, que direcionou seus trabalhos para 

atualizar, principalmente, o capítulo XV da Lei nº 6.404/76, a partir de conceitos adotados em 

mercados internacionais mais desenvolvidos.  

Segundo a CVM, a reformulação foi proposta visando, principalmente, aos seguintes 

aspectos: o surgimento de uma nova realidade econômica no Brasil, bem diferente daquela 

existente em 1976, quando a Lei nº 6.404 foi editada; e o processo de globalização das 

economias, de abertura de capitais, com expressivo fluxo de capitais ingressando no País e 

com as empresas brasileiras captando recursos no exterior. 
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A proposta de reformulação das normas contábeis passou a integrar o projeto de Lei 

nº 3.741/00. Sobre isso, Braga e Almeida (2008, p.2) relatam que:  

[...] tinha como finalidade possibilitar a eliminação de algumas barreiras regulatórias 
que impediam a inserção total das companhias abertas no processo de convergência 
contábil internacional, além e aumentar o grau de transparência das demonstrações 
financeiras em geral, inclusive em relação ás chamadas sociedades de grande porte 
não constituídas sob a forma de sociedades por ações. 
 
 

Como salientam Reis, Marion e Iudícibus (2008, p.2), os objetivos inicialmente 

apontados e que permaneceram praticamente inalterados em todo projeto de lei podem ser 

assim resumidos: 

a) Adequar a parte contábil da lei de forma a proporcionar maior transparência e 

qualidade às informações contábeis; 

b) Harmonizar a lei com as melhores práticas contábeis internacionais emitidas pelo 

IASB; 

c) Eliminar ou diminuir as dificuldades de interpretação e de aceitação das informações 

contábeis pessoais; 

d) Reduzir o custo (taxa de risco) provocado por essas dificuldades de interpretação e 

aceitação. 

Após sete anos de tramitação na câmara dos deputados e modificação no texto 

original, o projeto de lei nº 3.741/00 foi finalmente aprovado na Comissão de Assuntos 

Econômicos (CAE), no plenário do Senado Federal, e sancionado pelo Presidente da 

República em 28 de dezembro de 2007, tornando-se a Lei nº 11.638, que modifica a Lei nº 

6.404/76. 

Um dos precursores do movimento contábil no Brasil, 1em uma entrevista, comentou 

as principais mudanças oriundas da Lei nº 11.638, que modifica a antiga Lei das Sociedades 

por Ações. Os principais tópicos abordados dizem respeito ao desafio do País, ao preparo dos 

profissionais que atuam na área contábil e a alguns aspectos técnicos que ressaltam a 

aplicação do conceito da essência sobre a forma. 

 Na introdução, o2 autor destacou que as reportagens sobre a nova lei contábil 

mostram que os profissionais consultados, no geral, estão muito mal informados. Ademais, 

são pessoas, em sua grande maioria, que atuam em grandes instituições e empresas, 

considerando que sua preocupação está diretamente ligada ao impacto tributário que poderá 

                                                 
1 Informação fornecida pelo prof. Eliseu Martins, entrevista pessoal, em 2008. 
2 Informação fornecida pelo prof. Eliseu Martins, entrevista pessoal, em 2008. 
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surgir com a nova Lei. Sobre as consequências na demora na aprovação da nova lei contábil, 

salienta que3: 

“É claro que se tivéssemos começado lá atrás estaríamos numa situação melhor. Mas 
também não fico lamentando. Acredito que ainda está em tempo. Podíamos ter feito 
um trabalho com mais calma, de melhor qualidade e treinado melhor as pessoas, 
mas não acho que foi um desastre. Hoje, estamos todos mais maduros do que 
estávamos em 2000, quando o projeto de lei foi mandado para o legislativo. Na 
época, não tinha nem o acordo da União Européia [2002], que obrigava a publicação 
pelo IFRS em 2005. Nós éramos considerados meio malucos. O ambiente para 
aceitação, por parte das empresas, da implementação das normas é completamente 
diferente do que era em 2000. Então, por esse lado, houve uma melhora no ambiente 
empresarial. Tanto que hoje não se vê ninguém reclamando”. 

 
4No que se refere ao treinamento e preparo das pessoas envolvidas com as mudanças 

contábeis, comenta que: 

“Estamos procurando produzir o máximo de material possível. A CVM tem um 
projeto de educação. Além disso, o CPC está pleiteando um financiamento junto ao 
Banco Mundial (BID). Eles já financiaram Chile, Costa Rica, entre outros, para 
incentivar no treinamento e educação. Buscamos de US$ 1,5 milhão a US$ 2,0 
milhões. Mas é preciso vencer questões burocráticas antes. O CPC é um comitê e 
não possui personalidade jurídica própria. É preciso ver qual dos membros vai pegar 
o dinheiro. Mas já estão sendo formadas equipes de trabalho, com alunos de 
mestrado e doutorado. A Vale do Rio Doce e a Gerdau deram dinheiro 
voluntariamente para esse projeto: R$ 100 mil cada uma”. 

 

Quanto ao procedimento que obriga a marcação por valor de mercado de 

instrumentos financeiros ativos e passivos, considerando uma possível volatilidade nos 

balanços publicados, afirma que:5 

“Essa é uma regra que já existe para bancos e seguradoras. E não houve grande 
volatilidade nos balanços dessas instituições, comparado aos patrimônios. Não será 
nas empresas não financeiras que estarão os problemas. A volatilidade no lucro e 
patrimônio pode existir forte nos lucros de bancos e seguradoras. Foi por isso que a 
Europa optou por não seguir integralmente essa regra do IFRS, o IAS 39. Eles 
[europeus] seriam os grandes afetados, pois aplicam em derivativos muito mais do 
que os nossos bancos. Além disso, empresa não financeira para apresentar 
volatilidade é preciso ter muito caixa aplicado em derivativos, que são instáveis. São 
casos poucos. Aqui, a CVM já declarou que vai usar primeiro a regra do Banco 
Central, que hoje atende aos bancos, para as demais companhias abertas. Só depois 
de alguns anos é que passará a normatizar a questão aproximando-a da norma 
estrangeira (IAS 39)”. 

 

Em relação ao Balanço Patrimonial, as mudanças consideradas relevantes para este 

estudo são: 

                                                 
3 Informação fornecida pelo prof. Eliseu Martins, entrevista pessoal, em 2008. 
4 Informação fornecida pelo prof. Eliseu Martins, entrevista pessoal, em 2008. 
5 Informação fornecida pelo prof. Eliseu Martins, entrevista pessoal, em 2008. 
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a) Classificação no ativo imobilizado dos bens corpóreos decorrentes de operações que 

transfiram à companhia os benefícios, riscos e controle desses bens (art. 179, item IV 

da Lei das Sociedades Anônimas), considerando as operações de arrendamento 

mercantil financeiro; 

b) Classificação dos bens incorpóreos no subgrupo “Intangível” (art. 179, item VI da Lei 

das Sociedades Anônimas), corroborando a alteração já vigente para as sociedades de 

capital aberto que passarem a seguir, desde o exercício de 2006, a Deliberação CVM 

nº 488/05; 

c) Classificação no Patrimônio Líquido dos “Ajustes de Avaliação Patrimonial” (art. 182, 

§ 3° da Lei das Sociedades Anônimas), considerando a avaliação a preço de mercado 

dos aumentos ou diminuições de valor atribuídas aos elementos do ativo e do passivo 

da companhia, enquanto não computados no resultado do exercício. 

 

 

3.3.1 EVOLUÇÃO DO ARRENDAMENTO MERCANTIL NO BRASIL 

 

 

No Brasil, as primeiras operações ocorreram em 1967. Entretanto, passaram a ser 

regulamentadas somente sete anos mais tarde, com a publicação da Lei nº 6.099/74, revogada 

pela Lei nº 7.132/83. A referida Lei abordava o tratamento tributário das operações de 

arrendamento mercantil. 

Conforme apresentado no art. 1º da Lei nº 7.132, considera-se arrendamento 

mercantil “o negócio jurídico realizado entre pessoa jurídica, na qualidade de arrendadora, e 

pessoa física ou jurídica, na qualidade de arrendatária, e que tenha por objeto o arrendamento 

de bens adquiridos pela arrendadora, segundo especificações da arrendatária e para uso 

próprio desta”. 

Sob o ponto de vista jurídico, Bueno (2004, p.10) conceitua que o arrendamento 

mercantil é: 

[...] um contrato pelo qual uma empresa cede à outra, por determinado período, o 
direito de usar e obter rendimentos com bens de sua propriedade. Bens, neste caso, 
deve ser entendido em seu sentido mais amplo: imóveis, automóveis, máquinas, 
equipamentos, enfim, qualquer bem cuja utilização seja capaz de gerar rendas e seja 
para uso próprio do arrendatário e complementa a propriedade é do arrendador e o 
uso é do arrendatário. 
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Dessa maneira, verifica-se que, mesmo no conceito jurídico, admite-se que o bem 

arrendado deverá gerar receita (renda) à pessoa que efetivamente vai utilizar o bem, isto é, o 

arrendatário. 

A Lei nº 6.099/74, embora tivesse propósito exclusivamente fiscal, acabou 

estabelecendo uma regra contábil que vigorou até a publicação da Lei nº 11.638/07. A referida 

Lei define como o arrendador deve proceder com o registro do bem arrendado e determina, 

inclusive, a vida útil do bem, que servirá como base de cálculo da depreciação.  

Dessa forma, fica evidente que o conceito jurídico de propriedade é base para 

registro contábil, mesmo que as demonstrações contábeis da arrendadora não informem a 

essência econômica da operação realizada.  

Os principais itens da Lei são: 

Art 3º Serão escriturados em conta especial do ativo imobilizado da arrendadora os 
bens destinados a arrendamento mercantil.  
Art 11 Serão consideradas como custo ou despesa operacional da pessoa jurídica 
arrendatária as contraprestações pagas ou creditadas por força do contrato de 
arrendamento mercantil.  
§ 1º A aquisição pelo arrendatário de bens arrendados em desacordo com as 
disposições desta Lei, será considerada operação de compra e venda a prestação.  
§ 2º O preço de compra e venda, no caso do parágrafo anterior, será o total das 
contraprestações pagas durante a vigência do arrendamento, acrescido da parcela 
paga a título de preço de aquisição.  
Art 12 Serão admitidas como custos das pessoas jurídicas arrendadoras as cotas de 
depreciação do preço de aquisição de bem arrendado, calculadas de acordo com a 
vida útil do bem.  
§ 1º Entende-se por vida útil do bem o prazo durante o qual se possa esperar a sua 
efetiva utilização econômica.  
§ 2º A Secretaria da Receita Federal publicará periodicamente o prazo de vida útil 
admissível, em condições normais, para cada espécie de bem.  
§ 3º Enquanto não forem publicados os prazos de vida útil de que trata o parágrafo 
anterior, a sua determinação se fará segundo as normas previstas pela legislação do 
imposto de renda para fixação da taxa de depreciação.  
Art 15 Exercida a opção de compra pelo arrendatário, o bem integrará o ativo fixo 
do adquirente pelo seu custo de aquisição.  
Parágrafo único Entende-se como custo de aquisição para os fins deste artigo, o 
preço pago pelo arrendatário ao arrendador pelo exercício da opção de compra. 

 

A Lei nº 6.404/76, Lei das Sociedades Anônimas, publicada dois anos após a Lei nº 

6.099/74, não menciona nada em relação aos critérios de classificação, reconhecimento e 

mensuração das operações de arrendamento mercantil. Essa foi a primeira oportunidade de a 

legislação brasileira melhorar os aspectos contábeis determinados pela legislação fiscal de 

1974 e considerar a primazia da essência econômica sobre a forma jurídica da operação. 
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Segundo a CVM, o único aspecto da Lei nº 6.404/76 que poderia ser relacionado às 

operações de arrendamento mercantil não era direcionado especificamente a essas operações, 

e sim a quaisquer operações de longo prazo, conforme art. 176, § 5, item e: 

Art. 176. Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, com base na 
escrituração mercantil da companhia, as seguintes demonstrações financeiras, que 
deverão exprimir com clareza a situação do patrimônio da companhia e as mutações 
ocorridas no exercício: 
§ 5º As notas deverão indicar: 
e) a taxa de juros, as datas de vencimento e as garantias das obrigações a longo 
prazo. 

  

Por ser de certa forma superficial, no que diz respeito à interpretação, o artigo acima 

não caracteriza uma exigência concreta em relação, por exemplo, à divulgação de 

informações referentes às operações de arrendamento mercantil. Diante disso, a CVM, por 

meio do Ofício-Circular/CVM/PTE nº 578/85, orientou o mercado a divulgar de forma mais 

adequada as informações referentes às operações de arrendamento mercantil. O item 9 do 

referido ofício determina que:  

[...] as notas explicativas sobre obrigações e gravames deverão ser completas: as 
relativas a arrendamento mercantil, por exemplo, deverão conter: saldo, valor e 
número de prestações, juros embutidos, variação monetária etc. E não deverão essas 
notas se cingir aos itens contidos no § 5º do art. 176 da Lei 6.404 [...]. 

 

No processo de continuidade da apresentação das Demonstrações Financeiras das 

sociedades de arrendamento mercantil (arrendadoras), conforme a realidade econômica das 

suas operações, a CVM, com a Instrução CVM nº 58/86, determinou que, a partir do ano 

subsequente à publicação da Instrução, os balanços patrimoniais das arrendadoras deverão 

contabilizar suas carteiras operacionais no ativo e avaliá-las pelo valor presente dos fluxos 

futuros, em contrapartida com o resultado do exercício. Adicionalmente, determina que as 

empresas deverão divulgar os critérios de contabilização atualmente utilizados em notas 

explicativas. 

Dessa forma, as Demonstrações Financeiras das sociedades de Arrendamento 

Mercantil passaram a divulgar ao mercado informações de melhor qualidade, considerando 

que o resultado apresentado passa a representar, efetivamente, o valor econômico das 

operações na data do balanço. Entretanto, essa regra não previa ajustes nas demonstrações das 

empresas arrendatárias que ainda seriam apresentadas de forma distorcida. 
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O Parecer de Orientação da CVM nº 15/87, mais uma vez, demonstra a grande 

preocupação do Órgão com a evidenciação e a qualidade das informações relativas à situação 

patrimonial das empresas. Segundo o documento: 

A Contabilidade possui um grande relacionamento com os aspectos jurídicos que 
cercam o patrimônio, mas, não raro, a forma jurídica pode deixar de retratar a 
essência econômica. Nessa situação, deve a Contabilidade guiar-se pelos seus 
objetivos de bem informar, seguindo se for necessário, para tanto, a ESSÊNCIA ao 
invés da FORMA. 

 

O referido parecer orienta os administradores e contadores das companhias abertas, 

assim como seus auditores independentes, a observar os procedimentos nele definidos na 

elaboração e publicação das Demonstrações Financeiras, relativos aos exercícios sociais 

encerrados a partir de dezembro de 1987. 

No que diz respeito exclusivamente às operações de arrendamento mercantil, o 

Parecer de Orientação da CVM nº 15/87 aponta que, para as empresas arrendatárias: 

[...] devem ser evidenciados, em nota explicativa as informações e os efeitos dessas 
operações. A companhia deverá divulgar a existência de contratos de arrendamento 
informando o valor do ativo e do passivo que existiriam caso tais contratos tivessem 
sido registrados como compra financiada. 
 

Percebe-se que a CVM corrige o fato de não mencionar os procedimentos a serem 

observados pelos arrendatários na Instrução CVM nº 58/86. Contudo, a partir da vigência do 

Parecer de Orientação da CVM nº 15/87, as empresas arrendatárias passaram a demonstrar, 

mesmo que apenas em notas explicativas, o efeito contábil das operações de arrendamento 

mercantil, se essas fossem consideradas um arrendamento mercantil financeiro, de modo a 

evidenciar a essência econômica das operações. Em relação às empresas arrendadoras, 

mantiveram-se as determinações da Instrução CVM nº 58/86. 

Ao analisar a norma norteamericana sobre o assunto, com relação ao SFAS 13, 

mesmo sendo essa norma mais voltada à questão de regras do que de princípios, percebe-se 

claramente a aplicação do conceito da prevalência da Essência sobre a Forma como critério de 

contabilização, tomando por base o fato de o conceito de ativo considerar que o controle é 

mais importante do que a propriedade do bem. 

Como relatam Iudícibus, Martins e Gelbcke (2007, p.199), os bens adquiridos por 

meio de contratos de Arrendamento Mercantil com implícita compra financiada deveriam ser 

registrados no ativo imobilizado em contrapartida com as obrigações a pagar, em vez de 

considerar, somente, o registro periódico das despesas em determinado período. 
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Sobre isso, os autores afirmam que: 

[...] o registro como compra financiada deve ser feito sempre que o prazo do 
arrendamento abranja a maior parte da vida útil do bem, ou o valor residual para 
aquisição seja muito inferior ao valor de mercado à data do exercício do direito de 
compra e desde que a futura adquirente detenha responsabilidade e controle sobre o 
bem. 

 

Conforme comentado do decorrer deste capítulo, as operações de arrendamento 

mercantil no Brasil, embora revestidas de formalidades jurídicas, representam, na essência, 

operações de compra financiada. E, desse modo, isso vem ocasionando, ao longo do tempo, 

enormes distorções na apresentação das demonstrações financeiras.  

No processo de harmonização dos princípios e das normas contábeis brasileiras às 

normas internacionais divulgadas pelo IASB, é necessário que os conceitos aplicados 

internacionalmente sejam seguidos pela legislação brasileira. 

Para efeito de IFRS, o arrendamento é um contrato por meio do qual o arrendador 

transfere ao arrendatário o direito de uso de um bem por um período de tempo acordado, em 

troca de um pagamento ou uma série de pagamentos, concentrando-se no conteúdo econômico 

do contrato. O tratamento contábil de um arrendamento não depende de quem tem a 

propriedade legal do bem arrendado, mas sim de quem assume todos os riscos e as 

recompensas relacionadas à posse e utilização do bem. 

Com o direcionamento para o processo de harmonização contábil, o CFC aprovou, 

em dezembro de 2001, a Resolução CFC nº 921/01, que aprova a NBC T10.2 – Arrendamento 

Mercantil. Essa resolução determina os critérios e procedimentos específicos para avaliar e 

registrar as operações de arrendamento mercantil operacional e financeiro, além de definir as 

informações mínimas a serem incluídas nas notas explicativas das entidades arrendadora e 

arrendatária. 

Com base na norma, as operações de arrendamento mercantil financeiro devem 

apresentar as seguintes características:  

a. as contraprestações e demais pagamentos previstos no contrato, devidos 
pela arrendatária, são suficientes para que o arrendador recupere o custo do 
bem arrendado durante o prazo contratual da operação e, adicionalmente, 
obtenha retorno sobre os recursos investidos; 
b. o valor residual, que é a parcela do principal não incluída nas 
contraprestações a serem pagas pela arrendatária, serve de base para a opção 
de compra do bem arrendado, é significativamente inferior ao valor de 
mercado do bem na data da opção; e 
c. o bem objeto de arrendamento é de tal maneira específico que somente 
aquele arrendatário pode utilizá-lo em sua atividade econômica. 
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Qualquer outra forma de arrendamento que não se enquadre nas características 

mencionadas deve ser classificada como arrendamento mercantil operacional. Desse modo, 

fica evidente que o CFC orienta o mercado a efetuar o registro contábil das operações 

consoante sua essência econômica, enfatizando os casos em que os contratos tratam de uma 

operação de financiamento. 

O registro contábil do arrendamento mercantil financeiro nas entidades arrendadoras 

é caracterizado: 

a) pelo registro do valor total das contra-prestações e do valor residual a receber no ativo 

circulante ou no realizável a longo prazo; 

b) pelo registro dos encargos financeiros a apropriar (diferença entre o total dos 

arrendamentos a receber e o valor de custo do bem na data da operação), como conta 

redutora do arrendamento a receber classificado no ativo circulante ou no realizável a 

longo prazo;  

c) pela apropriação mensal dos encargos financeiros como receita no resultado do 

período, mediante o regime de competência e o prazo dos contratos. 

Percebe-se que o procedimento contábil determinado na Resolução CFC nº 921/01 é 

diferente daquele determinado pela Instrução CVM nº 58/86. Para o primeiro caso, o registro 

no ativo é pelo valor nominal total das contraprestações, sendo reduzidas por uma conta 

redutora de juros a apropriar, enquanto a CVM já incorpora o conceito de valor justo, 

determinando que os arrendamentos a receber sejam registrados pelo valor presente dos 

fluxos de caixa futuros, sendo a contrapartida registrada no resultado do exercício. Porém, em 

ambos os casos, o resultado apurado para efeito de Demonstrações Financeiras deve ser o 

mesmo. 

O registro contábil do arrendamento mercantil financeiro nas entidades arrendatárias 

é caracterizado: 

a) pelo registro do valor de custo do bem arrendado no ativo imobilizado, classificado 

como objeto de arrendamento mercantil financeiro; 

b) pelo registro total das contra-prestações e do valor residual a pagar no passivo 

circulante ou no exigível a longo prazo; 

c) pelo registro da depreciação do bem arrendado, que deve ser consistente com outros 

ativos de mesma natureza; 
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d) pelo registro dos encargos financeiros a apropriar (diferença entre o total dos 

arrendamentos a pagar e o valor de custo do bem na data da operação), como conta 

redutora do arrendamento a pagar classificado no passivo circulante ou no exigível a 

longo prazo;  

e) pela apropriação mensal dos encargos financeiros como despesa no resultado do 

período, mediante o regime de competência e o prazo dos contratos. 

O arrendamento mercantil operacional deve ser contabilizado de forma similar a um 

aluguel, isto é, como uma receita na arrendadora e uma despesa na arrendatária. 

Como apontam Iudícibus, Martins e Gelbcke (2007), grande parte das companhias 

não adotava, pelo menos até dezembro de 2007, as regras determinadas pela Resolução CFC 

nº 921/01, que aprova a NBC T 10.2. Isso porque havia problemas referentes à adoção da Lei 

tributária nº 6.099/74, que aceita a dedutibilidade dos valores pagos ou creditados pelas 

arrendatárias na apuração da base de cálculo do Imposto de Renda (IR) e da Contribuição 

Social sobre o Lucro, sem, inclusive, distinguir a modalidade de arrendamento em financeiro 

e operacional.  

Esse fato ocorre porque os profissionais do mercado estão respaldados por uma 

norma do próprio CFC. A Resolução CFC nº 732/92, que aprova a NBC T 4, determina que, 

em caso de conflito das normas emitidas pelo Órgão com outras normas legais existentes, 

deve-se observar a hierarquia das normas e adotar aquela determinada por instância superior. 

 

 

3.3.2 PRINCIPAIS MUDANÇAS ORIUNDAS DA LEI Nº 11.638/07 

 

 

De acordo com o item IV do artigo 179, Lei nº 11.638/07, as contas do ativo 

imobilizado serão classificadas do seguinte modo: 

IV – no ativo imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens corpóreos 
destinados à manutenção das atividades da companhia ou da empresa ou exercidos 
com essa finalidade, inclusive os decorrentes de operações que transfiram à 
companhia os benefícios, riscos e controle desses bens. 

 

Quanto à essência da operação de arrendamento mercantil, a Lei e o Pronunciamento 

Técnico CPC – 06, Operações de Arrendamento Mercantil, seguiram totalmente as 

determinações da Norma Internacional de Contabilidade emitida pelo IASB, o IAS 17. A 
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partir de então, quando for identificada uma operação decorrente de contratos de 

arrendamento, em que os bens passem ao controle da empresa, cujos riscos e benefícios 

passem a ela pertencer, esses deverão ser classificados no ativo imobilizado da empresa, 

independentemente de ter ocorrido uma transferência de sua propriedade legal. Nesse 

contexto, os principais termos usados nesse Pronunciamento são: 

a) Arrendamento mercantil: é um acordo pelo qual o arrendador transmite ao 
arrendatário em troca de um pagamento ou série de pagamentos o direito de usar um 
ativo por um período de tempo acordado. 
b) Arrendamento mercantil financeiro: é aquele em que há transferência substancial 
dos riscos e benefícios inerentes à propriedade de um ativo. O título de propriedade 
pode ou não vir a ser transferido. 
c) Arrendamento mercantil operacional: é um arrendamento mercantil diferente de 
um arrendamento mercantil financeiro. 
d) Prazo do arrendamento mercantil: é o período não cancelável pelo qual o 
arrendatário contratou o arrendamento mercantil do ativo juntamente com quaisquer 
prazos adicionais pelos quais o arrendatário tem a opção de continuar a arrendar o 
ativo, com ou sem pagamento adicional, quando no início do arrendamento 
mercantil for razoavelmente certo que o arrendatário exercerá a opção. 
e) Valor justo: é o valor pelo qual um ativo pode ser negociado, ou um passivo 
liquidado ou transferido, entre partes interessadas, conhecedoras do negócio e 
independentes entre si, com a ausência de fatores que pressionem para a liquidação 
da transação ou que caracterizem transação compulsória. 
f) Vida econômica: é o período durante o qual se espera que um ativo seja 
economicamente utilizável por um ou mais usuários; ou o número de unidades de 
produção ou de unidades semelhantes que um ou mais usuários esperam obter do 
ativo. 
g) Vida útil: é o período remanescente estimado, a partir do começo do prazo do 
arrendamento mercantil, sem limitação pelo prazo do arrendamento mercantil, 
durante o qual se espera que os benefícios econômicos incorporados no ativo sejam 
consumidos pela entidade. 
h) Investimento bruto no arrendamento mercantil: é a soma dos pagamentos 
mínimos do arrendamento mercantil a receber pelo arrendador segundo um 
arrendamento mercantil financeiro; e de qualquer valor residual não garantido 
atribuído ao arrendador. 
i) Investimento líquido no arrendamento mercantil: é o investimento bruto no 
arrendamento mercantil descontado à taxa de juros implícita no arrendamento 
mercantil. 

 

Nos anos recentes, vários contratos têm sido desenvolvidos ou customizados de 

forma que, legalmente, não representem, por si só e estritamente pelo que está escrito, um 

acordo para uso de um ativo por um determinado período de tempo mediante um ou uma série 

de pagamentos. Entretanto, uma análise mais detalhada ou específica desses contratos pode 

revelar que, na essência, tratam-se efetivamente de contratos de arrendamento. 

Assim como há contratos que, na essência, são de arrendamentos, embora na forma 

não pareçam como tal, o inverso também é verdadeiro, isto é, há contratos que assumem a 

forma legal de um contrato de arrendamento, porém, na avaliação da substância das 

transações, não o são.  
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Diante dessas situações, duas regras adicionais foram publicadas pelo IASB, apesar 

de ainda não terem sido incorporadas à realidade brasileira do CPC: IFRIC 4 - Determining 

whether an arrangement contains a lease; e SIC 27 - Evaluating the Substance of 

Transactions Involving the Legal Form of a Lease. O IFRIC 4 especifica que há um contrato 

de arrendamento quando “Para que o contrato seja executado e cumprido, há a necessidade de 

se utilizar especificamente um ativo ou grupo de ativos; ou O contrato, para seu cumprimento, 

implica no direito de uso de um ativo”. 

Essa interpretação visa, na realidade, a proporcionar uma orientação sobre como 

identificar se um contrato qualquer se refere ou não a um arrendamento. Em resumo, o IFRIC 

4 fundamenta a existência de uma operação de arrendamento se houver um ativo identificável 

em um contrato entre as partes, e se houver evidência de controle físico ou econômico sobre 

esse ativo. 

O SIC 27 lida com a avaliação da substância das operações que assumem a forma 

legal de um contrato de arrendamento. O grande propósito desse normativo é proporcionar 

uma orientação quanto a avaliar, em um suposto contrato de arrendamento, se atinge na 

essência a definição de uma operação de arrendamento. Conceitualmente, pelo SIC 27, um 

contrato não representa um arrendamento na sua essência nas seguintes situações: 

a) a empresa que está cedendo o ativo na realidade retém todos os riscos e 
benefícios inerentes à sua propriedade e não há uma mudança substancial nos 
direitos de uso desse ativo; e 
b) a razão primária da transação é um benefício fiscal ou necessidade de caixa, e 
não efetuar a transferência de posse ou propriedade de um ativo. 

 

A realidade brasileira foi alterada com a mudança substancial ocorrida no critério de 

reconhecimento das operações de arrendamento mercantil, determinada pela Lei nº 11.638/07, 

que passaram a ser incluídas no ativo imobilizado. Essa mudança traz uma preocupação 

específica aos contadores e auditores no país, pelo fato de que as normas internacionais são 

mais voltadas aos princípios do que às regras, fato não comum no Brasil, e que poderá 

dificultar o entendimento dos responsáveis na elaboração e publicação das demonstrações 

contábeis. 

Em relação a esse assunto, especificamente, as normas norteamericanas do FASB são 

mais voltadas à questão de regras e não de princípios. Apesar de os itens para a classificação 

de uma operação de arrendamento mercantil financeiro ser encontrados de maneira 

praticamente idêntica nos pronunciamentos internacional e americano, certos parâmetros são 

determinados na norma norteamericana que, obrigatoriamente, reduzem o grau de julgamento 
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adotado como premissa pelo IASB. Abaixo, segue uma comparação entre os dois 

pronunciamentos: 

 

Critério IAS 17 US-GAAP (SFAS 13) 
Transferência de propriedade √ √ 

Opção de compra √ √ 
Prazo de arrendamento O prazo do arrendamento cobre 

uma parcela significativa da vida 
útil 

Prazo de arrendamento  
>= 75 % da vida útil 

Valor presente Valor presente das parcelas de 
arrendamento >= valor justo 

Valor presente das parcelas de 
arrendamento >= 90 % do valor 

justo 
QUADRO 2 – Quadro comparativo: IAS x FASB 
Fonte: Ernst & Young – Arrendamentos – Relatório Padronizado (2008, p.28) 

 

O CPC manteve o direcionamento na linha da norma internacional e não estabeleceu 

percentuais ou critérios específicos para a classificação, por exemplo, das operações de 

arrendamento mercantil financeiro. 

De acordo com o pronunciamento do CPC 06, os itens 10 e 11 definem a 

classificação de um arrendamento mercantil como arrendamento mercantil financeiro ou 

arrendamento mercantil operacional. Essa classificação vai depender da essência da transação 

e não da forma do contrato. A essência na interpretação da norma está relacionada com o 

resultado econômico advindo da decisão tomada. Exemplos de situações que, individualmente 

ou em conjunto, levariam um arrendamento mercantil a ser classificado como arrendamento 

mercantil financeiro, são: 

a) o arrendamento mercantil transfere a propriedade do ativo para o arrendatário no 
fim do prazo do arrendamento mercantil; 
b) o arrendatário tem a opção de comprar o ativo por um preço que se espera seja 
suficientemente mais baixo do que o valor justo à data em que a opção se torne 
exercível de forma que, no início do arrendamento mercantil, seja razoavelmente 
certo que a opção será exercida; 
c) o prazo do arrendamento mercantil refere-se à maior parte da vida econômica do 
ativo mesmo que a propriedade não seja transferida; 
d) no início do arrendamento mercantil, o valor presente dos pagamentos mínimos 
do arrendamento mercantil totaliza pelo menos substancialmente todo o valor justo 
do ativo arrendado; 
e) os ativos arrendados são de natureza especializada de tal forma que apenas o 
arrendatário pode usá-los sem grandes modificações; 
f) se o arrendatário puder cancelar o arrendamento mercantil, as perdas do 
arrendador associadas ao cancelamento são suportadas pelo arrendatário; 
g) os ganhos ou as perdas da flutuação no valor justo do valor residual são 
atribuídos ao arrendatário (por exemplo, na forma de abatimento que equalize a 
maior parte do valor da venda no fim do arrendamento mercantil); e 
h) o arrendatário tem a capacidade de continuar o arrendamento mercantil por um 
período adicional com pagamentos que sejam substancialmente inferiores ao valor 
de mercado. 
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Os contratos que se assemelham a um financiamento e em que a empresa 

arrendadora atua como um intermediário financeiro são contabilizados como arrendamento 

mercantil financeiro, enquanto aqueles com características similares a uma simples locação 

devem ser contabilizados como arrendamento mercantil operacional. 

 

 

3.3 ARRENDAMENTO MERCANTIL FINANCEIRO 

 

 

3.3.1 EMPRESA ARRENDATÁRIA 

 

 

Os arrendatários devem reconhecer as operações de arrendamento mercantil 

financeiro como ativos e passivos nos seus balanços e apresentá-los por quantias iguais ao 

valor justo da propriedade arrendada ou, se inferior, ao valor presente das contraprestações a 

pagar no início da operação de arrendamento mercantil. 

A empresa arrendatária deverá registrar o bem arrendado em conta específica do 

ativo imobilizado, originando uma despesa de depreciação, que deverá ser calculada 

considerando as mesmas regras aplicadas aos demais ativos depreciáveis.  

Caso não haja certeza de que haverá transferência de propriedade ao final do contrato 

ou pelo menos na data do início do contrato - muito provável de ocorrer - entende-se que o 

bem deverá ser depreciado com base na sua vida útil econômica estimada. Entretanto, se não 

for efetuada a transferência de propriedade ao final do contrato, ou se for pouco provável que 

isso ocorra, entende-se que o bem deverá ser depreciado conforme a duração prevista do 

contrato de arrendamento ou sua vida útil econômica, dos dois o menor. 

As contraprestações a pagar devem ser segregadas entre encargo financeiro e redução 

da obrigação assumida no contrato. Segundo o regime de competência de exercícios, os 

encargos financeiros devem ser imputados a cada período durante o prazo do arrendamento 

mercantil, de forma a produzir uma taxa de juros periódica constante sobre o saldo 

remanescente do passivo. 

Por fim, cabe ressaltar que, com base no parágrafo 30 do Pronunciamento CPC sobre 

Operações de Arrendamento Mercantil, a empresa, no caso de identificar indícios de 
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desvalorização do ativo arrendado, deverá aplicar as regras do Pronunciamento Técnico CPC 

01 - Redução ao Valor Recuperável de Ativos. A inclusão desse parágrafo é relevante, pois 

não deixará dúvidas aos usuários das demonstrações contábeis de que ativos decorrentes de 

contratos de arrendamento financeiro também são passíveis de análise de recuperação. 

 

 

3.3.2 EMPRESA ARRENDADORA 

 

 

Os arrendadores devem reconhecer as operações de arrendamento mercantil 

financeiro como ativos nos seus balanços e apresentá-los como contas a receber, pelo valor 

igual ao investimento líquido no arrendamento mercantil. Investimento líquido em uma 

operação de arrendamento mercantil financeiro é entendido como o conjunto das contra-

prestações a receber do arrendatário, adicionado ao valor residual não garantido (a cargo do 

arrendador), descontando a taxa de juros implícita no contrato de arrendamento. 

Na operação de arrendamento mercantil financeiro, os riscos e benefícios inerentes à 

propriedade legal são substancialmente transferidos pelo arrendador ao arrendatário e, 

portanto, os recebimentos periódicos do arrendamento mercantil são tratados como 

amortização do grupo contábil de contas a receber (capital e receita financeira), para 

reembolsá-lo e recompensá-lo pelo investimento e serviços. 

O arrendador tem como meta apropriar a receita financeira durante o prazo do 

arrendamento mercantil, em base sistemática e racional. Os recebimentos das operações de 

arrendamento mercantil no período, excluindo custos de serviços, são relacionados ao 

investimento bruto no arrendamento mercantil, para reduzir tanto o principal quanto as 

receitas financeiras não realizadas. 

 

 

3.3.3 ARRENDAMENTO MERCANTIL OPERACIONAL 

 

 

Os pagamentos efetuados pelos arrendatários aos arrendadores, consoante uma 

operação de arrendamento mercantil operacional, devem ser reconhecidos, em base linear, 

como despesa do período em que ocorrer, durante o prazo do arrendamento mercantil. Os 
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arrendadores devem apresentar os ativos nos seus balanços conforme sua natureza. Os valores 

recebidos dos arrendatários devem ser reconhecidos, em base linear, como receita do período 

em que ocorrer, durante o prazo do arrendamento mercantil. 

Além da depreciação do bem arrendado, todos os custos diretos iniciais referentes à 

negociação e estruturação da operação devem ser adicionados ao valor contábil do ativo 

arrendado, e reconhecidos como despesa durante o prazo do arrendamento mercantil na 

mesma base de reconhecimento da receita. 

 

 

3.3.4 DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 

 

 

Até o advento da Lei nº 11.638/07, as taxas utilizadas para depreciação do ativo 

imobilizado seguiam a determinação da Secretaria da Receita Federal. Conforme o artigo 310 

do Regulamento do IR - RIR/99, “a taxa anual de depreciação é fixada em função do prazo 

durante o qual se possa esperar a utilização econômica do bem pela pessoa jurídica, na 

produção de seus rendimentos”. Entretanto, o RIR complementa que “compete à Secretaria da 

Receita Federal publicar, periodicamente, o prazo de vida útil admissível, em condições 

normais ou médias, para cada espécie de bem”. 

No uso dessa competência, a IN SRF nº 162/98, alterada pela IN SRF nº 130/99, 

baixou uma relação de bens com os respectivos prazos de vida útil e as taxas de depreciação 

admissíveis, apresentados resumidamente: 

TABELA 7 – Taxas fiscais de depreciação do ativo imobilizado 
 

Descrição Taxa anual Anos de vida útil 
Edifícios 4% 25 
Máquinas e equipamentos 10% 10 
Instalações 10% 10 
Móveis e utensílios 10% 10 
Veículos 20% 5 
Sistemas de processamento de dados 20% 5 

Fonte: Manual de Contabilidade das Sociedades por Ações (2007, p.222) 
 
 

A Lei nº 11.638/07 não alterou os critérios de depreciação definidos originalmente na 

Lei nº 6.404/76, a qual determina que os bens classificados no ativo imobilizado das empresas 

deverão ser diminuídos pela perda de valor dos direitos, cujo objeto são bens físicos sujeitos a 

desgaste ou perda de utilidade por uso, ação da natureza ou obsolescência. Entretanto, para 



 
 

72 

efeito de análise de recuperação dos valores contabilizados, a empresa deverá revisar e 

ajustar, periodicamente, os critérios para determinação da vida útil econômica estimada do 

bem e, consequentemente, para o cálculo da depreciação, conforme o artigo 183, § 3º, item II 

da Lei nº 11.638/07. 

O Pronunciamento Técnico - CPC 27 definiu que o valor depreciável de um ativo 

deve ser apropriado de forma sistemática ao longo da sua vida útil estimada, sendo essa 

revisada pelo menos ao final de cada exercício. Ademais, para determinação da vida útil de 

um ativo, as empresas devem avaliar os seguintes fatores: 

a) uso esperado do ativo que é avaliado com base na capacidade ou produção física 
esperadas do ativo; 
b) desgaste físico normal esperado, que depende de fatores operacionais tais como o 
número de turnos durante os quais o ativo será usado, o programa de reparos e 
manutenção e o cuidado e a manutenção do ativo enquanto estiver ocioso; 
c) obsolescência técnica ou comercial proveniente de mudanças ou melhorias na 
produção, ou de mudança na demanda do mercado para o produto ou serviço 
derivado do ativo; 
d) limites legais ou semelhantes no uso do ativo, tais como as datas de término dos 
contratos de arrendamento mercantil relativos ao ativo. 

 

 

3.3.5 REAVALIAÇÃO DE ATIVOS  

 

 

O processo de reavaliação era permitido pela Lei nº 6.404/76 para os elementos do 

ativo, com o objetivo de apresentá-los mais próximos da realidade, considerando o preço de 

reposição. Com a promulgação da Lei nº 11.638/07, a reavaliação dos itens do ativo passou a 

ser proibida, como determina o artigo 6º: “Os saldos existentes nas reservas de reavaliação 

deverão ser mantidos até a sua efetiva realização ou estornados até o final do exercício social 

em que esta Lei entrar em vigor”. 

Essa determinação serve também para os casos de empresas que estavam obrigadas a 

realizar o processo de reavaliação de seus bens tangíveis, com base na determinação da CVM.  

Caso as empresas não optassem pela baixa total dos bens reavaliados até o final do exercício 

de 2008, somente poderiam fazê-la conforme realização dos bens mediante venda, 

depreciação ou redução do valor recuperável até sua extinção. 

 

 

 



 
 

73 

3.4 ATIVO INTANGÍVEL 

 

 

Na visão de Iudícibus, Martins e Gelbcke (2007, p.228), o conceito de ativos 

intangíveis reflete um “agregado de benefícios econômicos futuros sobre os quais uma dada 

entidade detém o controle e exclusividade na sua exploração”. A diferença básica para os 

ativos tangíveis é que, na maioria das vezes, o ativo intangível está relacionado ao conceito de 

bem não corpóreo, considerando, nesse caso, a definição de bem físico. Todavia, ao se avaliar 

as características de um ativo intangível, deve-se considerar a essência, o vínculo com outros 

ativos e a natureza desse bem não corpóreo. 

Hendriksen e Van Breda (1999, p.388) tratam os ativos intangíveis de forma 

complexa, considerando os problemas conceituais gerados em torno de uma definição única e 

coerente. Consideram, por exemplo, que “os ativos intangíveis formam uma das áreas mais 

complexas da teoria da contabilidade, em parte em virtude das dificuldades de definição, mas 

principalmente por causa das incertezas a respeito da mensuração de seus valores e da 

estimação de suas vidas úteis”.  

Ainda na linha de definição, enfatizam que os ativos intangíveis são criados quando 

se gasta caixa ou equivalentes com serviços, sem confundir com o conceito de despesas 

diferidas. Outra questão abordada, já considerando a perspectiva de reconhecimento, está 

relacionada ao critério de julgamento para determinar se um ativo intangível é identificável ou 

não. Ademais, os ativos intangíveis não deixam de ser ativos simplesmente pelo fato de não 

apresentarem substância. Nesse caso, o reconhecimento do intangível deve obedecer às 

mesmas regras aplicáveis aos demais ativos. 

Os referidos autores mencionam ainda que, de acordo com o SFAC 5, parágrafo 63, 

um ativo deve ser reconhecido se apresentar as seguintes características: “a) corresponde à 

definição apropriada de ativo; b) pode ser mensurado; c) é relevante; e d) é preciso”. E 

destacam que alguns estudiosos sobre o assunto defendem três situações em que os ativos 

intangíveis têm características específicas que os distinguem dos ativos tangíveis, tais como: 

a) Capacidade de usos alternativos: considera-se que os ativos intangíveis representam o 

desenvolvimento de processos ou produtos exclusivos, ou ainda a proteção de 

superioridade em termos de marketing, e nenhum desses pode ser transferido a usos 

alternativos. Porém, há exceções, principalmente no contexto de análise das marcas 

das empresas; 
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b) Separabilidade: está relacionada com a impossibilidade de separar o ativo intangível 

da própria empresa ou dos outros ativos físicos, pois se entende que os ativos 

intangíveis só têm valor em combinação com outros ativos, necessariamente tangíveis 

da empresa; 

c) Incerteza: refere-se ao alto grau de incerteza a respeito dos benefícios econômicos 

futuros, que podem ser bastante incertos e de difícil associação com receitas ou 

períodos específicos. 

Como apontam Kayo et al (2004), sob o ponto de vista econômico e financeiro, 

pode-se considerar que os ativos intangíveis também são conhecidos como recursos, incluindo 

todos os ativos, as competências, os processos organizacionais, os atributos, a informação, o 

conhecimento e outros fatores controlados pela empresa. Ademais, para sustentar uma 

vantagem competitiva por longo período de tempo, esses recursos precisam ser valiosos, 

raros, inimitáveis e insubstituíveis. 

Do ponto de vista financeiro, o ativo intangível pode ser compreendido como um 

direito a benefícios futuros sem corpo físico ou financeiro e, portanto, pode ser percebido 

como a soma de lucros econômicos projetados e descontados a uma taxa de risco apropriada. 

Os ativos intangíveis capitalizados por meio da aquisição de outro negócio – combinação de 

negócios – ou desenvolvidos internamente são periodicamente amortizados e testados quanto 

a indícios de perda de valor. Após o reconhecimento inicial de um ativo intangível, estima-se 

sua vida útil e, consequentemente, os valores de amortização alocados dentro do período de 

sua vida útil.  

Nesse contexto, Iudícibus, Martins e Gelbcke (2007, p.230) citam o SFAS 142, § 12: 

[...] um ativo intangível reconhecido deverá ser amortizado ao longo de sua vida útil 
para a entidade, a menos que sua vida útil seja determinada como infinita. Se um 
ativo intangível tem uma vida útil finita, mas a sua delimitação não é conhecida com 
precisão o ativo intangível deve ser amortizado segundo a melhor estimativa 
possível de sua vida útil. O método de amortização deverá refletir o padrão segundo 
o qual os benefícios econômicos do ativo intangível são consumidos ou utilizados. 
Se esse padrão não pode ser determinado de modo confiável, o método da linha reta 
deve ser utilizado. 

 

Os ativos intangíveis com vida útil limitada ou definida são amortizados, na sua 

grande maioria, conforme os aspectos legais envolvidos, como por exemplo, o caso de 

patentes, direitos de reprodução e franquias com uma vida legal máxima; por isso, raramente 

sua duração econômica será superior a essa vida legal. Contudo, caso haja mudança da vida 
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útil originalmente estimada, o custo não amortizado deverá ser alocado ao restante da vida útil 

reestimada. 

Com a publicação da Deliberação CVM nº 488/05, determina-se o desdobramento do 

grupo de ativos não-circulantes em ativo realizável a longo prazo, investimentos, ativo 

imobilizado, ativo intangível e ativo diferido. Anteriormente, os itens identificados como 

intangíveis eram classificados no ativo permanente diferido e, em certos casos, no 

imobilizado. A referida resolução exemplifica que as marcas, patentes e semelhantes 

adquiridos e o fundo de comércio adquirido (goodwill) deverão fazer parte do grupo do ativo 

intangível. 

Para os referidos autores, além dos itens especificados pela deliberação CVM, o 

grupo de ativos intangíveis também pode ser composto por itens como o desenvolvimento de 

softwares (quando ativáveis), direitos autorais, direitos de concessão, capital intelectual, 

goodwill, ou seja, todo e qualquer direito passível de controle e direito de exploração que gere 

benefícios econômicos futuros e que não esteja regulamentado por norma específica. 

 

 

3.4.1 GOODWILL 

 

 

 Sobre isso, Santos et al (2008) definem que: 

[..] goodwill é o termo utilizado, tanto nas normas internacionais quanto nas norte-
americanas, para representar um conceito similar no Brasil ao ágio que surge na 
aquisição de investimentos avaliados pelo método da equivalência patrimonial com 
fundamento econômico em expectativa de lucros futuros. 
 
 

Entretanto, no Brasil, o conceito de ágio na aquisição de investimentos pode ser 

fundamentado economicamente em outros fatores, que não somente aquele relacionado à 

expectativa de lucros futuros, como: diferença entre o valor de mercado (valor pago) dos 

ativos e passivos da investida e o seu respectivo valor contábil; e direitos de exploração, 

concessão ou permissão delegada pelo Poder Público. 

Ressalta-se que, nas normas internacionais e norteamericanas, não fica clara a 

existência de um goodwill fundamentado na diferença entre o valor de mercado dos ativos e 

passivos da investida e o seu respectivo valor contábil. Isso porque essas normas já adotam o 

critério de avaliar os ativos líquidos do investimento na data de aquisição pelo seu valor justo. 
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Nesse sentido, Hendriksen e Van Breda (1999, p.390) afirmam que “ o principal 

exemplo de um ativo intangível que não possui usos alternativos, não é separável e cujos 

benefícios são muito incertos, é o goodwill”. Ademais, o goodwill representa vantagens que 

não são especificamente identificáveis, dificultando, de maneira lógica, a vinculação desses 

custos a qualquer receita específica em períodos futuros. Assim, concluem que os valores 

relacionados à parcela do goodwill não adquirido em uma combinação de negócios devem 

afetar o resultado do período em que incorrerem. 

Nesse contexto, Iudícibus, Martins e Gelbcke (2007) salientam que: 

[...] em operações de combinações de negócios, sobretudo em operações de 
aquisição de controle acionário ou de participações acionárias significativas no 
capital de uma companhia, é comum o surgimento de ‘mais valia’ sobre o valor de 
patrimônio líquido da ação da sociedade investida.  
 
 

Dessa forma, entende-se que o goodwill pode ser representado como a diferença não 

identificada entre o valor de mercado do conjunto de ativos da companhia adquirida, 

representado pelo valor pago e o valor contábil líquido desses mesmos ativos que não 

puderam ser identificados e alocados aos ativos e passivos tangíveis, ou ao ativo intangível da 

empresa adquirida. 

A não identificação de ativos para alocação do valor apurado do goodwill está 

intimamente ligada à sua própria natureza. Nesse caso, podem-se considerar os seguintes 

fatores e condições para o seu surgimento: propaganda eficiente, localização geográfica, 

habilidade administrativa fora dos padrões comuns, treinamento eficiente dos empregados, 

relações públicas favoráveis, processos confidenciais de fabricação, clientela estabelecida, 

tradicional e contínua e tecnologia de ponta, entre outros. 

Como relata Iudícibus (2004), o goodwill atualmente tem sido considerado sob três 

perspectivas:  

a) excesso do valor pago pela aquisição de um empreendimento ou patrimônio em 

relação ao valor de mercado de seus ativos líquidos; 

b) excesso do valor pago nas operações de combinação de negócios em relação aos ativos 

líquidos da empresa adquirida;  

c) valor perene dos lucros futuros esperados, diminuídos de seu custo de oportunidade. 

De acordo com o autor, a maior dificuldade em mensurar o goodwill é a projeção do 

lucro futuro ou do fluxo de caixa. A subjetividade na determinação da taxa de desconto e do 
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horizonte de tempo em que os benefícios poderão ser gerados representa os pontos críticos 

dessa projeção. 

Hendriksen e Van Breda (1999) questionam, inclusive, se o goodwill deve ser 

reconhecido, pois consideram que haja poucos ou até nenhum atributo para seu 

reconhecimento como um ativo intangível, dentre eles: a falta de usos alternativos, a 

impossibilidade de separabilidade e o alto grau de incerteza associada aos benefícios futuros 

que possa ser gerados. 

Nesse sentido, Santos et al (2003, p.43) salientam que “não existe na legislação 

societária brasileira nenhuma definição do tratamento contábil do ágio ou deságio, que 

equivalem respectivamente, ao goodwill e goodwill negativo nas normas norte-americanas e 

internacionais”. 

Entretanto, no Brasil, ficou sob a responsabilidade da CVM expedir normas 

referentes à avaliação dos investimentos em coligadas e controladas pelas companhias 

abertas, conforme determina o item c do inciso III, artigo 248, Lei nº 6.404/76. Em abril de 

1978, a CVM publicou a Instrução CVM nº 01/78, referente às normas e aos procedimentos 

para contabilização e elaboração de demonstrações financeiras, relativas a ajustes decorrentes 

da avaliação de investimento relevante de companhia aberta em sociedades coligadas e 

controladas. 

Com base no Inciso XX dessa Instrução, o custo de aquisição de um investimento em 

coligada ou controlada deverá ser desdobrado, e os valores resultantes desse desdobramento 

contabilizados em sub-contas separadas de equivalência patrimonial e de ágio ou deságio. 

Em março de 1996, foi publicada a Instrução CVM nº 247/96, alterando e 

consolidando os parâmetros determinados pela Instrução CVM nº 01/78, revogando-a. A 

referida norma determina que, quando uma empresa adquire ações de outra e passa a avaliar 

esse investimento pelo método da equivalência patrimonial, o valor desse custo deverá ser 

segregado e contabilizado de forma separada: 
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Art. 13. Para efeito de contabilização, o custo de aquisição de investimento em 
coligada e controlada deverá ser desdobrado e os valores resultantes desse 
desdobramento contabilizados em sub-contas separadas: 
I - equivalência patrimonial baseada em demonstrações contábeis elaboradas nos 
termos do artigo 10(*); e 
II - ágio ou deságio na aquisição ou na subscrição, representado pela diferença para 
mais ou para menos, respectivamente, entre o custo de aquisição do investimento e a 
equivalência patrimonial. 
 
(*) Art. 10. Para os efeitos do disposto no artigo 9º, o patrimônio líquido da coligada 
e controlada deverá ser determinado com base nas demonstrações contábeis 
levantadas na mesma data das demonstrações contábeis da investidora. 
Parágrafo 1º Na impossibilidade de cumprimento ao disposto no caput deste artigo, 
admite-se a utilização de demonstrações contábeis da coligada e controlada em um 
período máximo de defasagem de até 60 (sessenta) dias antes da data das 
demonstrações contábeis da investidora. 
Parágrafo 2º O período de abrangência das demonstrações contábeis da coligada e 
controlada deverá ser idêntico ao da investidora, independentemente das respectivas 
datas de encerramento. 
Parágrafo 3º Admite-se a utilização de períodos não idênticos, nos casos em que este 
fato representar melhoria na qualidade da informação produzida, sendo a mudança 
evidenciada em nota explicativa. 

 

Segundo o artigo 14 da Instrução CVM nº 247/96, o ágio ou deságio apurado na 

aquisição ou subscrição de um investimento deverá ser contabilizado conforme o fundamento 

econômico que o determinou: diferença entre o valor de mercado dos ativos líquidos da 

investida e o seu respectivo valor contábil; expectativa de lucros futuros e direitos de 

exploração, concessão ou permissão delegada pelo Poder Público. 

No que se refere à amortização do ágio, o § 1º, artigo 14, Instrução CVM nº 247/96, 

determina que: 

O ágio ou deságio decorrente da diferença entre o valor de mercado de parte ou de 
todos os bens do ativo da coligada e controlada e o respectivo valor contábil, deverá 
ser amortizado na proporção em que o ativo for sendo realizado na coligada e 
controlada, por depreciação, amortização, exaustão ou baixa em decorrência de 
alienação ou perecimento desses bens ou do investimento. 

 

Os parágrafos 2º e 3º do mesmo artigo foram alterados pela Instrução CVM nº 

285/98. Os parágrafos 4º e 5º permaneceram inalterados: 
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§ 2º O ágio ou o deságio decorrente da diferença entre o valor pago na aquisição do 
investimento e o valor de mercado dos ativos e passivos da coligada ou controlada, 
referido no parágrafo anterior, deverá ser amortizado da seguinte forma: 
a. o ágio ou o deságio decorrente de expectativa de resultado futuro – no prazo, 
extensão e proporção dos resultados projetados, ou pela baixa por alienação ou 
perecimento do investimento, devendo os resultados projetados serem objeto de 
verificação anual, a fim de que sejam revisados os critérios utilizados para 
amortização ou registrada a baixa integral do ágio; e 
b. o ágio decorrente da aquisição do direito de exploração, concessão ou permissão 
delegadas pelo Poder Público – no prazo estimado ou contratado de utilização, de 
vigência ou de perda de substância econômica, ou pela baixa por alienação ou 
perecimento do investimento. 
§ 3º O prazo máximo para amortização do ágio previsto na letra “a” do parágrafo 
anterior não poderá exceder a dez anos. 
§ 4º Quando houver deságio não justificado pelos fundamentos econômicos 
previstos nos parágrafos 1º e 2º, a sua amortização somente poderá ser contabilizada 
em caso de baixa por alienação ou perecimento do investimento. 
§ 5º O ágio não justificado pelos fundamentos econômicos, previstos nos parágrafos 
1º e 2º, deve ser reconhecido imediatamente como perda, no resultado do exercício, 
esclarecendo-se em nota explicativa as razões da sua existência. 

 

O quadro abaixo apresenta os critérios de amortização do ágio, considerando o 

fundamento econômico que o gerou: 

 

Fundamento econômico Critério amortização 
1. diferença entre o valor de mercado dos 

ativos líquidos da investida e o seu respectivo 
valor contábil. 

amortizado à medida que esses ativos forem sendo realizados 
por depreciação, amortização, exaustão, baixa por alienação 

ou perecimento do investimento. 

2. expectativa de lucros futuros. 

amortizado de acordo com a expectativa de benefícios futuros 
projetada, pela baixa por alienação ou perecimento do 

investimento, sendo que o prazo máximo não poderá exceder 
a 10 (dez) anos. 

3. decorrente de direitos de exploração, 
concessão ou permissão delegada pelo Poder 

Público. 

amortizado no período contratado ou estimado de uso, 
vigência ou de perda da substância econômica, ou pela baixa 

por alienação ou perecimento do investimento. 

4. O ágio não justificado pelos fundamentos 
econômico anteriores. 

reconhecido imediatamente como perda no resultado do 
exercício, esclarecendo-se em nota explicativa as razões da 

sua existência. 
QUADRO 3 – Critérios de amortização do ágio 
Fonte: adaptado de Santos et al (2003). 
 
 

Conforme as normas internacionais e norteamericanas, o goodwill não é mais 

amortizado. A edição dos FAS 141 e 142 e a revisão do IFRS 3 e do IAS 36 mudaram o 

conceito e a prática de reconhecer periodicamente no resultado, por meio da amortização, uma 

parcela desse ativo. 

As normas citadas acima introduziram o conceito de impairment. A partir de então, o 

valor de realização do goodwill fica sujeito ao teste de avaliação do seu valor recuperável. O 

teste de impairment deve ser efetuado anualmente ou com mais frequência, caso indique os 
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acontecimentos ou alterações nas circunstâncias, visando a avaliar se o ativo testado deixará 

de gerar benefícios no futuro e, dessa forma, ser baixado parcial ou totalmente. 

 

 

3.5 PRINCIPAIS MUDANÇAS ORIUNDAS DA LEI Nº 11.638/07 

 

 

Até o advento da Lei nº 11.638/07, os ativos intangíveis eram geralmente 

considerados ativos diferidos, conforme o item V do artigo 179, Lei nº 6.404/76: “V - no ativo 

diferido: as aplicações de recursos em despesas que contribuirão para a formação do resultado 

de mais de um exercício social, inclusive os juros pagos ou creditados aos acionistas durante o 

período que anteceder o início das operações sociais”. 

Com a publicação da Lei nº 11.638/07, de acordo com o § 1º, item II, artigo 178, foi 

criado, no grupo de ativo não circulante, o subgrupo do ativo intangível. O item VI do artigo 

179 define a maneira como as contas são classificadas: “No intangível: os direitos que tenham 

por objeto bens incorpóreos destinados à manutenção da companhia ou exercidos com essa 

finalidade, inclusive o fundo de comércio adquirido”.  

Adicionalmente, o item VII, artigo 183 da referida Lei, determina que o ativo 

intangível seja avaliado pelo custo de aquisição e deduzido do saldo da respectiva conta de 

amortização. Além disso, com base no § 3º do mesmo artigo, os ativos intangíveis deverão ser 

avaliados periodicamente em relação à recuperação de seus valores. 

Por fim, a redação dada pelo artigo 38, Lei nº 11.941/09, extingue o subgrupo do 

ativo diferido das demonstrações contábeis, determinando que a Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, passe a vigorar acrescida do artigo, entre outros, 299-A:  

O saldo existente em 31 de dezembro de 2008 no ativo diferido que, pela sua 
natureza, não puder ser alocado a outro grupo de contas, poderá permanecer no ativo 
sob essa classificação até sua completa amortização, sujeito à análise sobre a 
recuperação de que trata o § 3º do art. 183 desta Lei.  
 
 

Com o objetivo de estabelecer o tratamento contábil para ativos intangíveis, o CPC 

aprovou o Pronunciamento Técnico - CPC 04 – Ativo Intangível, em correlação com as 

Normas Internacionais de Contabilidade emitidas pelo IASB, o IAS 38. 

As normas relacionadas ao reconhecimento e à mensuração do ágio pago por 

expectativa de rentabilidade futura (goodwill ou fundo de comércio), surgidas na aquisição de 
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investimento avaliado pelo método de equivalência patrimonial ou decorrente de combinação 

de negócios, são: o Pronunciamento Técnico - CPC 15 – Combinação de Negócios e a Norma 

Internacional de Contabilidade emitida pelo IASB, o IFRS 3. 

As principais definições do Pronunciamento CPC 04 e 15, no que se refere à matéria 

do ativo intangível, são: 

a) Ativo intangível: é um ativo não monetário identificável sem substância física. 
b) Ativo: é um recurso controlado por uma entidade como resultado de eventos 
passados; e do qual se espera que resultem benefícios econômicos futuros para a 
entidade. 
c) Valor contábil: é o valor pelo qual um ativo é reconhecido no balanço 
patrimonial após a dedução da amortização acumulada e da perda por 
desvalorização. 
d) Amortização: é a alocação sistemática do valor amortizável de ativo intangível ao 
longo da sua vida útil. 
e) Valor amortizável: é o custo de um ativo ou outro valor que substitua o custo, 
menos o seu valor residual. 
f) Valor justo: de um ativo é o valor pelo qual um ativo pode ser negociado entre 
partes interessadas, conhecedoras do negócio e independentes entre si, com ausência 
de fatores que pressionem para a liquidação da transação ou que caracterizem uma 
transação compulsória. 
g) Valor residual de um ativo intangível: é o valor estimado que uma entidade 
obteria com a venda do ativo, após deduzir as despesas estimadas de venda, caso o 
ativo já tivesse a idade e a condição esperadas para o fim de sua vida útil. 
h) Vida útil: é o período de tempo no qual a entidade espera utilizar um ativo; ou o 
número de unidades de produção ou de unidades semelhantes que a entidade espera 
obter pela utilização do ativo. 
i) Ágio por rentabilidade futura (goodwill): é um ativo que representa benefícios 
econômicos futuros resultantes dos ativos adquiridos em combinação de negócios, 
os quais não são individualmente identificados e separadamente reconhecidos. 

 

Conforme o Pronunciamento do CPC, para que um ativo seja classificado como ativo 

intangível, esse deve ser identificável, controlado e gerador de benefício econômico futuro. 

Ressalta-se que gastos incorridos na aquisição ou geração interna de recursos 

intangíveis, como conhecimento científico ou técnico, desenho e implantação de novos 

processos ou sistemas, licenças, propriedade intelectual, conhecimento mercadológico, nome, 

reputação, imagem e marcas registradas, por exemplo, porém, que não atendam à definição de 

ativo intangível, sejam reconhecidos como despesa quando incorrido. No entanto, se o item 

for adquirido em uma combinação de negócios, passa a fazer parte do ágio derivado da 

expectativa de rentabilidade futura (goodwill), reconhecido na data da aquisição. 

Em relação à característica de ser identificável, o parágrafo 12 do Pronunciamento 

define que: 

 



 
 

82 

Um ativo satisfaz o critério de identificação, em termos de definição de um ativo 
intangível, quando: 
a. for separável, ou seja, puder ser separado da entidade e vendido, transferido, 
licenciado, alugado ou trocado, individualmente ou junto com um contrato, ativo ou 
passivo relacionado, independente da intenção de uso pela entidade; ou 
b. resultar de direitos contratuais ou outros direitos legais, independentemente de 
tais direitos serem transferíveis ou separáveis da entidade ou de outros direitos e 
obrigações. 

 

Vale destacar que o ágio derivado da expectativa de rentabilidade futura (goodwill), 

gerado e identificado em uma combinação de negócios, é definido como um ativo que 

representa benefícios econômicos futuros gerados por outros ativos adquiridos na negociação. 

No que se refere ao controle exercido sobre o ativo, o parágrafo 13 define que “a 

entidade controla um ativo quando detém o poder de obter benefícios econômicos futuros 

gerados pelo recurso subjacente e de restringir o acesso de terceiros a esses benefícios”. 

Um exemplo de que as empresas podem comprovar sua capacidade de controlar os 

benefícios econômicos futuros de um ativo intangível advém de direitos legais que possam ser 

exercidos em um tribunal. Todavia, a imposição legal de um direito não é uma condição 

imprescindível para o controle. 

A questão de julgamento dos princípios apontados pelas normas atuais emitidas pelo 

CPC pode ser exemplificada nos casos em que uma empresa entende que poderá registrar, por 

exemplo, sua carteira de clientes ou participação de mercado, considerando os esforços e 

recursos empregados para se criar relacionamentos e fidelizar clientes, entendendo que esses 

continuarão a fazer negócios com a empresa. Para essa questão, uma análise detalhada deverá 

ser feita, considerando-se as premissas do Pronunciamento abordado. 

Em relação aos benefícios econômicos que o ativo possa gerar no futuro, o 

Pronunciamento define que: “Os benefícios econômicos futuros gerados por ativo intangível 

podem incluir a receita da venda de produtos ou serviços, redução de custos ou outros 

benefícios resultantes do uso do ativo pela entidade”. 

 

 

3.5.1 RECONHECIMENTO DO ATIVO INTANGÍVEL 

 

 

Para o reconhecimento e a contabilização de um ativo intangível, o Pronunciamento 

do CPC condiciona a exigência de preencher a definição de um ativo intangível e a 
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possibilidade de estimar o custo desse ativo com segurança. Além disso, a entidade deve 

avaliar a probabilidade pela qual os benefícios econômicos futuros esperados por esses ativos 

serão gerados em favor da entidade, e que representem a melhor estimativa da administração 

em relação ao conjunto de condições econômicas que existirão durante a vida útil do ativo. 

Um ativo intangível gerado internamente somente poderá ser reconhecido quando 

puder identificar a existência de um ativo não-monetário e sem substância física, que gerará 

benefícios econômicos futuros esperados, além de determinar o custo desse ativo com 

segurança. 

Um ativo intangível gerado internamente, que atende aos critérios de reconhecimento 

e mensuração inicial, deve ser classificado como um ativo em fase de pesquisa e/ou 

desenvolvimento. Entretanto, há alguns desafios para que as empresas possam distinguir 

corretamente o que é fase de pesquisa e fase de desenvolvimento de um projeto interno. Caso 

isso não seja possível, todo gasto incorrido no projeto interno deverá ser tratado como oriundo 

da fase de pesquisa e, consequentemente, reconhecido como despesa.  

Durante a fase de pesquisa de projeto interno, a entidade não está apta a demonstrar a 

existência de ativo intangível que gerará prováveis benefícios econômicos futuros, portanto, 

os gastos incorridos nessa fase serão reconhecidos como despesa do exercício. Consoante o 

parágrafo 55 do Pronunciamento do CPC, são exemplos de atividades de pesquisa: 

a) atividades destinadas à obtenção de novo conhecimento; 
b) busca, avaliação e seleção final das aplicações dos resultados de pesquisa ou 

outros conhecimentos; 
c) busca de alternativas para materiais, dispositivos, produtos, processos, sistemas 

ou serviços; e 
d) formulação, projeto, avaliação e seleção final de alternativas possíveis para 

materiais, dispositivos, produtos, processos, sistemas ou serviços novos ou 
aperfeiçoados. 

 

Um ativo intangível resultante da fase de desenvolvimento pode ser reconhecido 

contabilmente. Contudo, o Pronunciamento do CPC, em consonância com a norma 

internacional sobre o assunto, impõe condições rígidas que restringem o reconhecimento do 

ativo intangível gerado na fase de desenvolvimento, que poderão ser reconhecidas apenas se 

as empresas demonstrarem todos os aspectos a seguir:  
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a) viabilidade técnica para concluir o ativo intangível de forma que ele seja 
disponibilizado para uso ou venda; 

b) intenção de concluir o ativo intangível e de usá-lo ou vendê-lo; 
c) capacidade para usar ou vender o ativo intangível; 
d) forma como o ativo intangível deve gerar benefícios econômicos futuros. Entre 

outros aspectos, a entidade deve demonstrar a existência de mercado para os 
produtos do ativo intangível ou para o próprio ativo intangível ou, caso este se 
destine ao uso interno, a sua utilidade; 

e) disponibilidade de recursos técnicos, financeiros e outros recursos adequados 
para concluir seu desenvolvimento e usar ou vender o ativo intangível; e 

f) capacidade de mensurar com segurança os gastos atribuíveis ao ativo intangível 
durante seu desenvolvimento. 

 

Segundo o parágrafo 58 do Pronunciamento do CPC, são exemplos de atividades de 

desenvolvimento: 

a) projeto, construção e teste de protótipos e modelos pré-produção ou pré-
utilização; 

b) projeto de ferramentas, gabaritos, moldes e matrizes que envolvam nova 
tecnologia; 

c) projeto, construção e operação de fábrica-piloto, desde que já não esteja em 
escala economicamente viável para produção comercial; e 

d) projeto, construção e teste da alternativa escolhida de materiais, dispositivos, 
produtos, processos, sistemas e serviços novos ou aperfeiçoados. 

 

Com base nas exigências apresentadas, um dos principais pontos em que as empresas 

deverão se atentar está relacionado ao processo de evidenciar, de forma apropriada, todas as 

premissas, os modelos e as análises efetuados, por meio de documentação comprobatória de 

primeira qualidade, envolvendo, certamente, uma adequada estrutura de controles internos. 

 

 

3.5.2 VIDA ÚTIL DO ATIVO INTANGÍVEL  

 

 

A definição da vida útil de um ativo intangível é definida como o período em que se 

prevê que o ativo esteja disponível para uso por parte da entidade, ou o número de unidades 

de produção ou unidades similares que, segundo previsão, serão obtidas do ativo pela 

entidade. 

De acordo com o Pronunciamento do CPC, a contabilização de um ativo intangível é 

baseada em sua vida útil, isto é, para os ativos com vida útil definida, a amortização é 

permitida, enquanto para os ativos com vida útil indefinida, a amortização é proibida, sendo 

efetuado, periodicamente, um teste para avaliar o valor recuperável do ativo. 
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O termo “indefinida” não significa “infinita”. A entidade deve atribuir vida útil 

indefinida a um ativo intangível quando, com base na análise de todos os fatores relevantes, 

não há um limite previsível para o período durante o qual o ativo deverá gerar fluxos de caixa 

líquidos positivos. Nos casos em que a vida útil do ativo intangível for definida, o valor 

amortizável deve ser apropriado ao resultado do exercício, de forma sistemática e ao longo da 

vida útil estimada. 

O período de amortização de ativo intangível com vida útil definida deve ser 

revisado pelo menos ao final de cada exercício. Caso a vida útil prevista do ativo seja 

diferente de estimativas anteriores, o prazo de amortização deve ser devidamente alterado, e a 

empresa registrar tal fato como uma mudança nas estimativas contábeis, conforme as regras 

determinadas pelo Pronunciamento CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e 

Retificação de Erro. 

Para os ativos intangíveis com vida útil indefinida, é vetado o cálculo da 

amortização. Nesses casos, o ativo deverá ser testado anualmente e, sempre que forem 

identificados indícios de perda de valor, comparado o seu valor recuperável com o valor 

contábil. 

 

 

3.5.3 ATIVO INTANGÍVEL ADQUIRIDO EM UMA COMBINAÇÃO DE NEGÓCIOS 

 

 

O IASB entende que o reconhecimento do intangível segregado do goodwill 

incrementa a qualidade das demonstrações contábeis. Entretanto, destaca que os intangíveis, 

muitas vezes, representam parte significativa dos ativos de uma empresa adquirida em uma 

combinação de negócios e, ainda assim, são incluídos no montante reconhecido como 

goodwill, reforçando a tendência de que há uma grande dificuldade para sua identificação. 

Conforme o Pronunciamento CPC 04, convergente com as regras do IASB - IFRS 3, 

quando do processo de uma combinação de negócios, a adquirente deve reconhecer, 

separadamente do ágio derivado da expectativa de rentabilidade futura (goodwill), um ativo 

intangível da adquirida na data da aquisição, mesmo que não tenha sido reconhecido pelo 

adquirido como um ativo intangível. 
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O reconhecimento do ativo intangível somente deverá ser efetuado se seu valor justo 

puder ser mensurado com segurança, e apenas se for separável, isto é, capaz de ser separado 

ou dividido da entidade e vendido, transferido, licenciado, alugado ou trocado, seja 

individualmente ou em conjunto com um contrato, ativo ou passivo relacionado; ou resultar 

de direitos contratuais ou outros direitos legais, quer esses direitos sejam transferíveis, quer 

sejam separáveis da entidade ou de outros direitos e obrigações. 

Se um ativo intangível adquirido em uma combinação de negócios não tiver um 

mercado ativo para determinação do valor justo, a adquirente deve utilizar uma base de 

avaliação capaz de refletir a quantia que pagaria pelo mesmo ativo em uma transação, sem 

favorecimento entre partes conhecedoras do assunto e dispostas a negociar com base na 

melhor informação disponível. O processo de identificação de ativos intangíveis adquiridos 

em uma combinação de negócios pode ser resumido nos seguintes passos: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
FIGURA 1 – O processo de identificação de ativos intangíveis adquiridos em uma combinação de negócios 
Fonte: Ernst & Young – Ativos Intangíveis – Relatório Padronizado (2008) 
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3.5.4 REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL DOS ATIVOS 

 

 

A redução dos ativos ao seu valor recuperável está diretamente relacionada com o 

fato de o ativo proporcionar benefícios econômicos futuros, por meio de seu controle e dos 

riscos assumidos. Esses benefícios podem ser alcançados pelo aumento das entradas de caixa, 

ou pela redução das saídas, ou, ainda, em ambos os casos, resultando em aumento do lucro. 

Dessa forma, o valor contábil de um ativo deve ser igual ao valor econômico que esse irá 

gerar no futuro, isto é, não deve ser superior ao valor passível de recuperação pelo seu uso nas 

operações da empresa ou em sua eventual venda. 

Uma baixa por perda do valor do ativo deve ser reconhecida no resultado do período 

em que esse for avaliado, caso a empresa identifique que o custo do ativo líquido do valor da 

depreciação acumulada é superior ao seu valor recuperável (valor presente dos fluxos futuros 

de caixa). 

De acordo com o § 3º do artigo 183 da Lei, as empresas deverão efetuar, 

periodicamente, análise sobre a recuperação dos valores registrados no imobilizado e no 

intangível, a fim de que sejam: 

a) registradas as perdas de valor do capital aplicado quando houver decisão de 
interromper os empreendimentos ou atividades a que se destinavam ou quando 
comprovado que não poderão produzir resultados suficientes para recuperação desse 
valor; ou 
b) revisados e ajustados os critérios utilizados para determinação da vida útil 
econômica estimada e para cálculo da depreciação, exaustão e amortização. 

 
 

Com o objetivo de estabelecer o tratamento contábil para a redução do valor dos 

ativos, o CPC aprovou o Pronunciamento Técnico - CPC 01 – Redução ao Valor Recuperável 

de Ativos, em correlação com as Normas Internacionais de Contabilidade emitidas pelo 

IASB, o IAS 36. As principais definições do Pronunciamento são: 
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a) Valor recuperável de um ativo ou de uma unidade geradora de caixa: é o maior 
valor entre o valor líquido de venda de um ativo e seu valor em uso. 
b) Valor contábil: é o valor pelo qual um ativo está reconhecido no balanço depois 
da dedução de toda respectiva depreciação, amortização ou exaustão acumulada e 
provisão para perdas. 
c) Valor em uso: é o valor presente de fluxos de caixa futuros estimados, que devem 
resultar do uso de um ativo ou de uma unidade geradora de caixa. 
d) Valor líquido de venda: é o valor a ser obtido pela venda de um ativo ou de uma 
unidade geradora de caixa em transações em bases comutativas, entre partes 
conhecedoras e interessadas, menos as despesas estimadas de venda. 
e) Perda por desvalorização: é o valor pelo qual o valor contábil de um ativo ou de 
uma unidade geradora de caixa excede seu valor recuperável. 
f) Vida útil: é o período de tempo no qual a entidade espera usar um ativo; ou o 
número de unidades de produção ou de unidades semelhantes que a entidade espera 
obter do ativo. 
g) Unidade geradora de caixa: é o menor grupo identificável de ativos que gera as 
entradas de caixa, que são em grande parte independentes das entradas de caixa de 
outros ativos ou de grupos de ativos. 

 

A identificação de desvalorização do ativo e, consequentemente, uma possível perda 

por redução ao seu valor recuperável, requer a comparação entre o valor contábil desse ativo 

(ou grupo de ativos) e o seu valor líquido de venda ou o seu valor em uso (dos dois o maior). 

Um ativo será considerado desvalorizado quando seu valor contábil exceder seu valor 

recuperável, isto é, seu valor líquido de venda ou o seu valor em uso. 

Nesse caso, as empresas devem avaliar, no mínimo ao fim de cada exercício social, 

se há alguma indicação de que um ativo possa ter sofrido desvalorização. Se houver alguma 

indicação, a entidade deve estimar o valor recuperável do ativo. 

Conforme o Pronunciamento, há algumas indicações (externas e internas) de que 

essa perda possa ter ocorrido; se quaisquer dessas situações estiverem presentes, as empresas 

devem proceder com uma análise formal e, consequentemente, com o cálculo de uma 

estimativa do valor recuperável. Consoante o item 10, sem de fato exaurir as opções, devem 

ser considerados: 
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a) durante o período, o valor de mercado de um ativo diminuiu sensivelmente, mais 
do que seria de se esperar como resultado da passagem do tempo ou do uso normal; 
b) mudanças significativas com efeito adverso sobre a entidade ocorreram durante o 
período, ou ocorrerão em futuro próximo, no ambiente tecnológico, de mercado, 
econômico ou legal, no qual a entidade opera ou no mercado para o qual o ativo é 
utilizado; 
c) as taxas de juros de mercado ou outras taxas de mercado de retorno sobre 
investimentos aumentaram durante o período, e esses aumentos provavelmente 
afetarão a taxa de desconto usada no cálculo do valor em uso de um ativo em uso e 
diminuirão significativamente o valor recuperável do ativo; 
d) o valor contábil do patrimônio líquido da entidade é maior do que o valor de suas 
ações no mercado; 
e) evidência disponível de obsolescência ou de dano físico de um ativo; 
f) mudanças significativas, com efeito adverso sobre a entidade, ocorreram durante 
o período, ou devem ocorrer em futuro próximo, na medida ou maneira em que um 
ativo é ou será usado. Essas mudanças incluem o ativo que se torna inativo, planos 
para descontinuidade ou reestruturação da operação à qual um ativo pertence, planos 
para baixa de um ativo antes da data anteriormente esperada e reavaliação da vida 
útil de um ativo como finita ao invés de indefinida; e 
g) evidência disponível, proveniente de relatório interno, que indique que o 
desempenho econômico de um ativo é ou será pior que o esperado. 

 

Com base no estudo efetuado pela Ernst & Young (2008) para a CVM, a mensuração 

do valor recuperável do ativo deve ser estimada com base nas unidades geradoras de caixa, 

podendo ser dividida em cinco passos: 

a) Dividir a companhia em unidades geradoras de caixa: a unidade geradora de caixa 

deve ser o menor nível possível e praticável de geração de caixa independente. 

Essa definição deve ser feita considerando como os administradores monitoram, 

definem a continuidade e/ou decidem vender parte das operações da companhia 

(por exemplo, linha de produto, segmento de negócio, unidades, plantas, 

escritórios, distritos ou regiões); 

b) Identificar o valor contábil líquido das unidades de geração de caixa: o valor 

contábil líquido de uma unidade de geração de caixa é determinado de maneira 

consistente com a determinação do valor recuperável. Adicionalmente, o valor 

contábil líquido de uma unidade de geração de caixa inclui apenas os ativos que 

podem ser atribuídos diretamente ou alocados em bases razoavelmente 

consistentes; 

c) Estimar o fluxo de caixa futuro antes do imposto de renda e da contribuição social 

para a unidade de geração de caixa em avaliação: para calcular o valor em uso de 

uma unidade geradora de caixa, a companhia precisa estimar os fluxos de caixa 

futuros que serão derivados do uso da unidade geradora de caixa, considerando as 
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possíveis variações em valor e época da realização dos fluxos de caixa. As 

projeções de fluxo de caixa devem: 

• ser razoáveis e baseadas em premissas suportadas, que representem a melhor 

estimativa da administração dos fatores econômicos a existir durante a vida útil 

remanescente do ativo, considerando a importância que deverá ser dada às 

evidências externas; 

• ser baseadas nos planos de negócios mais recentes aprovados pelo Conselho de 

Administração. Entretanto, deve-se avaliar com cuidado e, se procedente, 

excluir eventuais projeções advindas de futuras melhorias planejadas nos 

ativos e/ou atualizações que melhorem seu desempenho;  

• ser extrapoladas, para exercícios futuros, considerando a taxa média de 

crescimento atual, uma taxa de crescimento em declínio comparada com a taxa 

atual ou mesmo uma taxa de crescimento negativa. Adicionalmente, essa taxa 

de crescimento não deve exceder a taxa média de crescimento esperada pelo 

mercado para os produtos, segmento de indústria, país e região; 

• ser estimadas, considerando as mudanças gerais de preços decorrentes da 

inflação esperada para o período futuro e que a inflação faz parte do modelo 

utilizado na projeção do fluxo futuro de recebimentos e pagamentos; 

• ser alocadas aos diferentes períodos para fins de desconto a valor presente. 

d) Identificar a taxa de desconto apropriada e descontar os fluxos futuros de caixa: 

uma vez estimados os fluxos de caixa para os períodos futuros, esses montantes 

devem ser descontados a valor presente, utilizando uma taxa de desconto calculada 

antes do imposto de renda e da contribuição social. Ademais, devem refletir o valor 

do dinheiro no tempo e o risco específico do ativo para o qual os fluxos de caixa 

futuros não tenham sido ajustados. Para apurar a referida taxa, seguem as seguintes 

premissas: 

• deve ser ajustada para refletir os riscos específicos associados à projeção do 

fluxo de caixa (como o país, a moeda, o preço e os riscos de realização do 

fluxo de caixa), caso esses não tenham sido considerados na projeção de fluxo 

de caixa; 
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• a taxa de desconto independe da estrutura de capital da empresa e da maneira 

como a companhia financia a aquisição de seus ativos; 

• caso a apuração da taxa utilize uma base pós-impostos sobre a renda (como 

WACC, por exemplo), essa deve ser ajustada para refletir uma taxa anterior 

aos impostos;  

• caso a empresa identifique que o valor em uso do ativo seja sensível aos 

diferentes riscos ao longo dos períodos avaliados, poderão ser utilizadas taxas 

de desconto distintas, de acordo com os diferentes cenários estimados para os 

períodos futuros. 

e) Comparar o valor contábil líquido com o valor em uso e registrar a perda por 

redução ao valor recuperável, se aplicável: avaliar se o valor contábil líquido (custo 

original acrescido das reavaliações efetuadas até dezembro de 2007 e reduzido da 

depreciação acumulada) é menor ou igual ao valor em uso; nesse caso, não há 

perda por redução ao valor recuperável do ativo. Por outro lado, se o valor contábil 

líquido é maior do que o valor em uso, uma perda por redução ao valor recuperável 

do ativo deve ser reconhecida imediatamente no resultado do período, a menos que 

o ativo tenha sido, em períodos anteriores, reavaliado. Qualquer desvalorização de 

um ativo reavaliado deve ser tratada como uma diminuição do saldo da reserva de 

reavaliação. 

 

 

3.6 AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 

 

 

Com base na Lei nº 6.404/76, a regra básica para avaliação dos títulos e valores 

mobiliários não classificados no grupo de investimentos permanentes é o custo de aquisição 

ou o valor de mercado. Caso esse seja menor, o valor do ativo na contabilidade somente é 

alterado em função do valor de mercado. 

Segundo Hendriksen e Van Breda (1999), o procedimento de avaliação pelo custo de 

aquisição ou o valor de mercado, o menor, não é um conceito de avaliação a valores de 

entrada ou de saída, mas uma mistura entre ambos. Ademais, quando esse conceito é aplicado 
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à avaliação de investimentos em títulos, o termo “mercado” geralmente significa preço de 

venda, embora, nesse caso, os custos e preços de venda sejam obtidos no mesmo mercado. 

Em relação aos investimentos temporários, o texto da Lei das Sociedades Anônimas 

considera que: 

Art. 183. No balanço, os elementos do ativo serão avaliados segundo os seguintes 
critérios: 
I - os direitos e títulos de crédito, e quaisquer valores mobiliários não classificados 
como investimentos, pelo custo de aquisição ou pelo valor do mercado, se este for 
menor; serão excluídos os já prescritos e feitas as provisões adequadas para ajustá-lo 
ao valor provável de realização, e será admitido o aumento do custo de aquisição, 
até o limite do valor do mercado, para registro de correção monetária, variação 
cambial ou juros acrescidos. 
 
 

Ressalta-se que os investimentos que rendem juros ou correção monetária, tanto pré-

fixada como pós-fixada, devem considerar a aplicação do regime de competência de 

exercícios no reconhecimento periódico desses, mediante o prazo das aplicações financeiras. 

Como relata Iudícibus (2004, p.149), uma das principais razões para a adoção do 

custo histórico é sua facilidade de, no momento da aquisição, conseguir expressar os 

potenciais de serviços futuros do ativo em questão. E conclui que “um lucro baseado em 

valores históricos é totalmente realizado, tanto na parte operacional quanto na dos ganhos”. 

Entretanto, uma das desvantagens desse método é o não reconhecimento das perdas e dos 

ganhos quando afetam economicamente o patrimônio da empresa, pois são reconhecidos 

apenas quando realizados. 

Hendriksen e Van Breda (1999, p.306), nesse sentido, definem que o custo histórico 

é: 

[...] o preço agregado pago pela empresa para adquirir a propriedade e o uso de um 
ativo, incluindo todos os pagamentos necessários para colocar o ativo no local e nas 
condições que permitam prestar serviços na produção ou em outras atividades da 
empresa, [...] como conceito de avaliação de ativos não monetários, a principal 
vantagem do custo reside no fato de ser verificável: é o preço de uma transação 
realizada. 

 

No que se refere à avaliação de títulos e valores mobiliários, a Lei nº 6.404/76 

diverge das normas norteamericanas e internacionais, por considerar, nos critérios de 

avaliação, o conceito do custo de aquisição ou o custo histórico da operação. 

As normas norteamericanas e internacionais determinam que os investimentos com 

intenção de negociação imediata devem ser avaliados pelo seu valor de mercado. Salienta-se 

que tal critério é obrigatório no Brasil somente para as instituições financeiras e companhias 
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de seguro, previdência e capitalização, regulamentadas pelo BACEN e pela SUSEP, 

respectivamente. 

No ano de 1995, a CVM publicou a Instrução CVM nº 235/95, determinando que as 

companhias abertas com instrumentos financeiros, reconhecidos ou não como ativo ou 

passivo em seu balanço patrimonial, devem evidenciar, em nota explicativa anexa às suas 

demonstrações financeiras e às informações trimestrais (ITR), o valor de mercado desses 

instrumentos financeiros. Para apurar o valor de mercado, o artigo 3º dessa Instrução 

determina que: 

Art. 3º Considera-se valor de mercado, para fins desta Instrução: 
I - o valor que se pode obter com a negociação do instrumento financeiro em um 
mercado ativo, em que comprador e vendedor possuam conhecimento do assunto e 
independência entre si, sem que corresponda a uma transação compulsória ou 
decorrente de um processo de liquidação, ou 
II - na ausência de um mercado ativo para um determinado instrumento financeiro: 
a) o valor que se pode obter com a negociação de outro instrumento financeiro de 
natureza, prazo e risco similares, em um mercado ativo, conforme referido no inciso 
I deste artigo; ou 
b) o valor presente líquido dos fluxos de caixa futuros a serem obtidos, ajustado 
com base na taxa de juros vigente no mercado, na data do balanço, para 
instrumentos financeiros de natureza, prazo e risco similares. 

 

A partir de 2001, conforme a Circular do BACEN nº 3.068/01, os títulos e valores 

mobiliários adquiridos por instituições financeiras devem ser registrados pelo valor 

efetivamente pago, considerando, inclusive, os custos de corretagens e emolumentos. 

Com base no artigo 1º da referida Circular, os títulos e valores mobiliários devem ser 

classificados nas seguintes categorias: 

I - títulos para negociação; 
II - títulos disponíveis para venda; 
III - títulos mantidos até o vencimento. 
Parágrafo 1. Na categoria títulos para negociação, devem ser registrados os títulos e 
valores mobiliários adquiridos com o propósito de serem ativa e freqüentemente 
negociados. 
Parágrafo 2. Na categoria títulos disponíveis para venda, devem ser registrados os 
títulos e valores mobiliários que não se enquadrem nas categorias descritas nos 
incisos I e III. 
Parágrafo 3. Na categoria títulos mantidos até o vencimento, devem ser registrados 
os títulos e valores mobiliários, exceto ações não resgatáveis, para os quais haja 
intenção e capacidade financeira da instituição de mantê-los em carteira até o 
vencimento. 
 

A norma do BACEN determina ainda que títulos e valores mobiliários classificados 

nas categorias de títulos para negociação e de títulos disponíveis para venda devem ser 

ajustados pelo valor de mercado, no mínimo por ocasião dos balancetes e balanços, 

registrando a valorização ou a desvalorização em: 
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a) títulos para negociação: registro em adequada conta de receita ou despesa, no 

resultado do período; 

b) títulos disponíveis para venda: registro em conta destacada do patrimônio líquido, 

pelo valor líquido dos efeitos tributários. Os ganhos ou as perdas não realizados 

registrados no patrimônio líquido devem ser transferidos para o resultado do 

período, quando da venda definitiva dos títulos e valores mobiliários. 

Para fins de apuração do valor de mercado, a Circular do BACEN define, em seu 

artigo 2º: 

Parágrafo 1. Para fins do ajuste previsto no caput, a metodologia de apuração do 
valor de mercado é de responsabilidade da instituição e deve ser estabelecida com 
base em critérios consistentes e passíveis de verificação, que levem em consideração 
a independência na coleta de dados em relação às taxas praticadas em suas mesas de 
operação, podendo ser utilizado como parâmetro: 
I - o preço médio de negociação no dia da apuração ou, quando não disponível, o 
preço médio de negociação no dia útil anterior; 
II - o valor líquido provável de realização obtido mediante adoção de técnica ou 
modelo de precificação; 
III - o preço de instrumento financeiro semelhante, levando em consideração, no 
mínimo, os prazos de pagamento e vencimento, o risco de crédito e a moeda ou 
indexador. 

 

Seguindo a linha adotada pelo BACEN, a SUSEP, em junho de 2002, determinou, 

pela Circular SUSEP nº 192/02, que os títulos e valores mobiliários adquiridos por sociedades 

seguradoras, sociedades de capitalização e entidades abertas de previdência complementar 

sejam registrados pelo valor efetivamente pago, considerando, inclusive, os custos de 

corretagens e emolumentos. Os parâmetros definidos na referida Circular são idênticos aos 

definidos na Circular do BACEN nº 3.068/01. 

O conteúdo das normas apresentadas está alinhado aos princípios e às normas 

emanadas pelo IASB e FASB, responsáveis pela emissão das Normas Internacionais e 

Normas Norteamericanas de Contabilidade, respectivamente. 

 

 

3.7 PRINCIPAIS MUDANÇAS ORIUNDAS DA LEI Nº 11.638/07 

 

 

Outra mudança significativa na Lei das Sociedades por Ações refere-se à 

classificação, em conta específica do Patrimônio Líquido, do resultado de uma das formas de 
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avaliação de investimentos temporários. Exceto pelas Instituições Financeiras e pelas 

Companhias Seguradoras, foi apresentado às demais companhias abertas o conceito para 

avaliação dos investimentos a valor justo, porém, ainda com certas diferenças, se comparado 

às normas internacionais. 

Como resultado dessa mudança, foi criada a conta de Ajustes de Avaliação 

Patrimonial, em que serão registradas as variações entre o custo de aquisição (valor de 

mercado na data da aquisição) e o valor justo na data da avaliação dos instrumentos 

financeiros classificados como disponíveis para venda. Há outras situações que não fazem 

parte deste estudo, porém, são passíveis de registro nessa conta: ajuste de ativos e passivos ao 

valor de mercado, no caso de determinadas reorganizações societárias, e ajuste de variações 

cambiais de investimentos societários no exterior. 

Seguem abaixo os artigos 178, 182 e 183 da Lei das Sociedades Anônimas, com a 

redação atualizada pelas Leis nº 11.948/07 e nº 11.941/09: 

 
Art. 178. No balanço, as contas serão classificadas segundo os elementos do 
patrimônio que registrem, e agrupadas de modo a facilitar o conhecimento e a 
análise da situação financeira da companhia. 
§ 2º No passivo, as contas serão classificadas nos seguintes grupos: 
III – patrimônio líquido, dividido em capital social, reservas de capital, ajustes de 
avaliação patrimonial, reservas de lucros, ações em tesouraria e prejuízos 
acumulados. 
Art. 182. A conta do capital social discriminará o montante subscrito e, por dedução, 
a parcela ainda não realizada. 
§ 3º Serão classificadas como ajustes de avaliação patrimonial, enquanto não 
computadas no resultado do exercício em obediência ao regime de competência, as 
contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor atribuídos a elementos do ativo 
e do passivo, em decorrência da sua avaliação a valor justo, nos casos previstos 
nesta Lei ou, em normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, com base 
na competência conferida pelo § 3º do art. 177 desta Lei. 
Art. 183. No balanço, os elementos do ativo serão avaliados segundo os seguintes 
critérios: 
I - as aplicações em instrumentos financeiros, inclusive derivativos, e em direitos e 
títulos de créditos, classificados no ativo circulante ou no realizável a longo prazo:  
a) pelo seu valor justo, quando se tratar de aplicações destinadas à negociação ou 
disponíveis para venda; 
§ 1º Para efeitos do disposto neste artigo, considera-se valor justo: 
d) dos instrumentos financeiros, o valor que pode se obter em um mercado ativo, 
decorrente de transação não compulsória realizada entre partes independentes; e, na 
ausência de um mercado ativo para um determinado instrumento financeiro: 
1) o valor que se pode obter em um mercado ativo com a negociação de outro 
instrumento financeiro de natureza, prazo e risco similares; 
2) o valor presente líquido dos fluxos de caixa futuros para instrumentos financeiros 
de natureza, prazo e risco similares; ou 
3) o valor obtido por meio de modelos matemático-estatísticos de precificação de 
instrumentos financeiros.  
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Os Pronunciamentos Técnicos CPC - 38 - Instrumentos Financeiros: 

Reconhecimento, Mensuração, 39 - Apresentação e 40 - Evidenciação seguiram totalmente as 

determinações das Normas Internacionais de Contabilidade emitidas pelo IASB, IAS 39, IAS 

32 e IFRS 7 (IASB). As definições estão apresentadas no Pronunciamento Técnico 38, cujos 

principais termos são: 

Instrumento financeiro: é qualquer contrato que dê origem um ativo financeiro para 
uma entidade e um passivo financeiro ou título patrimonial para outra entidade. 
Ativo financeiro: é qualquer ativo que seja 
a) caixa; 
b) título patrimonial de outra entidade; 
c) direito contratual: 

I. de receber caixa ou outro ativo financeiro de outra entidade; ou 
II. de troca de ativos ou passivos financeiros com outra entidade sob condições 

potencialmente favoráveis para a entidade. 
d) um contrato que seja ou possa vir a ser liquidado por instrumentos patrimoniais 

da própria entidade, e que: 
I. não é um derivativo no qual a entidade é ou pode ser obrigada a receber um 

número variável de instrumentos patrimoniais da própria entidade; ou 
II. um derivativo que será ou poderá ser liquidado de outra forma que não pela 

troca de um montante fixo de caixa ou outro ativo financeiro, por número 
fixo de instrumentos patrimoniais da própria entidade. Para esse propósito, 
os instrumentos patrimoniais da própria entidade não incluem os 
instrumentos financeiros com opção de venda classificados como 
instrumentos patrimoniais de acordo com os itens 16A e 16B, os 
instrumentos que imponham a obrigação a uma entidade de entregar à outra 
parte um pro rata como parte dos ativos líquidos da entidade apenas na 
liquidação e são classificados como instrumentos patrimoniais de acordo 
com os itens 16C e 16D, ou os instrumentos que são contratos para futuro 
recebimento ou entrega de instrumentos patrimoniais da entidade.. 

Custo amortizado de ativo financeiro ou de passivo financeiro: é a quantia pelo qual 
o ativo financeiro ou o passivo financeiro é medido no reconhecimento inicial 
menos os reembolsos de capital, mais ou menos a amortização cumulativa usando o 
método dos juros efetivos de qualquer diferença entre essa quantia inicial e a quantia 
no vencimento, e menos qualquer redução (diretamente ou por meio do uso de conta 
redutora) quanto à perda do valor recuperável ou incobrabilidade. 
Método de juros efetivos: é o método de calcular o custo amortizado de ativo 
financeiro ou de passivo financeiro (ou grupo de ativos ou de passivos financeiros) e 
de alocar a receita ou a despesa de juros no período. 
Taxa efetiva de juros: é a taxa que desconta exatamente os pagamentos ou 
recebimentos de caixa futuros estimados durante a vida esperada do instrumento ou, 
quando apropriado, o período mais curto na quantia escriturada líquida do ativo 
financeiro ou do passivo financeiro. Ao calcular a taxa efetiva de juros, a entidade 
deve estimar os fluxos de caixa considerando todos os termos contratuais do 
instrumento financeiro (por exemplo, pagamento antecipado, opções de compra e 
semelhantes), mas não deve considerar perdas de crédito futuras. O cálculo inclui 
todas as comissões e parcelas pagas ou recebidas entre as partes do contrato que são 
parte integrante da taxa efetiva de juros (ver o Pronunciamento Técnico CPC 30 - 
Receitas), dos custos de transação e de todos os outros prêmios ou descontos. Existe 
um pressuposto de que os fluxos de caixa e a vida esperada de grupo de 
instrumentos financeiros semelhantes possam ser estimados confiavelmente. 
Contudo, naqueles casos raros em que não seja possível estimar confiavelmente os 
fluxos de caixa ou a vida esperada de instrumento financeiro (ou grupo de 
instrumentos financeiros), a entidade deve usar os fluxos de caixa contratuais 
durante todo o prazo contratual do instrumento financeiro (ou grupo de instrumentos 
financeiros). 
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Valor justo: é o montante pelo qual um ativo poderia ser trocado, ou um passivo 
liquidado, entre partes independentes com conhecimento do negócio e interesse em 
realizá-lo, em uma transação em que não há favorecidos. 
Custo de transação: é o custo incremental que seja diretamente atribuível à 
aquisição, emissão ou alienação de ativo financeiro ou de passivo financeiro (ver o 
Apêndice A, item AG13). 
Custo incremental: é aquele que não teria sido incorrido se a entidade não tivesse 
adquirido, emitido ou alienado o instrumento financeiro. 
Data de negociação: é a data em que a entidade se compromete a comprar ou vender 
um ativo. A contabilização pela data de negociação refere-se (a) ao reconhecimento 
de ativo a ser recebido e do passivo a ser pago por ele na data de negociação, e (b) 
ao desreconhecimento de ativo que seja vendido, ao reconhecimento de qualquer 
ganho ou perda no momento da alienação e ao reconhecimento de conta a receber do 
comprado pelo pagamento na data de negociação. De forma geral, os juros só 
começam a se acumular sobre o ativo e passivo correspondente após a data de 
liquidação, quando se transmitir o título. 
Data de liquidação é a data em que o ativo é entregue à ou pela entidade. A 
contabilização pela data de liquidação refere-se (a) ao reconhecimento de ativo no 
dia em que é recebido pela entidade, e (b) ao desreconhecimento de ativo e ao 
reconhecimento de qualquer ganho ou perda no momento da alienação no dia em 
que é entregue pela entidade. Quando é aplicada a contabilização pela data de 
liquidação, a entidade contabiliza qualquer alteração no valor justo do ativo a ser 
recebido durante o período entre data de negociação e a data de liquidação da 
mesma forma que contabiliza o ativo adquirido. Em outras palavras, a alteração no 
valor não é reconhecida para ativos contabilizados pelo custo ou pelo custo 
amortizado; é reconhecida nos resultados para ativos classificados como ativos 
financeiros pelo valor justo por meio do resultado; e é reconhecida como outros 
resultados abrangentes para ativos classificados como disponíveis para venda. 

 
O reconhecimento de um ativo financeiro nas demonstrações contábeis deverá ser 

efetuado apenas quando uma empresa tornar-se parte das disposições contratuais do 

instrumento, que pode ser na data da negociação ou de liquidação. Esse reconhecimento deve 

ser efetuado com base no seu valor justo, considerando normalmente o valor da operação, 

acrescido dos custos de transação diretamente atribuíveis à aquisição ou emissão do título. 

Um instrumento financeiro pode ser classificado em quatro categorias, entretanto, 

para efeito deste estudo, será avaliada apenas a classificação denominada como disponível 

para venda, pois essa afeta o patrimônio líquido das empresas por conta do ajuste dos títulos 

ao valor de mercado. 

Os ativos financeiros disponíveis para venda são representados por títulos de dívida e 

ações, os quais a empresa tem a intenção de negociar somente no futuro. São títulos que 

deverão ser mantidos em carteira por um período de tempo não determinado, os quais, por 

exemplo, a empresa poderá vender para atender eventuais necessidades de liquidez, ou como 

parte de sua estratégia de gerenciamento de risco.  

Esses títulos devem ser registrados pelo valor justo, e suas respectivas variações 

devem ser reconhecidas, líquidas dos efeitos tributários, no patrimônio líquido (outros 
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resultados abrangentes), sendo reclassificados para a demonstração do resultado apenas 

quando vendidos, sujeitos à redução de valor de recuperação (impairment) ou cobrados. 

Os ajustes de avaliação patrimonial (outros resultados abrangentes) que alteram o 

patrimônio líquido das empresas durante determinado exercício e que não foram derivados de 

transações com os proprietários devem ser apresentados na Demonstração do Resultado 

Abrangente. 

 

 

3.7.1 PERDA NO VALOR RECUPERÁVEL (IMPAIRMENT) 

 

 

A perda do valor recuperável de um ativo financeiro ocorre quando seu valor 

contábil é maior do que o valor estimado de recuperação, considerando, inclusive, o valor do 

dinheiro no tempo (desconto a valor presente). As perdas efetivas devem ser reconhecidas no 

resultado do período em que ocorrerem, quando houver clara evidência de que poderão se 

materializar. Tais evidências para um ativo financeiro incluem indicadores de: 

a) Dificuldade financeira ou inadimplência por parte do devedor; 

b) Quebra de contrato; 

c) Concessões feitas pelos credores por razões econômicas ou legais, relacionadas com 

dificuldades financeiras do devedor, que o credor não concederia em circunstâncias 

normais; 

d) Alta probabilidade de falência, concordata ou reorganização financeira do devedor;  

e) Desaparecimento de um mercado ativo, devido a problemas financeiros. 

Para instrumentos de patrimônio, as evidências de perda do valor recuperável 

incluem: 

a) Significativas e adversas mudanças tecnológicas, de mercado legal ou ambiental para 

o emissor; 

b) Significativa ou prolongada redução no valor justo. 

Reduções ao valor justo de um ativo financeiro classificado como disponível para 

venda podem ser efetuadas durante o exercício e reconhecidas na conta de outros resultados 
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abrangentes. Entretanto, na data de cada balanço patrimonial, se for comprovada qualquer 

evidência objetiva de que um ativo financeiro ou um grupo de ativos financeiros esteja sujeito 

à perda no valor recuperável, a empresa deverá proceder de acordo com o parágrafo 67 do 

Pronunciamento CPC 38: 

Quando o declínio no valor justo de ativo financeiro disponível para venda foi 
reconhecido como outros resultados abrangentes e houver evidência objetiva de que 
o ativo tem perda no valor recuperável, a perda cumulativa que tinha sido 
reconhecida como outros resultados abrangentes deve ser tratada como ajuste por 
reclassificação e reconhecida no resultado mesmo que o ativo financeiro não tenha 
sido desreconhecido. 

 

Para efeito de análise de balanços, os usuários das informações contábeis deverão 

conhecer o conceito de resultado abrangente, com vistas a determinar, por exemplo, o retorno 

sobre o investimento efetuado. Ao adicionar o efeito dessa demonstração ao da Demonstração 

do Resultado do Exercício (DRE), o usuário terá uma visualização mais ampla do Lucro ou 

Prejuízo contábil da empresa, caso essa encerre suas operações no momento de fechamento 

das Demonstrações Contábeis. 

Para ilustrar, é apresentado o Balanço Patrimonial da BRF – Brasil Foods S.A. e 

Empresas Controladas referente aos exercícios encerrados em 31 de dezembro de 2009 e 

2008: 

TABELA 8  – Balanço Patrimonial da BRF - Brasil Foods S.A 

CIRCULANTE CIRCULANTE
  Caixa e equivalentes a caixa 1.898.240 1.233.455   Empréstimos e financiamentos 2.913.745 1.646.406
  Aplicações financeiras 2.345.529 742.549   Fornecedores 1.905.368 1.083.385
  Contas a receber de clientes 1.787.337 1.378.046   Salários e obrigações sociais 341.134 173.181
  Estoques 3.101.324 1.688.995   Obrigações tributárias 183.635 66.578
  Impostos a recuperar 745.591 576.337   Juros sobre capital próprio a pagar 92.629 23.327
  Impostos sobre a renda diferidos 173.834 128.194   Participações dos administradores e funcionários 75.445 17.893
  Outros direitos 394.487 238.499   Impostos sobre a renda diferidos 20.562 932
Total do ativo circulante 10.446.342 5.986.075   Outras obrigações 344.178 70.090

NÃO CIRCULANTE Total do passivo circulante 5.876.696 3.081.792

  Realizável a longo prazo NÃO CIRCULANTE
    Aplicações financeiras 676.681 155   Empréstimos e financiamentos 5.884.365 3.719.692
    Títulos a receber 92.620 54.889   Obrigações sociais e tributárias 5.951 20.056
    Contas a receber de clientes 12.808 11.578   Provisão para contingências 282.396 186.362
    Impostos a recuperar 654.409 147.490   Impostos sobre a renda diferidos 257.396 72.390
    Impostos sobre a renda diferidos 943.994 326.832   Outras obrigações 268.152 32.306
    Depósitos judiciais 83.421 23.313 Total do passivo não circulante 6.698.260 4.030.806

    Outros direitos 211.602 36.310 PARTICIPAÇÃO DE ACIONISTAS NÃO CONTROLADORES 4.721 696
2.675.535 600.567 PATRIMÔNIO LÍQUIDO

    Investimentos 17.200 1.028   Capital social realizado 12.461.756 3.445.043
    Imobilizado 9.274.990 2.918.458   Ações em tesouraria (27.587) (815)
    Intangível 3.098.320 1.545.732   Reservas de lucros 724.946 704.519
    Diferido 201.940 172.052   Ajustes de avaliação patrimonial (24.465) (38.129)

12.592.450 4.637.270 Total do patrimônio líquido 13.134.650 4.110.618

Total do ativo não circulante 15.267.985 5.237.837

TOTAL DO ATIVO 25.714.327 11.223.912 TOTAL DO PASSIVO 25.714.327 11.223.912

BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2009 E 2 008
(Valores expressos em milhares de reais)

2009 2008 2009 2008ATIVO PASSIVO

 

Fonte: Website da BRF - Brasil Foods S.A 
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O Balanço Patrimonial acima é apresentado de forma sintética, sem maiores detalhes 

sobre a abertura de importantes grupos. A estrutura adotada pela Lei nº 11.638/07 e pelo CPC 

seguiram, em grande parte, a Deliberação CVM nº 488/05. 

 



 
 

101

4 COMPARAÇÕES DA ESTRUTURA DE APRESENTAÇÃO DOS BALANÇOS 
PATRIMONIAIS PUBLICADOS 
 

 

4.1 METODOLOGIA DE ANÁLISE DOS BALANÇOS PATRIMONIAIS DAS LEIS DAS 

SOCIEDADES ANÔNIMAS EMITIDAS EM 1940, 1976 E 2007 

 

 

A seguir, serão comparados os formatos dos Balanços Patrimoniais publicados em 

1941, 1980 e 2010, selecionados aleatoriamente. A seleção foi efetuada com base em 

importantes empresas que figuravam no cenário econômico da época e analisadas à luz da Lei 

das Sociedades Anônimas vigentes. O principal objetivo é verificar a evolução dos formatos 

apresentados nos Balanços Patrimoniais publicados e quais as principais alterações em relação 

ao modelo atual. 

Neste capítulo serão utilizados três exemplos, considerando as seguintes empresas: 

S.A. Indústrias Reunidas F. Matarazzo, Mafersa Sociedade Anônima e BRF – Brasil Foods. 

 

 

4.2 ANÁLISE DO BALANÇO PATRIMONIAL DA S.A. INDÚSTRIAS REUNIDAS F. 

MATARAZZO 

 

 

As Indústrias Reunidas Francisco Matarazzo foram o maior complexo industrial da 

América latina, tendo como seu fundador o imigrante italiano Francesco Matarazzo. 

Matarazzo começou com uma pequena casa que vendia banha na cidade de Sorocaba nos anos 

1940. Durante seu apogeu, o grupo era formado por mais de 350 empresas, entre elas, portos, 

estaleiros, metalúrgicas, papeleiras, etc.  

Ao fim dos anos 1980, a holding foi à concordata sob o comando da neta do 

fundador, Maria Pia Matarazzo. Atualmente, a única fábrica em atividade é a que fabrica o 

sabonete da marca Francis. Detêm também diversos imóveis e terrenos espalhados pelo país e 

fábricas arrendadas de papéis, usina de açúcar e álcool. Segue abaixo o Balanço Geral 

apresentado pela empresa referente ao exercício de 1941: 

 
 



 
 

102

TABELA 9  – Balanço Geral da S.A. Indústrias Reunidas F. Matarazzo 

IMOBILIZADO NÃO EXIGÍVEL

 Imóveis 286$000  Capital 10.500:000$000

 Novas Construções e Aquisições 804:853$900    Inicial 10.500:000$000

   TOTAL 805:139$900
   Primeiro aumento realizado com ágio de 400% 
correspondente a R$ 42.000:000$000 10.500:000$000

   Menos: Amortização nesse exercício (804:853$900) 286$000    Segundo aumento 14.000:000$000 35.000:000$000

 Maquinismos e Utensílios 57.574:110$800  Fundo Especial 42.000:000$000

   Menos: Amortização 8.636:116$620 48.937:994$180 48.938:280$180  Entradas dos Acionistas

DISPONÍVEL
   Depósito dos Acionistas utilizável para aumento do 
Capital 56.000:000$000

 Caixa  Fundo de Reserva Legal

   Matriz, Fábricas, Depósitos, Entrepostos 4.981:378$450    Constituído de acordo com as disposições em vigor 4.467:331$500

   Filiais 1.309:609$560  Lucros e Perdas

   Armazéns de Varejo 141:489$300    Saldo 298:580$620 137.765:912$120

   Secção Bancária 1.364:514$000 7.796:991$310 EXIGÍVEL A CURTO PRAZO

REALIZÁVEL EM CURTO PRAZO    Secção Bancária - Depositantes 8.131:830$700

 Clientes  Bancos 41.872:424$740

   Saldo devedor representado por duplicatas em carteira  Fornecedores 8.494:401$370

   Matriz 57.951:303$600  Mão de obra e contas diversas a pagar 6.976:899$670

   Filiais 18.684:824$560 76.636:128$160  Dividendos

 Estoque    A distribuir, à razão de Rs. 1:200$ por ação 42.000:000$000
   Matérias Primas, em fabricação, produtos 
manufaturados e mercadorias:  Títulos Descontados $

   Fábricas, Depósitos, Entrepostos 149.986:106$770  Letras a Pagar $ 107.475:556$480

   Filiais 6.733:658$540 EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

   Armazéns de Varejo 1.101:947$870  Secção Bancária

   TOTAL 157.821:713$180    Correspondentes diversos 18.986:881$000

   Menos: Mercadorias à disposição de clientes (6.371:530$940) 151.450:182$240  Contas Especiais

 Letras a Receber 102:935$060    Depósitos dos Diretores e Acionistas da Sociedade 55.687:872$470

   Títulos de nossa propriedade 5.553:285$800 233.742:531$260
   Depósito da família do Sr. Conde Matarazzo, de 
interessados e empregados da Sociedade 9.413:744$380 65.101:616$850 84.088:497$850

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO CONTAS COMPENSADAS

 Correspondentes diversos  Fundo de Compensação Depreciações e Danos

   Matriz e Filiais 14.540:338$950
   Quotas correspondentes aos prejuízos ainda não 
liquidados que se verificaram com a revolução de 1924 5.816:016$670

   Secção Bancária 8.412:463$800 22.952:802$750  Caução da Diretoria 20:000$000

 Sociedades Subsidiárias 1.538:592$420  Duplicatas e Títulos em Cobrança

 Devedores com Garantia 14.006:255$730    Matriz 18.271:897$160

 Depósitos e Cauções 253:737$300    Filiais 2.734:139$410

 Títulos em Garantia da Secção Bancária 100:775$000 38.852:163$700    Secção Bancária 1.134:782$100 22.140:818$670

CONTAS COMPENSADAS  Secção Bancária - Câmbio a Liquidar 19.871:459$600

 Depreciações e Danos  Consignações de Mercadorias
   Pelos sofridos durante o movimento revolucionário de 
julho de 1924, conforme vistoria 5.816:016$670    A serem liquidadas pelos consignatários 3.077:310$420

 Ações Caucionadas  Recursos a Liquidar 992:494$150

   Valor de vinte ações caucionadas pela diretoria 20:000$000  Garantias Prestadas 568:650$000

 Contas Cobranças  Depositantes de Valores

   Matriz 18.271:897$160    Matriz 60:000$000

   Filiais 2.734:139$410    Secção Bancária 7:290$000 67:290$000 52.554:039$510

   Secção Bancária 1.134:782$100 22.140:818$670

 Secção Bancária - Câmbio Fechado 19.871:459$600

 Agentes - Clientes Conta Consignação

   Mercadorias em consignação com terceiros 3.077:310$420

 Terceiros Conta Recursos

   Pelos interpostos 992:494$150

 Devedores por Garantias Prestadas

   Valores caucionados 568:650$000

 Valores Depositados

   Matriz 66:000$000

   Secção Bancária 7:290$000 67:290$000 52.554:039$510

TOTAL ATIVO 381.884:005$960TOTAL PASSIVO 381.884:005$960

ATIVO PASSIVO

S/A. INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO
BALANÇO GERAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 1941

 
Fonte: Diário Oficial do Estado de São Paulo, 24.04.1942 

 
A estrutura do Balanço Geral apresentada está totalmente voltada para suprir de 

informações o proprietário da empresa, pois não há identificação de maiores informações 

divulgadas para os usuários externos. 

Pode ser verificada na estrutura do balanço apresentado a classificação do item mais 

ilíquido do ativo em primeiro lugar. Todavia, ao se avaliar o capital de giro da empresa, 
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verifica-se que, pelo menos graficamente, não segue uma ordem coerente, pois, na coluna do 

passivo, os valores exigíveis são apresentados depois da parte não exigível (capital e 

reservas). 

A empresa utiliza-se do conceito de amortizar 100% do que está registrado nos 

Imóveis como “Novas Construções e Aquisições”. Na análise efetuada, sem obter 

informações adicionais, entende-se que a empresa, por algum motivo, irá baixar todo o valor 

registrado na referida conta, talvez por avaliar e identificar que os ativos construídos ou 

adquiridos não irão trazer benefícios de fluxo de caixa futuro. 

Pode-se verificar que os investimentos de caráter permanente, assim como os valores 

gastos com recursos que contribuirão para a formação do resultado de mais de um exercício 

social, são registrados no grupo do ativo imobilizado ou fixo. Posteriormente, por meio da 

Circular nº 179/72 do BACEN, o Imobilizado foi dividido em Imobilizado Técnico e 

Financeiro. 

Outro aspecto particular da Lei das Sociedades por Ações de 1940 são as contas de 

compensação. Essas contas são segregadas das contas patrimoniais, e sua finalidade é ter o 

maior controle de algumas operações efetuadas pela empresa, podendo servir como fonte de 

dados para transmitir determinadas informações a terceiros. 

Apesar da determinação da apresentação dos fundos de depreciação e amortização 

dos ativos da companhia no grupo Não Exigível, o Balanço demonstra que a baixa por 

diminuição dos valores do ativo imobilizado é efetuada em conta de amortização específica 

no próprio ativo. Posteriormente, com a reforma e publicação da nova Lei das S.A. em 

dezembro de 1976, esse procedimento foi definido como obrigatório para as contas do ativo 

imobilizado e ativo diferido. 

Nota-se que o Balanço Geral apresentado não segue um plano de contas adequado e 

padrão para efeito de comparabilidade com as empresas do mesmo setor econômico. Isso fica 

claramente exemplificado quando analisado o grupo “Contas Especiais”, que engloba a conta 

de “Depósito da família do Sr. Conde Matarazzo, de interessados e empregados da 

Sociedade”. 
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4.3 ANÁLISE DO BALANÇO PATRIMONIAL DA MAFERSA SOCIEDADE ANÔNIMA 

 

 

A Mafersa foi fundada em 31 de janeiro de 1944, período em que fabricava rodas e 

eixos para as ferrovias nacionais. Em 1947, a ferrovia foi estatizada, sendo renomeada Estrada 

de Ferro Santos-Jundiaí. A EFSJ começou estudos de modernização de sua ferrovia em 

parceria com empresas americanas, pela missão tecnológica Brasil-EUA ocorrida nos anos 

1950. Em 1957, foi feito um contrato de transferência de tecnologia com a The Budd 

Company, sendo a Mafersa a primeira companhia industrial da América latina a produzir 

carros em aço inoxidável. No mesmo ano, foi inaugurada a filial de Caçapava, responsável 

pela fabricação de truques, eixos, rodas e engates. 

Na década de 1970, a Mafersa teve o seu auge, fabricando TUE’s para o Metrô de 

São Paulo, Metrô do Rio, para a RFFSA e para a Fepasa. Entretanto, durante a década de 

1980, sofreu um duro golpe com a falência da The Budd Company, ficando impedida de 

fabricar trens utilizando os métodos da empresa americana. Sua última encomenda utilizando 

esse processo foram os TUE’s 700 para a RFFSA, fabricados entre 1983 e 1987. 

No início dos anos 1990, a empresa foi privatizada e, em 1995, com a falência da 

parceira Morrison-Knudsen Co., sua dívida atingia R$ 2,6 milhões. Em maio de 1999, a 

empresa transferiu a tecnologia e os direitos de uso da marca Mafersa à MWL Brasil Rodas e 

Eixos (formada por ex-funcionários da própria Mafersa). Segue abaixo o Balanço Patrimonial 

apresentado pela empresa referente aos exercícios finalizados em 1979 e 1978: 
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TABELA 10  – Balanço Patrimonial da Mafersa Sociedade Anônima 
 

1979 1978
(reclassificado)

1979 1978
(reclassificado)

CIRCULANTE CIRCULANTE
  Caixa e bancos 62,643 52,699   Fornecedores 295,767 148,801
  Títulos e valores mobiliários 1,987,203 1,886,760   Adiantamentos de clientes 1,954,753 1,186,723
  Clientes 892,458 473,035   Encargos sociais e fiscais 166,440 102,688
  (-) Provisão para devedores duvidosos (26,570) (18,063)   Provisão para custos adicionais sobre encomendas 890,169 537,769
  Adiantamento a fornecedores 521,354 121,240   Provisão para imposto de renda 501,500 252,000
  Depósitos compulsórios 23,178 19,277   Provisão para garantia 122,189 72,243
  Impostos a recuperar 317,406 151,399   Provisão para contingências fiscais 2,912 16,600
  Outros 9,040 12,331   Provisão para férias 52,942 -
  Estoques 1,157,913 553,572   Outras provisões 17,003 11,282
  Imposto de renda diferido 226,552 52,678   Empréstimos e financiamentos 59,333 51,485
  Despesas pagas antecipadamente 4,064 1,653   Dividendos propostos 114,559 72,490
  Depósitos para aplicações em incentivos fiscais 66,963 41,773   Outras contas e despesas a pagar 75,142 16,428
Total do ativo circulante 5,242,204 3,348,354 Total do passivo circulante 4,252,709 2,468,509
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
  Títulos e valores mobiliários 112,981 116,888   Empréstimos e financiamentos 134,321 281,468

  Empréstimos à Eletrobrás 29,892 15,891 PATRIMÔNIO LÍQUIDO
  Depósitos compulsórios - 1,255   Capital social 677,606 451,737
  Imposto de renda diferido 256,598 164,713   Reservas de capital 1,097,495 642,102
  Outros 1,011 958   Reservas de lucros 356,145 153,019

400,482 299,705   Lucros acumulados 688,797 395,210

PERMANENTE 2,820,043 1,642,068
  Investimentos 7,207,073 4,392,045
    Ações e quotas de fundos fiscais 77,230 23,918
    Outros 2,127 745
    (-) Provisão para desvalorização de investimentos (54,126) (17,064)

25,231 7,599
  Imobilizado
    Custo original corrigido 1,936,858 956,181
    (-) Depreciação acumulada (397,702) (219,794)

1,539,156 736,387
  Diferido 274,944 106,545
    (-) Provisão para amortização do diferido (253,332) (106,545)
    (-) Amortização de despesas pré-operacionais (21,612) -

0 0
1,564,387 743,986
7,207,073 4,392,045

BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO
Expressos em milhares de cruzeiros

ATIVO PASSIVO

 

Fonte: Diário Oficial do Estado de São Paulo, 14.03.1980 

 

Há uma clara evolução no Balanço Patrimonial apresentado em relação àquele 

determinado pelo Decreto Lei nº 2.627/40. Primeiramente, o ativo e passivo são apresentados 

comparativamente com o período anterior, o que facilita ao analista, investidor, fornecedor, 

acionista ou usuário em geral a avaliar a evolução das operações e do patrimônio da empresa.  

Outra característica apresentada no Balanço Patrimonial foi a determinação de 

classificar os grupos do ativo e do passivo sob aspecto financeiro. O ativo passou a ser 

classificado em ordem decrescente de liquidez, e o passivo em ordem decrescente de 

exigibilidades. Com essa alteração, o passivo exigível passou a figurar na parte superior do 

balanço patrimonial, ao lado do ativo circulante, facilitando a análise do capital circulante 

líquido ou capital de giro da empresa. 
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Pode-se verificar o grupo do Ativo Permanente, com os subgrupos de Investimentos, 

Imobilizado e Diferido. Outro ponto a ser destacado é a obrigatoriedade de efetuar a correção 

monetária desse grupo, conforme determinado no artigo 185 da Lei e no Decreto Lei nº 

1.598/77. Como verificado, a empresa não destacou o valor corrigido monetariamente das 

contas relativas às cotas de fundos fiscais, avaliadas ao custo histórico, assim como da conta 

de provisão para desvalorização desses fundos. 

Segundo a boa prática contábil, o subgrupo do ativo imobilizado deveria segregar os 

itens em bens em operação e imobilizado em andamento. Sem essa distinção, o usuário não 

entenderia o tamanho da estrutura que está gerando receita para a companhia e das 

construções em curso. Verifica-se que a empresa não segregava sequer os principais itens que 

compunham o saldo da conta. Itens específicos, como terrenos, imóveis, instalações, 

máquinas e equipamentos, móveis e utensílios e veículos, por exemplo, deveriam vir 

destacados no Balanço Patrimonial. 

Na década de sessenta, Lopes de Sá (1963, p.159) já criticava essa forma sintética de 

apresentação de itens relevantes no Balanço das empresas. Em referência ao próprio ativo 

imobilizado, o autor afirma que não aconselha essa forma de divulgação, por julgar que 

prejudica a compreensão de quem lê um balanço, sendo inclusive, uma forma de deturpação 

desse. E complementa que: 

[...] o máximo que acreditamos poder ser feito sem prejuízo da técnica e da verdade 
é a reunião das contas em grandes grupos, como Bens Móveis, Maquinismos, 
Imóveis, Instalações Gerais, porém nunca uma expressão que englobe fatos e 
títulos de modo a assemelhar-se mais a uma descrição de miscelâneas que a uma 
peça contábil que precisa ser exata e clara para ser técnica. 
 
 

Ainda no subgrupo do Ativo Imobilizado, a empresa informa o custo corrigido de 

seus bens, entretanto, não destaca a parcela do custo original da parcela de correção monetária 

desses, assim como deveria ser feito para a conta de depreciação acumulada. A apresentação 

dos valores segregados esclarece mais aos usuários das informações o efeito do desequilíbrio 

econômico causado pela inflação e o consequente aumento de preços dos bens destinados à 

população e às empresas. 

Segue abaixo um modelo mais completo com informações a serem divulgadas no 

subgrupo do Ativo Imobilizado, de acordo com a Lei nº 6.404/76: 
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TABELA 11 – Contas do ativo imobilizado 
IMOBILIZADO Ano x Ano x-1
Bens em Operação
  Terrenos X X
  Imóveis X X
  Instalações X X
  Móveis e Utensílios X X
  Veículos X X
  (+) Correção monetária dos bens em operação X X
Custo histórico corrigido dos Bens em Operação XXX XX X
  (-) Depreciação acumulada (X) (X)
  (-) Correção monetária da Depreciação acumulada (X) (X)
Imobilizado em Andamento
  Construções em andamento X X
  (+) Correção monetária do imobilizado em andamento X X
Custo histórico corrigido do Imobilizado em Andamen to XX XX
TOTAL DO IMOBILIZADO XXXX XXXX 

Fonte: Adaptado de Iudícibus, Martins e Gelbcke (2000). 
 

Assim como Ativo Imobilizado, o Ativo Diferido apresentado pela Mafersa também 

é apresentado em uma conta única e sintética. Conforme comentado, essa não é a melhor 

maneira para apresentar informações aos usuários. 

A Mafersa classifica de forma inadequada as informações de amortização do Ativo 

Diferido. No Balanço Patrimonial, a empresa divulga uma conta de provisão contendo a 

diferença entre o valor do custo e o saldo da amortização acumulada das despesas pré-

operacionais, apresentando saldo zero para o grupo, subavaliando, assim, o valor do ativo da 

empresa e, consequentemente, diminuindo o resultado do período. 

A boa prática contábil determina que os valores classificados como ativos diferidos 

sejam amortizados por apropriação às despesas operacionais no período em que contribuírem 

para a formação do resultado da empresa. Nesse sentido, a classificação efetuada pela 

empresa é inadequada, pois o valor deveria ser amortizado durante em períodos posteriores, 

em prazo não superior a dez anos.  

 

 

4.4 ANÁLISE DO BALANÇO PATRIMONIAL DA BRF – BRASIL FOODS 

 

 

Em 1934, nascia em Vila das Perdizes (SC), um pequeno negócio de secos e 

molhados, sob o comando de descendentes de duas famílias de imigrantes italianos – os 

Ponzoni e os Brandalise. O armazém deu origem à Perdigão, hoje BRF – Brasil Foods. 
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A BRF Brasil Foods é uma das maiores empresas de alimentos da América Latina. 

Atualmente, ocupa o terceiro lugar em abate de aves e está entre as 10 maiores em abates de 

suínos no mundo, sendo também uma das principais companhias brasileiras na captação de 

leite. É uma empresa de escala internacional; seus produtos chegam a mais de 110 países.  

Quando finalizado o processo de fusão com a Sadia, a Brasil Foods será uma das 

maiores e mais eficientes companhias de alimentos processados do mundo. Em 18 de agosto 

de 2009, a incorporação das ações ordinárias e preferenciais da Sadia pela BRF – Brasil 

Foods foi aprovada pelos acionistas das duas empresas. Com isso, a Sadia passou a ser 

subsidiária integral da BRF, mas as companhias permanecerão com operações e estrutura 

totalmente separadas, até que o CADE posicione-se sobre a fusão. Segue abaixo o Balanço 

Patrimonial apresentado pela empresa referente aos exercícios finalizados em dezembro de 

2009 e 2008: 

TABELA 12 - Balanço Patrimonial da BRF – Brasil Foods S.A. 

CIRCULANTE CIRCULANTE
  Caixa e equivalentes a caixa 1.898.240 1.233.455   Empréstimos e financiamentos 2.913.745 1.646.406
  Aplicações financeiras 2.345.529 742.549   Fornecedores 1.905.368 1.083.385
  Contas a receber de clientes 1.787.337 1.378.046   Salários e obrigações sociais 341.134 173.181
  Estoques 3.101.324 1.688.995   Obrigações tributárias 183.635 66.578
  Impostos a recuperar 745.591 576.337   Juros sobre capital próprio a pagar 92.629 23.327
  Impostos sobre a renda diferidos 173.834 128.194   Participações dos administradores e funcionários 75.445 17.893
  Outros direitos 394.487 238.499   Impostos sobre a renda diferidos 20.562 932
Total do ativo circulante 10.446.342 5.986.075   Outras obrigações 344.178 70.090

NÃO CIRCULANTE Total do passivo circulante 5.876.696 3.081.792
  Realizável a longo prazo NÃO CIRCULANTE
    Aplicações financeiras 676.681 155   Empréstimos e financiamentos 5.884.365 3.719.692
    Títulos a receber 92.620 54.889   Obrigações sociais e tributárias 5.951 20.056
    Contas a receber de clientes 12.808 11.578   Provisão para contingências 282.396 186.362
    Impostos a recuperar 654.409 147.490   Impostos sobre a renda diferidos 257.396 72.390
    Impostos sobre a renda diferidos 943.994 326.832   Outras obrigações 268.152 32.306
    Depósitos judiciais 83.421 23.313 Total do passivo não circulante 6.698.260 4.030.806
    Outros direitos 211.602 36.310 PARTICIPAÇÃO DE ACIONISTAS NÃO CONTROLADORES 4.721 696

2.675.535 600.567 PATRIMÔNIO LÍQUIDO
    Investimentos 17.200 1.028   Capital social realizado 12.461.756 3.445.043
    Imobilizado 9.274.990 2.918.458   Ações em tesouraria (27.587) (815)
    Intangível 3.098.320 1.545.732   Reservas de lucros 724.946 704.519
    Diferido 201.940 172.052   Ajustes de avaliação patrimonial (24.465) (38.129)

12.592.450 4.637.270 Total do patrimônio líquido 13.134.650 4.110.618
Total do ativo não circulante 15.267.985 5.237.837

TOTAL DO ATIVO 25.714.327 11.223.912 TOTAL DO PASSIVO 25.714.327 11.223.912

BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2009 E 2 008
(Valores expressos em milhares de reais)

2009 2008 2009 2008ATIVO PASSIVO

 
Fonte: Website – Relação com Investidores da BRF – Brasil Foods S.A. 
 

Ao se analisar o Balanço Patrimonial da empresa, verifica-se que foi publicado de 

forma sintética, sem a abertura de grupo de contas importantes para análise dos usuários, 

como por exemplo, o grupo do Ativo Permanente. 

A ausência de informações importantes prejudica a avaliação, por exemplo, dos 

valores a receber da empresa. Mesmo o valor dor empréstimos e recebíveis sendo avaliado ao 
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custo amortizado, a informação da provisão para devedores duvidosos destacada do custo é 

relevante para avaliação, por exemplo, do risco de crédito da empresa. 

No Ativo Permanente, verifica-se que a soma do Imobilizado com o Intangível 

representa cerca de 50% do total do ativo; entretanto, informações relevantes, como bens em 

operação, construções em andamento e os itens originados de arrendamento mercantil 

financeiro poderiam ser demonstrados de forma separada, inclusive com o valor da 

depreciação. No ativo intangível, a empresa poderia destacar o goodwill, os gastos com 

desenvolvimento de sistemas e a amortização desse último. 

Anteriormente, a Lei nº 6.404/76 determinava que os ajustes a valor de mercado das 

aplicações financeiras e títulos e valores mobiliários (apenas quando esses fossem menor que 

o valor do custo) fossem efetuados diretamente no resultado do exercício. Contudo, com as 

atualizações oriundas da Lei nº 11.638/07, alguns desses ajustes passaram a ser efetuados 

diretamente no Patrimônio Líquido e denominados de “Ajustes de Avaliação Patrimonial”. 

Os valores classificados como “Ajustes de Avaliação Patrimonial” são, entre outros, 

referentes à valorização pelo valor de mercado das aplicações financeiras e dos títulos e 

valores mobiliários classificados no ativo como disponíveis para venda. 

Essa mudança é o retrato de uma evolução natural da contabilidade brasileira em 

convergência com as normas internacionais do IFRS, em que os valores dos instrumentos 

financeiros são apresentados pelo seu valor justo, exceto os empréstimos e recebíveis.   
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

A harmonização contábil internacional é um passo vital para reduzir as barreiras 

existentes nas regulamentações e práticas contábeis no mundo. Esse processo se faz 

necessário, principalmente, para atender aos diversos usuários, que precisam ter informações 

precisas e confiáveis para uma melhor análise das demonstrações contábeis e, 

consequentemente, para o processo de tomada de decisões.  

Para isso, o País precisa estar dotado de uma regulação contábil, que favoreça a 

comparabilidade entre demonstrações financeiras, pois tal comparabilidade eliminaria as 

desconfianças sobre a confiabilidade das informações apresentadas e removeria os 

impedimentos mais importantes para o fluxo de investimento internacional. 

Sabe-se que a realidade econômica no Brasil é bem diferente daquela que existia na 

época em que a Lei das Sociedades Anônimas foi editada. Portanto, havia a necessidade de 

adequar a parte contábil da Lei, de forma a proporcionar maior transparência e qualidade às 

informações contábeis, considerando-se o processo de harmonização com as melhores 

práticas contábeis internacionais emitidas pelo IASB. 

Pode-se dizer que o processo de harmonização contábil no Brasil teve seu início em 

2005, quando foi criado o CPC, que ficou com a responsabilidade de emitir os novos 

pronunciamentos contábeis do Brasil. Dois anos mais tarde, o principal marco para que o 

Brasil fosse considerado mais um país a adotar os procedimentos contábeis internacionais foi 

a promulgação da Lei nº 11.638/07 e, posteriormente, a Lei nº 11.941/09.  

Nesse cenário, com diversas alterações ocorridas no âmbito dos eventos contábeis, 

principalmente no reconhecimento, na mensuração e na evidenciação das informações, 

procurou-se verificar o desenvolvimento e a evolução da estrutura de apresentação do balanço 

patrimonial ocorrida, atualmente, no Brasil. 

Esta pesquisa procurou demonstrar algumas das principais mudanças relacionadas 

com a evolução da estrutura de apresentação do Balanço Patrimonial desde a publicação do 

Decreto Lei nº 2.627/40, passando pela Lei nº 6.404/76 e finalmente pelas Leis nº 11.638/07 e 

nº 11.941/09, corroboradas pelos Pronunciamentos Técnicos do CPC. 

Há duas mudanças fundamentais na nova concepção das regras contábeis que podem 

ser, inclusive, percebidas na publicação dos Balanços Patrimoniais das companhias abertas: a 
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primazia da essência econômica da operação sobre sua forma jurídica e a relação com a 

mensuração dos eventos a valor justo ou de mercado, aprimorando um antigo princípio do 

custo como base de valor. Nesse contexto, as escolas técnicas, universidades e empresas em 

geral precisam capacitar a sociedade e os envolvidos nesse cenário para aprimorarem a 

capacidade de análise e julgamento, considerando que as atuais normas são orientadas para 

princípios e não regras.  

Alguns aspectos, por exemplo, já vinham sendo tratados desde o início da década, 

como o reconhecimento e a mensuração a valor de mercado dos títulos financeiros e 

patrimoniais pelas instituições financeiras, com base nas determinações da Circular do 

BACEN nº 3.068/01, e também para as companhias seguradoras, conforme as regras da 

Circular SUSEP nº 192/02, fato esse verificável na análise de seus Balanços Patrimoniais. No 

âmbito da CVM, essa tendência ocorreu, por exemplo, com a publicação da Instrução CVM 

nº 58/86, que alterou o tratamento contábil dos arrendamentos financeiros no Brasil. 

O estudo buscou, principalmente, demonstrar a evolução dos modelos de 

apresentação e publicação do Balanço Patrimonial. Procurou-se também demonstrar o 

exemplo de três empresas brasileiras de capital aberto, em que se percebe uma importância 

dada aos assuntos tratados com a evolução da legislação ao longo dos anos e, principalmente, 

aos novos procedimentos contábeis destacados para o ativo imobilizado, na figura do 

arrendamento mercantil, assim como para o ativo intangível e os ajustes de avaliação 

patrimonial. 

Nos exemplos de Balanços publicados em diferentes épocas e apresentados neste 

trabalho, pode-se notar que as informações sofreram grandes alterações desde a promulgação 

do Decreto Lei nº 2.627/40. Todavia, o Balanço Patrimonial é apenas uma peça do conjunto 

de Demonstrações Contábeis que também sofreram significativas mudanças ao longo desses 

70 anos. Como complemento a esse assunto, sugere-se que outros trabalhos sejam 

desenvolvidos, analisando os demais demonstrativos contábeis que representam um 

complemento às informações divulgadas no Balanço Patrimonial. 
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-

. :

42.00B-0005000

4.46*/:3315,500

41.8I2:42,4G740

8.'494:401**/0

6.9'76*899*/0

18.986:881*A)O

5.816;0164*I20 -

20:0E01000

9*, 140:8*8*/0

19.8*71:4*AI00

3.0*/'I:310*T20

992:4945150

568:6505000

DR. MM9.. B4.

CONTADOR

BEGRO *.11*

U 381.884:00549(0

IMPREGN ICIAL

* *
* TL'€.•

Q - * .

* L



F,IT OH,2;JI.):-•<IO. **.* ,I!:-!;R'. ICIA IS E E- K ,*

IMOBILIZADO

IMOVIS .................. ,

MAQUINISMOS 1*, EQUIPAMENTO ,

,20\'E18 E UTENSILIOS .........

AUTOMVEIS ...................

PATENTES *EM IIARA REGISTRA

DISPONIVEL:

CAIXA

REALIZAVEL EM CURTO PRAZO:

'IERCAIX)RIAS

CONTAS DE RESULTADO PENDENTE:

RESPIGAS DE REFORMAS E

CONSTRICTOS ...................

CONTAS DE COMPENSACAO:

BANCOS CL COBRANCA

DESPESAS DE ADDMINISTRACAO

DESPESAS DE VENDS ......

DESPECA DE WXPEDICAO ..

DESPESAS DE TRASPORTES

.

.............

JUROS PAGOS

DESCONTOS CONCEDIDOS ......

ACORACOE DO ATIVO ......

'_'EF;DAS DIVESAS ............

P/IC VISAO PARA CONTAS

DUVIDOSAS ....................

REERGUERA PARA GARANTIA DO

CAPITAL ... .................

SAI,DO DISPONIVEL PARA O

EXERCICIO SEGUINTE ............

JOSEH CALDWEL ]KING PRESIDENTE

FILLIP HILGERT WILLIAMS DOTTOR

9.15*I:T0I'*UC'J

2*,7:*I;'*-3*

4.49L:6.2*500

TOTAL . .: ,

DO ESLADO DE SAO TIUTLO (E. U. DO RUIL

CIA JOBINSON * JOHNSON DO P, RA3IL

LINDOIO IL\ J T!;A-T'():,'T.%.

6722739530*

165:84756*

16.* :217*'J0

!-.IT•-•I«•U, I*L'*,:***;* DI=I:'' :*:TO ** * V'.. R-I. E G*';* I**P: U

85O P::.•P,O. 1.I ' : ..'*, :* I9*1.

IEA[\NC'{IB T\T OL LIE, *:H;. *:':;'1.: H.!O

'2.12 ;351 *700 12. 689:708;603

887:694S-*00

T0:003*0(IQ

369:145C8*N) 1.0'O2:3195000

887:694S-*00

,

471:1085700

65:8955900

222:7*251*

210:3975000

C043600
-

51:9055900

200:0.305000

1.826:1905100

UO)ICAG A PADOAR

L .% IDINIO RFAZT

CAPITAL
....................

LUCRO3 E PEBLICAS
.......... * ..

RESERVAS

RESRVA PARA GARANTIA DO

CAPITAL *
............... ......

RESERV/ PARA DEPRECIACOES ..

CONTAS DE RESULTADO PENDENTE

FUNDOS DE BENEFICENCIA E

PREVALENCIA ..................

CONTAS DE COMPENSAC•AO

TI','ULOS E**** COBRANCA
........

.. ..

CROS ANTERIORES

PRODUTO DAS OPERACÕES..........

REALIZADAC NO EXERCICIO

DESCONTOS RECEBIDOS ....
........

JUROS RECEBIDOS *.
.............

DEMONSTRACAO DA CONTA "LUCROS E PERDAS" L'.\ILA O EX ERCICIO DO ANO DE 19-'-3

1.826:I905100

. . .

1*

FAZENDA E BENFEITORIAS TGAS .:

DEFESAS DE CONSTITUICAO ..........

GADO E ANIMAIS ............ .,

MATERIAL DE E•XPLORACAO

BENFEITORIAS OVAS .... .. ..... .

FLUES

%.......

..

O.....

.

.

.... ..

MORDACES DIVERSAS ................................

DE.•PE SAS GERAIS ............ * ......................

BLANCO LA L,.LC-ROA CNL SUSPENSO .. .. ..... . .... .. , . ..

PAULO ALVARO DE ASSUMPCAO - DIIRETOR

HELMUTH DOL,SE -- CONTADOR

- A DIRETORIA

BALANCO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1940 -
-

ISSOE

947:343*236

23:5235112

15.2I4*330

237:350S339

76.523,3100

7*:7655575

2 )3:L3IS5I7

7T :777S5:0

42*.*****T5

SI MADEIRAS . , , ,, , ,,

SUSPENSO . ,. ,, , ., ..

A PAGAR *O *O *A ,. ,O **

,..,

,..

.. ,*

*

'

3'0:2U25*:-)'-*

84I:4875100

E.

3. C. BCLFRALIE

A. IL. NORRIS

ORLANDO GOMES

, , , , ,,....

,. .* , , ,, ,, ,,

E* ET * *O OO °...

,. ,, , ,, ,, .. ,

.. .... .. .. . .

:', ** •'.I'A'"....
* ;

*.A .D22L-ICRTA:
*

3.929:56131I*(*.

T

**

18:03152002

**K

912:6948.

21.296:20855(*,

-

1.390:8523500

, L

4.100:55951(*

139:066S20*I

F*0*'200

10:443.*2* 2

-*

(28)

O CONSEHO FISCAL DA CLA. JOHNSON C JOHNSON (*O BRASIL. NO DESEMPENHO DE SUI MISSAO EXAMINOU CUIDADOSAMENTE A ES TRITURACAO CONTAC E DEMAIS DOCMENTOS

RLATIVO A* EXERCICIC FINDO EM 31 DE DEZEMBR DE 1910. CONSTATANDO ACHAR-SE TUDO NA MAIS PERFETT ORDEM, CLAREZA E EXACTIDAO, PELO QUE A DE PARECER QUE SEJAM AS MESMAS

APROVADAS

SAO PAULO. 14 DE MARCO DE 1941
-

--

RELAT(•RIO DA DIRETORIA A SER APRESENTADO A ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA CONVOCADA PARA O DIA 31 DE MARCO DE 1941.

SRS ACIONISTAS - - RR•,•R•, -

U

EM OBEDIENCIA AS DISPOSICOES DOS ARTS 16, 17 E 18 DOS ESTATUTOS, CUMPRES APRESENTAR-OS O BALANCO GERAL DA SOCIE DADO; ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 19*,

ACOMPAHADO DA CONTA DE LUCROS * DANOS E BEM ASSIM DO PARECER - DO CONSELHO FISCAL SOBRE ES,SES DOCUMENTOS

A COUTA DE LUCROZ * DANO,S APRESENTA UM SALDO CREDOR DE REIS: 71:73D*550 QUE NOS PROPOMOS SEJA LEVADO AO CREDITO DA CONTA DE LUCRE EM SUSPENSO

SAO PAULO, MAR?O DE 1941.

31 :73(*50

-

198:3815015

118:5I75*200

582:5315994*

424:3;036I5

PA,ILCER EO CGNILDO FISCAL

OS MEMBROS DO CONSELHO FISCAL DA SOCIEDADE AN.IMA *A TCDIRETORIA FRANCO BRASILEIRA", ABAIXO MINADOS DECLARAM CI'* EXAMINARAM A ESCRITURAAO DA

SICIEDADE OS BALANCOS DO ANO LINDO E OS DDC.ULI!ELLETOS A ELES REITE ENCONTRANDO-OS NA DEVIDA ORDEM E RESUMIDADE L•IO Q'UE RAO DE PARECER QUE DEVEM SER APROVADO

,SA BALANCOS E CONTAS CONCERNENTES AO ANO FINDO, QUC RERAO SER AJUSVONTADES 'A DALIBERACAO DA ASSEMBEIA GERAL

SAO PAULO, MARCO D.* 1941.



SENHORES ACIONISTAS:

CUMPRHLDO AS DRACOS GETS TEMOS O PRAZE DE APRESENTAR-LHES AS CONTAS DO 2.0 SEMESTRE DE 1940.

CONFORME SE VERIFICA PELO EXAME DAS NOMAS O RESULTADO DESTES ULTIMOS 6 MESES DO EXERCICIO PASSADO FOI PROMISSOR, DEIXANDO-OS LIM LUCRO INTDO DE RA.: -,

34:6*.:318, DEDUZID• OELAS AS AMORTIZACOES NORMAIS DO ATIVO ESTAVEL E CONSTTUIDO O FUNDO DE RESERVA INSTRUIDO PELO RECENTE DECRETO-LEI N. 2.627.

AS NOSSAS ATIVIDADES SE AMPLIAM CADA VEZ MAIS, TENDO A REGISTRAR-SE NO EXERCICIO PASSADO, O INICIO DA COSTRUCAO DE MN NOVO ALTO FORNO, BEM COMO AQUIS

C;*S DE NOVAS AREAS DE MATAS PARA O FABRICO DE CARVAO DESTINADO AO NOSSO CONSUMO PROPRIO

PARA MAIS DETALHES, FICAMOS A DISPOCAO DOS SENHORES ACIONISTAS

* *
M

IMOBILIZADO

FIXO*

VALOR DAS PROPRIEDADES, JAZIDAS DE

NDNEAIO, RESERVAS DE MATAS, ENTREPOSTOS

ALTOS FORNOS E SUAS INSTALACES ....

BESTAREL

*

MAQUINISMOS, ACESSORIOS, FERRAMENTAS,

MATEÑAL RODANTE, MOVEIS E U'.ENSIIIOS,

MOVENTE ARREIOS E LABORATORIO, ETC .

REALIZ V EI

U CURTO L'RA.ZO

CAIXA:

SALDO EXISTENTE CM COFIE ..........

ESTOQUES DE FERRO GUZA MITERO DE

FERRO A CALCAREO QUARTZO, CAVAO

SACAVASSA ETC.................

DEDECORES EM O CORRENTES ........

DUPLICATAS E TITULOS A REBER EM

CONTAS DE RESULTADO PENDENTE

DEPEAS DE ISTALACAO ..........

CONTAS DE 1941 ................

CONOTE I."F COMENSACAO

TIITULOS ENODAMOS ...........
*

AC-T OS C.•;TCIRNI:DCV ..............

DIRETOR-SUPERINTENDENTE

: DESUSAS GERAIS ..........

: SALAIOS E ORDENADOS DIVERSOS

/IMPOSTOS ......

AUOTA DE PREVIDENCIA ......

* DEPRECIACOES

* FUNDO DE RESEN'A LEGAL

U *

: SALDO PARA O EXERCICIO SEGUINTE ...... -

I.....................

DR. JOSE ERMIRIO DE MORAES - DIRETORSUPERINTENDENTE

;«A•.OE76O•O,'J0)

E TRANSPORTES

DAS

ENTRADAS DE FERRO DO

ESTDO DE S. PAULO, EM
TRA• FEGO MUTUO

DE ACORDO COM O QUE FOI
APRO•

=:VADO PELOS GIOVE NOS FEDDERAL E

FAAL (PORTARIA .. 336, DE

15*-'/-940 E DECRETO N. 11.843, DE

122-41), A PARTIR DO DIP 1.O TE

REARCO IX FUTO 3 ALGODAO EM PLUMA,

* QUANDO EM EXPEDICOES, DE PESO, NO

MINIMO IGUAL A 23 DA LOTACAO DO

MAGAO REQUISITADO PARA O

TRANSPORTE, SERA CLASSIFICADO N TABELA 3-G,

EM LUGAR DA TABELA 3-D, COMO

ATUALMENTE

- SAO 22 DE FEVEREIRO DE

PAULO,

ARIVO

2.8I6:732*059

219:4455000

5:6013960

8.37:27.55307

158:6225500

16:2493400

S:)9C9E)00

65;T30

8*0:6GCC*G0

RA DE CIMENTO

PORTLAND S:A.

COMUNIOCACAO

16.A A.•EMBI_EIA GERAL -

U,..SAO CONVIDADOS OS SRS ACION

TAS PARA SE REUNIREM EM

ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA NO DIA 27 DE

DE 1941, AS 15 HORAS, NODESMARCO

CRITORO NA CEMPAR:...NA A RUA

XAVIER DE TOTEIO, 14 2.0 ANDAR
-

AFIM DE DELIBERAR SOBRE:

1) O RELATORIO DA DIRETORIA

REFERENTE AO ANO FINDO EM 31

DE DEZEMBRO DE 1940.

2) DELIBERAR SBRE O PAREER DO

CONSELHO FISCAL, O BALANCO E

A CONTA DE LUCROS E PERDAS

PARA O ANO FIN[TO EM 31 DE

DEZEMBRO DE 1940.

3) ELEICAO DA DIRETORIA E D*S

MEMBROS DO CONSELHO FISCAL

PARA EXERCER ¿STES CARGOS

DO LISTADO DE SAO PAU/O (S, U, DO DAILI T*'

,F. *-*T

SIDERU'RGICA BARRA MANSA SIA

IIELATOI[IO DA DIRETORIA ,

BALANC'O GERAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 1910

(RELATIVO AO 2.O SEMESTRE

RENTES AS OPERACES DO 2.O SEMESTRE DO EXERCICIO FINDO EM 3I I2,1940, ENCONTRARAM EM

,*AO PAULO, 27 DE FEVEREIRO DE 1941.

SAO PAULO, 27 DE FEVEREIRO DE 1941.

DR. JOSE ERMIRIO DE MORAES DIRETOR SUPRINTENDENTE

EXIGIVEL

CREDORES EM C CORRENT ..........

TI[ULOS A PAGAR ................

CONTAS A PAGAR ................

SALARIOS DE DEZEMBRO .... 0 .......

RESERVA PARA IMPOSTOS ..........

LO.•/O CASO

NAO EXCITAVEL

5.22C:T**R7'5,*-. *

CONTAS DE COMPENSACAO

ENDOSSOS ............. .

9Q:5.' CAMAO DA DIRETORIA

6. L47'*5'

STIO PAULO. 31 DE ZEMBRO* * DE 1940

1 :*7515334 FABRICACAO

73:878545E

5:5945903

28:542,5890

2:9665300

90:544910,')

ACIONISTAS

CAPITAL

FU,•,DO DE REGI VA LEGAL

DIVVERSAS (]CEIO S

SAIDO DESTA CO•ØTA ....... ,

CONELIO FISCAL

S,A.. DECLARANT QUE,

(A;O PAULO PEREIRA JGNAEIO

GEORGE A. N, MOLTERER E

ARMA'NDDO GIAQUINTO

MES DE MARCO DE 1942.

4) CONFIRMACAO DO PAGAMENTO

DOS DIVIDENDO DECLARADOS

PELOS DIRETORES DURANTE O

ANO DE 1940, FEITO DE ACORDO

COM OS ESTATUTOS DA

COMPANHIA EM VIGOR ANTES DE 30

DE DEZEMBRO DE 1940.

5* AUTORIZAR DIRETORES DAOS

COMANHIA

DIVIDEVEM A PAGARDOS 1*41 DE ACORDO COM O

*B*, D•-.SARTIGO 'LO, LETRA

ESTATUTOS DA COMPANHA

APROVADAS EM ASSEMBLEIA

GERAL EXTRAORDINARIA

REALIZADA EM 30 DE DEZEMBRO DE

1940.

SUBAM-SE DESDE JA A DISPOSICSO

DOS SENHORES ACIONISAS NA SEDE

DA COMPANHIA, TODOS OS

TES A QUE SE REFERE O ARTIGO 99 DE

DECRETO N. 2.627 DE 26 DE

BRO DE 1910.

S. PAULO, 21 DE FEVEREIRO DE

R. J. R. STOKES,

PRESIDENTE(36820--80**

).

(36.812 5(*)00) (23-27-28)

---A

CONTIACAO DA (?ONTA DE LOUROS E I'EP•[}AS" EM 31 DE DEZEMBRO DE 1910

¢R•ELATIVA AO 2.0 SEMESTRE)

SOCIEDADE ANONIMA

"JOSE KALIL"

ASSEMBLI£1A GERAL

OR DERNIIA

OS

TAS DESTA SOCIEDADE A SE REUNIREM

EM ASSEMBLEIA G2RAL ORDINARIA,

NO DIA 15 (QUINZE) DE MARCO

PROXIMO VINDOURO, AS DEZESSIES HORAS

NA .•.EDE SOCIAL, A RUA 25 DE

LARCO 1260, PARA, DE ACORDA COM OS.

ESTATUTOS SOCIAIS, TOMAREM

CONHECIMENTO DELIBERAREM SEBRE EE

RELATORIO DA RETORIA BALANCO E

DEMAIS DOCUMENTO•, REFERENTES AO

EXERCICIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO

DE 1940.

A DISCAO DOS SRS ACIONISTAS

)ART SEREM EXAMINADOS, ACHAM-S

NA SEDE SOCIAL DESTA SOCIEDADE, OS

DOCUMENTOS REFERE ART.A QUE SE O

99 DO DECRETO N. 2.62'7 DE 26 DE

SETEMBRO DE *940.

A DIRETOA

(27, 28 E 1)

5*8.354*67A

**3:4577*200

62:5735000

10:94OE300

2:2145790

3.162:5025575

400:0005000

1:9425798

575000

34*OE8378

JOAO GAGLIARDI"

4.394:0985540

835:6285175

5.2*;I :7965716

8*:669S600 -

- 6.147:4665316

TENDO EXAMINADO O BALANCO, CONTAS * DEMAIS AOMENOS

(2*)

INDU'STRIAS VIVALDI
-

"SUGUINO SIA

ASSEMBLEIA GERAI ORDINARIA

CONVIDAM-SE OS M'Z. ACIONISTAS

A COMPARECEREM A * ASSEMBLEIA

GERAL ORDINARIA REALIZARA EMQUE SE

29 DE MARCO P. FUTURO, NA SEDE

DA SOCIEDADE A RUA ALBION N.

20*2, AS 16 HORAS, AFIM DE:

A) TOMAREM CONHECIMENTO DO

BALANCO, DEMONSTRACAO DE

CONTAS RELATRO DA •RETORIA

DO CONSELHO LALE PARECER

RELATIVOS 1940;

B) PROCEDER AA ELEFIO DOS

MEMBROS DO* CONSELHO FISCAL,

PARA O EXERCICIO DE I9M.

ACHAM-SE DESDE JA A DLSPO¢-•-

CAO DOS SRS ACIONISTAS, NA SEDE

DA SOCIEDADE OS DOCUMENTOS A QUE

2627, ART..SE REFERE O DECRETO N.

99.

S. PAULO, 'TD DE FEVEREIRO DE
,,

1941.

A DI-RETORIA.

(*777 6045) 27--28--1 -

- - -****

I( PA•A S8.

7.

*% ::

-
%. , .



RCF.A?5D&'\NRDE1: DIARIO OFICIE4
- ****

DO SADU DE SUO PAULO (* TI. DO LIRAS,!) -

ALI VI)

IMOBILIZADO

IMATERIAL AEREO

;

AVIÕ2S, LLLOTOIC», .'-OBRE5AICNTC:% ETC..... ............................. * ................ O ............ 5. * TU: 1895Y).*

.(*.) FUNAO DE DEPILEIA-SE .......... ,O

DOS EXERCICIOS AMTERIORES 2.107:371*'3:32......................................

D•TE EXERCICIO

DEPRECIACAO CAR.N!ADA COM ELEALLE-NT.CS ANOTACIOES PELO D2L)ARTAMEUTO DC

EXAMEA SOBRE ONTANTE DE RS. 5.815: 489*500 .......................... 1.307:7S050O*T

QUETA DA LINHA FLORIAIIOPOLIS-PO{'T•I ALTARE .......................... 1U:00O*59B

QUOTA GA IANAI .S•O PAßLO-GOIA:.TTA .............................. 120:0,)95,X*-J

QUOTA DA LINHA SAO PAULO-CNRITIBA-FLORIANOPO!LS .................... 120:0(*O*C**A 1 55I:76,)*T1* * 3.665:65153* 2 1.50:8**)'L

BOMBAS DE GASOLA

EXISTENTES . ................. . ............................. . .... . ........... . .... ........ 1B:291*3
U

.•.--) FUNDO DE DEPRECIACOES

DOS EXERCICIOS ANTERIORES .................................................... 4:444*I*).

DESTE EXERCICIO: -

DEPRECIACAO DE 10% SOBRE 15:29T*300 .............................. 1:I475109

QUOTA DA LINHA SA.O PAULO-COMPANHIA .............................. 1225J,09

QUOTA DA LINHA SAO PAULO-CURITLB,A-FLORIANOI)O!L,• .................. 260*J,K*A L.•2•,•,OA 5:9T559'* 9: 3205.*0

ESTACAO DE RADIO '''

XISTENTES ............................................................... . .. .......... 433 :696*090

(--) FUNDO DE DEPRECIACOES

DOS EXERCICIOS ANTERIORES ............................................ 61:461*2*/9

DEZUTE EXERCICIO:

PRECIACAO DE 10% SOBRE 438:6965**J .............................. :12-9025200

QUOTA DA LINHA SAO PAULO-BUTANTA .............................. 3:*T0

"QUOTA DA LINHA SAO PAUTO-CURITIBA-FLORIANOPOLIS .................... 7:4578800 43:86956*J 105:* I13:36'*

OFICINAS *:

VALOR DAS MAQUINAS E ACEONE ................ .. */95:292IGT0

J-R) FUNDO DE DEPRECIACOES

DOS EXERCICIOS ANTERIORES .................................................... 42:8141,'/*'J

D0STE EXERCICO

DEPRECIACAO DE 10% SOBRE RS. 69O:2923040 . ....................... 52:1465900

-

QUOTA DA LINHA *AO PAULO-COMPANHIA .............................. 5-5625309

QUOTA DA IANHA SAO PAULO-CURITIBA-FLORIANOPOLIS .................... 1182(1000 B9:5295200 112:3135900 582:948.*1410

CLOVEIS E UTENSILIOS

VALOR DOS EXISTENTES ........................................ . ............................. 24O:*

L..-•FUNDO DE DEPRECIACOES

DOS EXERCICIOS ANTERIORES . ............. 41:4015*/00............................ .. ..

DESTE EXERCICIO:
* - ,

DEPRECIACAO DE 10% SOBRE RS. 240:5325000 .......................... 18:03*900

QUOTA DA LINHA SAO PAULO-COMPANHIA ................... , .......... 1:9245300

QUOTA DA LINHA SAO PAUTO-CURITIBA-FIORIANOPOLIS ................... 4:089**1KT I4.0535209 65:454190* I15:0TI*I0*

LATERIAIS DIVERSOS

•VALOR DOS EXISTENTES .......... ............................. ............................ 22:23836130. .

(*-) FUNDO DE DEPRECIACOES

DOS EXERCICIOS ANTERIORES ...... ... ............................. ............. . A:57053*,).

DESTE EXERCICIO:

DEPRECIACAO DE 10% SOBRE HQM .................... 2:0085200

QUOTA DA LINHA ,'*O TAUTOFONIA ..... ......................... 17**900

QUOTA DA LINHA SAO PAUTO-CU.RITIBA-FLORIANOPOLIS ........... ......... 37*,00 *:223*%*0 7:1943200 14:4145410

BARRACOES ,

VALOR DOS EXISTENTES ............ ............................. ....................... 3:0001000. .......

(,,) FUNDO DE DEPRECIACOE•

DOS EXERCIOS ANTERIORES ........ ............................. ............. 8715*IDO. .

DESTE EXERCITO

DEPRECIACAO DE 10% SOBRE RS*3.1*.*000 .............. , ............ 2255000

QUOTA DA LLNHA SAO PAMOT•OMNANTAA...................... 245000

QUOTA DA LINHA SAO PAULO-CURITTBA-FLORIANOL)OLLS .................... 515000 .0010QQ 1: 1715700 1:8283300

*

BIBLIOTECA -

VALOR DE MAPAS E ELIVROS ........ ............................. ............................. 1:8615700. .

*-,R) FUNDO DE DEPRECIACO•

DOS EXERCICIOS ANTERIORES ........ ...................... 865**0. ...... , .... ..........

DESTE EXERCICIO:

DEPRECIACAO DE 10% SOBRE RS. 1:86.15700 .............. .............. 1395700

QUOTA DA LINHA SAO PAULOSANTA ......................... 145900

QUOTA DA LINHA SAO PAULO-CURITIBA-F•OR•NOPOLLS.................... 315600 186,*00 2*723'700 1:5893000

VEICULAM

VALOR DOS EXISTENTES .......... ............................. ............................. 110:38+55450. .

FUNDO DE DEPRECIAS

DOS EXERCICIOO ANTERIORES . ....... ............................. 20:485100. . .............

DESTE EXERCICIO:

DECIACAO DE 20% SOBRE RS. 110:3855400 ,:..:* ."...:..•..•..,................ 16:5585500

**UOTA DA INL ,'SAO PAULO-GOIANIA-,'.. 1:* -

QUOTA DA LINHA SAO PAULO-CURITIBA-PLORIANOPOLIS .................... 3:'/535100 22:077580E 4J5320* 61 :S2253-9

CONSULTORIA MEDICO

-VALOR DAS INSTALACOES .......... ............................. ............................. 2:0715400

I--) FUNDO DE DEPRECIACOES . . 200*000 1:FF71*400
....... , ................................ . ................. . ...........

CAUCOES ............. . .. ,. ....... .. .. ... ........ . ....... ,, ........ ,, ,, ,, ........ 5:6325000. ,. ,. ,,

IMOVEIS ................ ............................. 60:9025200

INTIMEACOES PARA COMPRA DE MATERI*AL AEREO'* ."..".".. ,* 22:1505600 886933800

*L.A22;'/9F*990

INDISPONIVEL

CAIXA ..' ......... '19:T26*900

BANCOS .................... 1.669:0595000

OREIO .A,EREO ................ ............................. ............................. 3:0003000 -. .- CAIXA 3*05000

. PEQUENA, .............. . ............................. . .............................

AGENCIAS .................... . ............................. 14:3*/656* 1.769:1*

RIVALIZAVEL (CURIO PRAZO)
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DEVEDORES

CONTAS-CORRENTES ............ ............................. 619 17*5.J00
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AELIAS --ULCORREL,TES .. .
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VENCIEMNTOS I,AO RECLAMADOS ..................... .

HOORARIOS E SDEPOIMENTOS A PAGAR ................. ;.... ..... . .; .......

C'A[.• DE APOSENTADORIA E DEUSES DOS AEROVIARIOS ......................

INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSES DOS EMPREGADOS ENT TRANSPORTES E CARGAS

DIMPOSTO •OBRE A RENDA A PAGAR ................................... .....

JUROS E DESCONTOS - AUXILIO DO ROVERATO ............................ .

I•AOEXEQUIVEL

CAPITAL

FUNDO DE RESERVA

FUNDO PARA RENOVACAO DO MATERIAL AEREO ..............

CONTAS DE COMPENSACAO

VALORES EM PODER DE TERCEIOS

APOLICES CAUCIONADAS ............

ENDOSSOS PARA CAUC"AO ............

ACOES EM RECOLHIMENTO

VALORES DE RERCEIROS

AC•ES DA DIRETORIA ..............

RISCOS

EMPENHOS

(.'•NLRALO DE MORAS DE MATERIAIS AERES

DIRETOR PRESIDENTE

DA VIACAO AEREA SAO PAULO S.

E DOCUMENTOS EXAMINARDES CERTIFICA

RECIMENTOS E INFORMACOES SOLTADO

(3.840 3:1005000)

PAULISTA" CAIXA
-

INTERNACIONAL DE

IENES VITALICIAS,

SOCIEDADE ANONIMA

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL

ORDINARIA

I,L

DO TDC D' ..S.AC .P ULCUS - (E (E DC FINIII

VIACAO AEREA SAO PAULO S*A "VASP'"

DIRETORIA-SUPLENTESENDENT E.

(EM EXERCICIO)

SAO PAULO, 22 DE MARCODE 1941.

PAULISTA" CAIXA CUMENTOS CONSTANTES DC ARTIGO 99
- DO DEERETO.LEI.N..•.6T/, DC 26 DE

INTERNACIONAL DE SETEMBRO DE 1940, CONFORME AS

IENES VITALICIAS, 1 MEACOES NO "DIARIO OFICIAL" DO
ESTADO DE SAAO PAULO, NOS DIAS 15,

SOCIEDADE ANONIMA 18 E 19 DE FEVEREIRO PROXIMO

PASSADO E NO ORNAI "FOLHA DA NOTTE",

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL NOS DIAS 14. 15 E 18 DE FEVEREIO

ORDINARIA PROXIMO PASSADO FOI ACLAMADO O

SI'. DR. ALTINO ARAN•IMM

AOS DEZENOVE DIAS DO MES DE (DIR A A.•EMBLEIA. QUE POR SUA VEZ

CONVIDOU A MIM DERVAL JUNQIEIRA

MARCO DE MIL NOVECENTOS E QUA.

PARA SECRETARIO, ASSIM INTEGRANDO

RENTA E UM, AS QUATORZE HORAS, NA A MESA E POR SUA DETERMISEUACAÕ

REDE SOCIAL DA *A ECONOMIZADOR• PROCEDI A LEITURA DO AVISO DE EGN:
-.

PAULISTA CAIXA INTERNACIONAI. VOCACAO ACIMA REFERIDO, BEM *,MO

DE PE* VITALICIAS SOCIEDADE DO RELATORIO DA DIRETIRIA

BA:.NN"ANONIMA, A P}ACA DA SE, NMERO CONTA DC LUCROS ,* PERDAS E
CO, E

23. SOBRELOJA VERIFICOU-SE PELO !IVRO RESPECTIVO PARECER DO CONSEI|O

DE «PRESENCA DOS ACIONISTAS", NO * NOS

0NAL FORAM DEVIDAMENTE CREDIFISCAL TAMBEM PUBLIESTADO

DAS TODAS AS FORMALDADES LEG•.A J JORRAS DIARO OFICIAL" DO ESTADO

PRESENCA DOS EGUINTES SENHORES A1 DE SAO PAULO. E *O ESTADO DE SAO

EIONISTAS." DR. MTLNO ARANTE& PAVAPAULO EDICAO DE 2*7 DE FEVEREIRODE

LO ESPINDOLA DE AQUINO, NESTOR DE 1941 ASSIM SE CUMPRINDO

!AN;MER.EZ4• DR. I•RVAL TUNQUEIRA BEM O DISPOSTO NO ART,. 50. INCISO N.

GUSTAVO OLYNTHO DE AQUINO FRANI DO DECRETO-LEI N. 2.083. DA '1

ELISEO TEIXEIRA DE CARVALHO, MARIA DE MARCO DE 1940, C(MO LEI ESPECIA!

INAH APINDOLA DE AQUINO DEPREQUE DEVE SER OBERVADA E QUE •.O•O•

RENTANDO CENTO E SESSENTA E NOVE JA ANTERIORMENTE SE ACHARAM A

AC*ES, POTANTO O NUMERO LEGAL DISPSICAO DOS SENHORES ACIONISTAS

PARA VALIDAMENTE INSTALAR-SE A COMO ACIMA FICOU REFERIDO E. QTJ

•ASSEMBLEIA GERAL E TOMAR DELIBEMOS QUEFIZESSEM EXAMINAR FIN0A A

RACE O QUE FIZERAM ATENDENDO AS LEITURA O SR. PRESIDENTE SUBMETEU

CONVOCACOES PUBLICADA NO "DIARIO SUCESSIVAMENTE A DISCUSSAO E

LOTAOFICIAL DO ESTADO DE SAO PAULO. CAO DOS DOCUMENTOS ACIMA

MENNO DIAS 20 E 2*/ DE FEVEREIRO E 14 IONADOS AUE FORM

UNANIMEMENTE CORRENTE MES E NO JON,AL *O TE APROVADOS, BEM COMO TODOS OS

ESTADO DE SAO PATRIO, NAS MESMAS ATOO DA DIRETOÑA, ABSTENDO-SE DE

DATAS ACIMA REFERIDAS, TENDO NA VOTAR OS IMPEDIDOS POR LEI,.NT•

CONVIDA EPOCA SIDO POSTOS A ISLI- FORMIDADE DO ART. 100-DO

DE MARCO DE 1940, C(MO LEI ESPECIA!

QUE DEVE SER OBERVADA E QUE •.O•O•

JA ANTERIORMENTE SE ACHARAM A

DISPSICAO DOS SENHORES ACIONISTAS

COMO ACIMA FICOU REFERIDO E. QTJ

*OS QUEFIZESSEM EXAMINAR FIN0A A

LEITURA O SR. PRESIDENTE SUBMETEU

SUCESSIVAMENTE A DISCUSSAO E

VOTACAO DOS DOCUMENTOS ACIMA

MENIONADOS AUE FORM

UNANIMEMENTE APROVADOS, BEM COMO TODOS OS

ATOO DA DIRETOÑA, ABSTENDO-SE DE

VOTAR OS IMPEDIDOS POR LEI,.NT•

MASSVO

1940. PROCEDEU-SE ENTAO A ELEICAO

DA DIRETORRA E DO COLELHO

ÆCAL E SEUS SUPLENTES, •NDO

PROPOSTO O SR. NESTOR MENEZES QUE

ESSA ELEICAO FO_•SE FEITA POR

ACLAMACAO O QUE FOI UNANIMEMENTE

APROVADO E ASSINA INDICOU OS

SEGUINTES ACIONISTAS PARA DIRETORES

NO TRIENIO 1941, 1942 E 1943 NA

TORNM DA CONVOCACAO DR. LEINO

ARANTES, RESIDENTE A RUA FREI

CANECA N. 1.282, DR. JOSUITA RIBEI*

RO DE ALMEIDA, RESIDENTE A RUA

BRIGADEIRO GALVAO N. 127 E - PAULO

ESPINDOLA DE AQUINO, RESIDENTE A

AVEIOA PAULISTA RT. 901, O PRIMEIR

PARA PRESIDENTE, O SEGUNDO PA•A

SECRETARIO TERCEIROTEE O PARA

OUREIRO E; PARR COMPOREM O

CONSELHO FISCAL EXERCICIO DEPARA O

1941 OS SRS ENGENHEIROS NESTOR

DE ANDRADE JUNQUEIRA, RESIDENTE A

R. MINISTRO DE GODO,; 436; HERMES

-

CARNEIRO, RESIDENTE A R. MMMEIDA. 22

E DERVAL FERRE,:RA DA RO-A,

RESIDENTE A ALAMEDA ITU 1.025 E PARA

SUPLENTES DO COSELHO FISCAL OS

*O. MAJOR FRANCISCO TEIXEIRA DE

CARVALHO, RESIDENTE A R.

MARANHAO N. 202, MARTIM PONTES,

RESIDENTE A R. CASTRO AIRES, 908 E

HIARIO ..•ABRA. RESIDENTE A R.-

GUIMARAES PASSOS N. 4, FICANDO

ESCLARECIDO -QUE TODOS OS DIRETORES,

MEMBROS DO CONSELHO FISCAL E

SEUS SUPLENTES SAO BRASILEIROS, AS7

SIM SE CUMPRINDO O DISPOSTO NOS

ARTS 116 * 8 E 124 DO CITADO

DECRETO-LEI N. 2.62'/ E MAIS

DISPOSIOES - LEGAIS: A.•IM ACAMADO

CERTIFICADO DOS AUDITORES

PERITOS EM CONTABILIDADE, POR *EU DIRETOR INFRA-ASSINADO CONTADOR' MANENTE HABILITADO, CERTIFICA A EXTICAO DO PRESENTE BALANCO

*A. LEVANTA'DO EN* 31 DE DEZEMBRO DE 1940, O QUAL CORRESPONDE FIELMENTE A BALCAO DA SOCIEDADE NEISA DATA, DE ACORDO COM OS LIVRODE

REVIGORA NACIONAL *3.

PERITOS EM OMTABLLIDATLE

A.C. CAMPIGLIA, -
* *

- . DIRETOR

(*T) DR. ERIBALDO SICILIANO

DR. CIA-ME AMERICANO

DR. FERNANDO FLODUARDO LEE

145:';99*,*

51:*0*J,)

1.456:218540'.*

PPR MINIMIDADE ABSTENDO DE

VOTAR OS ELEITOS OU IMPEDIDOS POR

!EI. AINDA PLO MESMO ACIONISTA

FOI PROPOSTO QUE, EM CUMPRIMENTO

DO ART. 124 * UNICO DO EFERIDO

DECRETOLEI 2.627, FIQUEESTABE

LECIDA A REMUNERACAO MENSAL DE

MIL REIS PARA CADA MEMBROCEM

MANTIDO CONSELHO FISCAL, GENDO

DA REMUNERACAO DOS DIRETORES,A

O QUE FOI UNANIMEMENTE APROVADO

ALNEDA COM A ABSTENCAO LEGAL EM

SEGUIDA O SR. PRESIDENTE ALFORROU

A ASSEMBLEIA EMCUMPRIMENQUE

TO DO "DISPOSTO NO ART. 179 DO

CITADO DERETO-LEI 2.627 JA ESTAN.

*ND0 PROVIDENCIADO SENTIDO
NO

DE O* ESTATUTOS POSTOS- DESREM

ACORDO COM O CITADO DECRETO,

DEVENDO EM TEMPO OPORTUNO SER

CONVOCADA A ASSEMBLEIA GERAL

DEVIDA ANTECEDENCIA DECOM A

TNA DIAS, OBEDIENCIA ART.

DECRETO-LEIEM 2.063AOD20 * 1 DO *

1 DE MARCO DE 1940, COMON. LEI

IXCIAL QUE E E QUE DEVE SER

OBVSERVADA CONFORDETERMINA O ART. 55

DO CITADO DECRETO-LEI N. 2.6*27.

COMO NINGUEM MAIS PEDISSE A

PALAVRA O SR. PRESIDENTE SUSPENDEN

A SE•AO PLO TEMPO NECESSARIO

;ARA A LAVRATURA DESTA ATA.

REABERTA A SESSAO FOI POR MIM

SECRETARO LIDA EM VOZ ALTA A PRESENTE

ATA, QUE FOI EM SEGUIDA SUBMETIDA

A DECUSAO E VOTACAO SENDO

UNANIMEMENTE APROVADA ESTANDO

ESGOTADA A ORDEM DO DIA, E NADA

MAIS HAVENDO A TRATAR, O SR.

PRESIDENTE AGRADECEU AOS SFS

ACIONISTAS O SEU COMPARECIMENTO E, NA

FORMA 6A LEI, VAL ESTA A.•NADA

176:586*000

20:926*400

921:014S400

.,L :3092')0

206:2*/05**0

I :705*3T0

2:A8I.*060

1:046S400

45:33I*C,)0

25:9*.*300

424*430

160:20*.'C*;0 2.220:1495110

1.651:61*400

*0:000*0ON

2.240:*,

ANTONIO VICENTE DEMASI,

*1

5

9.445:799SG*0

1I.665:949*10

20.160:528S410

ARECER DO CONSELO FSCA-

OS ABAIXO-ASSINADOS, MEMBROS DS COSELHO PI.•AL DA VIACAO AEREA SAO PAULOS ABRASP NO ECERCICIO DAS ATRIBUIC'OES QUE .LHES SAO CONFERIDAS L*A LEI E PELOS

ESTATUTOS SOCIAIS, TOMARAM CONHECIMENTO DO RELATORIO DA DIRETORA E EXAMINARAM DEIDAMENTE O BALANCO GERAL E DEMAIS CONUS DO EXERCICIO DE 1940, COTEJANDO-AS COM E*

-

LIVROS DA ESCRITURACAO DA SOCIEDADE TENDO ENCONTRADO TUDO EM PERFEITA ORDEM, E A VISTA DO - CERTIFICADO DOS AUDITOR•, SAO DE MERECER QUE AS REFERIDAS CONTAS O BAL•NCO

GERAL E AS ATAS DA GESTAO ADMINISTRATIVA DE 1940 SEJAM APROVADOS PELA ASSEMBLEIA GERAL DOS ÆNHORES ACIONISTAS

SAO PAULO, 22 DE MARCO DE 1941.

(DIA 2BP

VALIDADE, COMO DETERMINA E

96 DO CITADO DECRETO-LEI N, ..

2.627, BEM COMO PELOS MEMBROS

DA MESA DE TUDO E PARA CONSTAR,

EU DERVAL JUNQUEIRA SECRETARIO DA

ASSEMBLEIA, LAVREI ESTA ATA.

CA.) MATINE ARANTES . PRESIDENTE *

DERRADI JMAQUEIR:TSECRE

TA.RIO DA ASSEMBLEIA

(A.) PAULO ESPINDOLA DE AQUINO

'A.) N'ESTOR MEMIMI

(AJ GUSTAVO OL)RNTBO DE AQUINO

(A.) FRANCISCO T. DE CARVALHO

(AJ ,'*LADA INAH ESPINDOLA DE

AQUIUOO

-

CERTIFICAMOS QUE ESTA E COPIA FIEL

*LA ATA CONSTANTE DAS FALLMS NS. 1

E 2 DO LIVRO DAS CATAS DAS

ASSEMBLEIAS G.•RAIS" DA *,4,

ECONOMIZADORA PAUL!STA" CAIXA

INTERNCIONAL DE CUSOES VITALICIAS,

SOCIEDADE ANONIMA

SAO PAULO, 19 DE MARCO DE 1941.

(A.') ALTI ARANTES - PRESIDENTE

(AJ DERVAL JUMQUEIRA
SEE|IREI

TARLAO DA A.•EMBLEIA.

DA NACIONAL

ACHAM-SE A DISPOSICAO DOS

SENHORES ACIONISTAS NA SEDE SOCIAL, NO

PREDIO "CONDE MATARAZZO", A

PRACA DO PATRIARCA, NESTA CAPITAL, OS

DOCUMENTOS O QUE SE REFERE O

ARTIGO 99, LETRAS A, B E E, DO

DECRETOLE, N. 262.7, DE 26 DE SETEMBRO *E

1940.

A DIRETORIA



LE ,V .;*

ENXOTES ACIONISTAS:

ATENDENDO EM ODISPOSTO NO MIOGRAFO ONICO DODO ART. 35 DOS ESTATUTOS SOCIETS DA EMBAIR E * PERFEITA OBSERVANCIA OE ESTSBELECIDA PELO ART. 131 CO DECRETO-LEI * 2.627, DODE 2626 * METEORO DD

1940, A DIRETORA EXE•,TJ•SESENTA I CONSCIA DI ASSENTERS GERA! A PROPOSTA EEMTXO •EERA BOACO 00 SALOAO •O•RADONO ARICO EVETE *M 31 DOOE OEDRO OEDO L173, O O•AI, AOOS AS

•COESEFET•D•SOB• O LUCRO L:ICPJIDO PERE A CORTICEO DOS FUNDOS E •SERVAS LEGAIS E ESTATUTARIAS RESULTOU NA SO* DD CRI 11.745.513,26 A DISPOSICEO OBOS ASSEMOS GERAL;

1 A DIRETORIA EXECUTIVE PRO•A DTSTRI•LCEOD * DIVIDENDO ES DINHEIRO DEDO 6% DOCK) VALOR NOTNAL C*S EU;?ESORDL•RLASE PREFERENCIAL COREDIRO ESA CRI C.R•POR OCADO SCR

TA E TNT•RESLIZEC•ATE 31 DEDO DEZEMBRO DODE 1973. ESTA OSTRACEO DEDO DIVIDES EBORA A PECCIS DD CR* 8.*45.02I,24 WE SALO-E * SUSTCAO DA ASSEME GERER

TT A DIFERENCA RESULTANTE, ADOS ESA ALCE DO DIVIDENDO ACCMO AOS ACIONISTAS, NO VALOR DODE (* 3.001.492,02 PROO• A DIRTORIA MJA UTILIZA•APERA A CONCESSAO DEDO T*S GRATIFICA

CEO AOS EMMES DA ETE3°AEQ, A TULO DEDO PR•IODELA PRODUTIVIDADE ALCANCADA NO ERCLIO DD 1973 E TENDO EM VISTA E DECISIVA CONTRITO DOS •ES•OSPARA A OBTENCOO ONS RS

SULTAO POSITIVOS EPRESENTADOS PEIS EMPRESA

ESTA URTICACEO SER/A CONCEDIDA S•GUNDO O SEGUINT• ALTERO

1 TODOS OS EMPREGADOS ADMITIDOS ATE 31 DEZ 73 E QUE PERERECAM A SRVICO DO0E EVBQ•ER NA DATE CKS ASAMBLEA GERE1 NARLA * 8 *EDO MA•ODODE 1974, F•U-IO *S A GRATITICACAO PRO_

POSTA;

2 A GRATIFICAO DEDO CADA E•OREGEDO SERA PROPORCIONEI ESO SEU SALERO EM 31 DEZ 73 E *O TEMPO DE ERVECO NO MS•OANO;

3 O •3E•ENTOOEDA RATTFICACAO MR* FETTO NO MINO MES DOEKS CONVECAO DADO PROPOSTA UELA ASSELTA GERAL;

4 A DIRETO•IAEXECUTIVA ESTA EXCLUILIDE DADO GRATIFICACAO E*L PROPOSTA

OMIL

EE•OS LJS-

TI1ULOS MALVEISSOLTASTE

AO PRECO DO SARCEDO GEDRO III)

LETEM DO TESOUTRO NSCLOML

*LA CUT EMZ•A•AE0 .•/AS)

QONI•A CREIR

C1IØRTES

(-)PRSIV.P/TER.SD.O.ERIDOSOE

*: EOAO WSM, LNFTSRD•E*

P•CODEDO ARCSOL

LATER18 PBM A I•R.LAISDLYN-SOS

MSTER.JLSSS D REVENDE

PZ•J•ROE PROCSSO

PRODUTOS ACET

RMTA IMAO TRNSITO

ADTNA FOMOEDORES.PE•S(NOTA 3)

ADANA FORMENTE :3)

1 1:11 11 II

* LIII ITE 1)

T*

EMF•

WIWIOS

M&VEIS E UTLIMOS

DNISE E ERPIP.TOS

ZBS

FEITORIES AO

AO A,SNTO

AUL•EM TRNSITO

MINHAS E PATENTES

FD

BERNE

C*A DD •.TOSE REO•UMR(UOTA 2)

FOSFO *AS VE]O•

EMBRAER-EMPRESA BRASILEIRA DE AERONAUTICA S.D.

SOCEDADE ANONIMA DE CAPITAL AUTORIZADO

CGC 60208493/0001

POPOSTA DA(A OIRETOQIA EXEDJTZR•K RAFIK A APLAUD DO SALDO A BISPIO GA ABUSEM GE;N_ OUOE•(NM

A T I V O

SAO PAULO. 28 DE EVEREIRO DE 1974 DIARIO OFICIAL DO ESTADO

MS O* ER*

4.254. 355,40

2*.443.636,53

(ES.81.40)

G*. 377.956.13

274.143.62

931.61,23 286.583.776,98

3.504.671,53

107.054.123,72

33.526,87

9.454.133,34

1.085.458,*0

46.370.*.OE 214.475.872.2

806.843,00

18.268.636.63

2.047.244,33

7.388.238,54

20.221.208,90

14.342.4*,90

5.8*3.421.35

(7.409,093.61) 61.37B.999,04

20.000.00

9.279.587.*6

1.387.5*0,29

12.444,00

24T1*CS02* 14 81.857.0*, 12

AMAS UA5 E TEAES

VORTAL DEDO LTNOS UMECTO I.EI 1099

BIOS ATIVOS

OE*+,'* ANTIGOOS

0UTRW. REELEITAS

OUTREOS EXSUE SAS

LUCRO A•NTS(S DEVISES

PROVIAMO PINIIO D0 CAPIAL CE CHITTO CUSRO II)

PRMVZSKO P/•OSTO(E M*

UTOM ,*OO (* HZ)

ALAN F#.L 1EANTAW EM 31/12/13

4.391.67, 22

CE•ES•OPERCIONAIS

ESPERAIS ADR/NISTRATIVS E CERCEIAS

COPRECI.CES(UUENOS (4 4.1J.2.73O,L3, APROPRIA NO WSO IDUSTRIA (TETA I)

A DIT00IA

EXIGIVEL A UUA PRIZOTO DO 360 DIAS)

U*O EXMA

"F•MII•NI0M FQJI•0(QUEDRO II1)

CITAL

REÆ•RES PAGEMNTO D CAPTAL

RESERVES ESTATUIDAS

PENC•TRANCAD E DIFEL

•QKOCA ONW OE *E PE•(•SO0 EXODO FIFO EV 31 OE ZOLMO DI 1973

M*

222.537.526,87

106..403.39

P A S S 1 V O

18.972.882,50

304.653,67

32.276.35

0.833. 369,52

4.12*.*,24

456.082,90

743.30B,26

F*.*,*)

7.2L6.,93

2.100.000.00

M* O* O*

EXIO A OJ•MMOZAT 36O DIAS)

FORNECEDO PA£S 5.517.3*,6L

FORREST EXTERIOR 3) 30.442.728,*-
,

CONTAS A PAGME IMPPOSTOS A REHELER 13.297.209,58

E.MOSTL•S PA{S 7.090.655,10
-

EMMTERMOS - EXTERIOR 9.114.934,98

POVISAO ISPOSTO DO PARIDO 2.1.96.000.00

OUTRAS PROVISOES 2.972.076,61

ADTAMENTO CONT.DE CHENTES.PA[S(NOTA 3) 225*549.046,* 296.182.042,13

MS

36. 268.123,N8

115.958.310,95

13.813.194 M SB

30.771.5*5,53

9,414.240.88

174.304.325,71

43.0*FJ.11,43

16.287,230,27

11T**5.513M2 215.663.836.96

ACOES MENCIONDAS 1.200,00

VALORES ESES CUSTOD 61.0**.297, 12

ASSOPRES CODENO 3) 164.482.309.49

CASTREMOS DO NDOS(PCTA 3) 5/3.907. *3.32

DIVERSOS 21.517.6*3W00 161.766.752,93

(--) COMMANDO DO ATI•O 161.766.162.93

31) 1523, 58

*87.389.83D, 38
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COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESPADO DE SAO PAULO PRODESP

C G C 2.577.99/OOFL-35

BAXA ORAI UCRADO 4 3 DE DEZO D 19714 (Q 1)

. ,, /

ATIVO
*

. PAS8IVO
-

, , ,, ,, *L

CR* CR* CR U :CR*

**

DXBPONFFIL GIVY A C*O *O

CAIXA . 5.055 67 FORNECEDORES , .., 0.,',.* 2.6A8.97*,88

ANEO CONTA MDMENTO 687.2791 INVOCACAO DE EQIPAMENTOS A PAGA• .... T ........ 4.811.*,34

BQT TIOETIDO 579.1436,58 CONTAS A 1*AR ...,...,,.,..,O,.., ..... ,,,.,. U . I* 4.337,874,57

TU1OS PIBO AO CATO 13.260.657,32 CONTRIBUICOE OCILAS A RECOLHER U 1.956,)71.,II

•ML>•T•A P•AR ,,,,,,,.,,.,,,,«,,,,,,,,,.,,
. 1'I.532.1423,8 0•TRAS ,*.*...**.*.**,•.,*.,*,'. 137O 068,50

* O U *

PASSIVO CIRCULANTE

RWU&VZL4 CJO PRAZO (ATA 180 DIAE) * .................. * ,15;754,966,74

FATUA5 A RECEBER 68.937.109,08 :.:...

SERVICOS EXECUTADOS A PATTARO 5.14149.863,814 NO EXIGIVEL (N.TA 3)

ESTOQUE DE TERAI8 3.310.665,36 CAPITAL ................ :

* 5•.OOO.OOO;OO

CTRE VAOB A RECEBER 600.7147,78 ADIANTAMENTO.. PARA AUMENTO DE. ..........CAPITALOU . ...... . ' II-.OOO.000,00 . .
* *

. .U .... . *

78.298.386,6 RESERVAS PARA AUMENTO DE CAPITAL I 9.978,9I%21 ; ........ .....

ATIVO VEICUANTE RESERVA LEGAL ............................. ;,; 1,649.94O*OE * I *

(ATE 180 DUA 92.830.809,514 I•CROACUMULAD * I 1* * *. FOE 535,53 . ' , .. * :. ........ ; ..... ....... .... * ** *
* * '

: * 98I729.391I25

IMOBILIZADO .

TRDUO (NOTA 2) COMPESADO

CUETO HISTORIO CAUCAO DA MRCTORLA .4•,OO * U.
. ...... ...... ... ............

5E1TEFLO8 737.664,85 SERWI CONTRATADOS .16. 391,- 5*,85... .............. ........

EDIFICIO 5.987.675,52 'CONTRATOS DE SEGUROS ........ ¿.....°«..•...... *,*6*.852*00

*

INSTALACOES 1.370.857,36 VALORES ENTREGUES EM OUSTA . ..... .'*. * * 19.187.200,00

EQUIPAMENTO RACIONA 15.L*O1.862,6 CONTRATOS DE FORNECIMENTO .............. ;...,. 390.657,*

EQUIPAMENTO NEO RACIONA 6.046.969,28

VEICULE IE0.4141,14O 68.•.3T,,,?OE;:T7.

OUTROB 639.5014,59 MENOS : * :,
*

28.769.975,614 COMPENSADO ATIVO ...... ; ........ 68.H34.TOE,17

CHIECO NETA 9.1408.278,145

38.178.2514,09

OA : .
* 19.14149.725,07

DEPRECIACAO ETUI.ADA

.

18.728.529,

FINANCEIRO

APICACE POR XNCENTIVOE FISELE E TIROE . . 614.1417,86

18.7.9146,88

PENDURE

DEPESA8 PROFERIDAE 916.677,86

INDINEIA DE DEPERAO 1,787.2143,71

ITRS ...................................................... 156.680,00 * .

2.860.601,57

*

T O T A L TL22 T O P A L

WIZ DE FRT *JO IABCO REKAL GAVO DAMO 10NEIRO WALDO BJM .

DIRETOR PRESIDENTE DIRFTOX. DE PRODUCO * DIRETOR CNICO DIRETOR ADNIETIAUVO-FINANEERO

1.762

DESTRA O DO MWI*1T0 L.* C0IM8 DO PATRIMNIO IQUIDO NO )XER0&[O PFL100 1 DE DZERO DE 1.J14 (ROTA L)

(FN CRUZEIROS.

RESERVA PARA ACUMEN DE CAPITAL

PROVENIENTE .-

DE .
. CORRECAO- .-

ADIANTAMENTOS PARA ANUTENCAO MONETAIA DO -'

R,T
, R MON O

PARA AUMENTO DO CAPITAL DE IMOBILIZADO *

CAPITAL DE CAPITEL OIRO TECNICO TOTAL RESERVA LEGAL ACENTUADOS LQUIDO-
-

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 1973 214.000.000,00 25.000.000,00 2.920.393,58 5.188.900,26 8.109.293,014 1.1415.095,61 22.100.535,99 8O.6214;5,LIT4

AUMENTO DE CAPITAL AGE DO 14 DE

AIO DE 19714 30.000.000,00 (25.000.000,00) (5.000.000,00) (5.000.000,00)

ADIANTAMENTOS RECEBIDOS DA SECRE ..

TARIA DA FAZEND DO ETADO DE

SO AU10 11. 000. 000,00 11.000.000,00
,

CORREQAO MONETARIA DO IMOBILIZADO

TECNICO (NOTA 2) 2.1407.*77,56 2.1407.5*7,56 2.1407.577,56

LUCRO L{QUIDO DO EXERCIO 14,696.888,25 14.696.888,25

TRANFERENCIAS

REESERVA LEGAL 234.81414,1+1 ( 234.8414,41)

REESERVA PARA INTENCAO DO CAPI

TAL DO OIRO 14.1462.0143,84 4.462.043,814 (44.462,I:'43,814)

8ALDCEM 33. DE DE14BRO DE 19714 514.000.000,00 11.000.000,00 7.382.14)7,142 9'.978.915,24 1.6149.94O,X* 22.100.535,99 98.729.391,25-

DEMONSTRACAO RIA COZA DE IAMBOS E PERTES DO EXERCICIO FINDO EM , OTA EX'LICATTVAS AS DESTRACE FINACEIRA DO EXEROFICIO 'IND0 *' L DR 1*2E1BRO

31 DE DSO DE 19714 (NOTA 1) '*1**.

.'.; - .O-.

CR NOTA 3. MUDANCAS NA APLICAC0 DE PEICPI CONTABEIS* RENDA OßERACIONAL. BRUTA -

U: PRESTACAO DE SERVICOS 139.571.300,01 EM CONSEQUENCIA DA NOVA LEGISLACAO VIGENTE, OCORRERAM MODIFICACOES NA ESTEMATICA PARA A CORRECAO

U. *: LCAC•O,D* BECS T.•EIS . 58.599,48 NEBRI DO ATIVO IMOBILIZADO E RESPECTIVA DEPRECIACAO A APLACACAO DESSA NOVA SISTERAMA EM COM

PARACAO COM A QUE VIGORAVA NOS TERMOS DA LEGISLACAO ANTERIOR, PRODUZIU OS SEGUINES EFEITOS NOT BA*NA

139629.899,L49 *J*O GERAL E NOS RESULTADOS DO EXERCICIO:

OCTETO DOS 8ERVICOS PRESTADOS 107.9142.549,03 A) A DEPRECIACAO CONSTITUIDA NO EXERCICIO FOI CORRGIDA MONETARIAMENTE, COMBASE NOS INDDEF DAS O

ABRIGACOES REAJUSTAVEIS TESOURO NACIONAL; COMO CONSEQUENIA DEPRECIACAO ADCIONAL

NO.MONT•WCRO BRUTO 31.687.350,146 TE DE OE* 618.OE8,23 FOI LEVADA AOS RESULTADOS DO EXERCCIO

. . , B) INSUFICIENCIA DE CR* 1,787.243,71 DE DEPRECACAO DA CORRRECAO MONETARIA ESTA APRESENTADA NO -ARI

GAßTOS GERAIDE VO PENDENTE PARA AMORTIZACAO A RTIR DE 1975. A SLSTEMATIEA ANTERIOR **O CONTEMPLAVA

INSVFIHONORARIOS- * 97 .551, O OIENTA DE DEPRECIA

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 20.2914,5149,86

IMPOSTOS E TAXA8 DIVERSAS 2.582.1429,83 NOTA 2 - IMOBILIZADO TECNIC

PASEP 561.011,97 EM 1974 PROCEDEU-SE A I CORRECAO MONETARIA COMPTENCIA DO IMOBILIZADO TECNICO E DA PREOLACAO AE*

DEPRECIACOES (NOTA 24.14114.5143,26 LADA O MONTANTE LIQUDO DE CR* 2.*OE.577,56 FOI LEVADO A RESERVA PARA FURTURO ARMENTO DE CAPITA*.
E 6MORTIZACOES 2) 5.946.829,96 A DEPRECIACAO E CALCULAD• PELO M4TODO LINEAR SOBRE O CRISTO E CORRECAO MONETARIA AS TAXAS FISCAIS

CRO OPERACIONAL 1.325.977,24 NOTA 3 - IL0 EXIGIVEL

BET,DAS N*O OPERACIONAIS O CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO E INTEGRALIZADO E REPRESENTADO POR 54.000.000 DE ACOES REINARIAS

FINENCEIRA * 3.511.736,22 ADIANTAMENTOS FORAM RECEBIDOS DA SECRETARIß DA FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAU!O PARA APLICACA EM 1 FU

* EVENTUAIS 1478.837,142 TURO AOPONTO DE CAPITAL :

3.99O.573,61*

DESPESAS NAO OPERACIONAIS 6C.973,63 PARECER' DO CORREJO FISCAL

•IQVZDO*N* OC MEMBROS DO CONSELHO FISCAL DA COLHIA DE PROCESSAMENTO DE I•DOS DO ESTADO DE S*O PAULO-PRODE•
* LU•O DO L5. 4.713.577,25 ABAIX• ASSINADOS, NO SURGIMENTODE SUAS ATRIBUICOE S LEGAIS E NUTRIRIAS TENDO EXAMINADO O BAZAN

PROVISAO IPOSTO QO GERAL E A DEMONTRACAO DA CONTA DE AEROS E PERDAS, RELATIVOS *S CONTAS DO EXERICIO DE MIL NOVEPARA DE RENDA 16.689,00 CONTES E SETENTA E QUATRO, ENTENDEM QUE AS REFERIDAS PECAS, QUA TRADUZEM A POSICAO PATRIMONIAL E

IQUIDO SITUCAO FINACEIRA DA EMPRESA, ESTRO EM CBNDTCOES DE MERECER A APROVACAO DOE SENHORESACIONISTASE

* WOE DO EDIFCIO SAO PAULO, GR DE FEVEREIRO DO 1975.

*
.

MARIA CELI PELLEGRIPAJ SERGIO DE IUDICIB• OLEGARIORESENDE FILHO

-N-,-N..Z. .

PARECER 0(8 AUDITORES

* *

XAVIAMOS 'O BALANGIO GERAL DS CULATREIA DE PROCESENCERRO DE DADOS DO ESTADO DE SAO PAULO - PRODEP L•¢ANTADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1974, E AS CORRESPODNENTES DEMONSTRACOES DA CONTA DE LU

CROS E PERDAS E DO I/•VLRÆNTO DAS CONTAS DO PATRIMONIO LIQUIODO EXERCICIO FINDO NESSE VUESTRA DATA KFETU•OS NOSSO EXAME CONSCIENTE PADROES RECONHECIDOS DE AUDITORIA INCLUINDO REVISOES

PARCIAIS DOS LIVROS E DOCTOS DE COTABILIDADE, BEM CO•,O APLICANDO OUTROS PROCESSOS TEER,IEOS DE AULTOR NA EXTENSAO QUE *ULGÆ•OS NECEARA SEGANDO AS CIRCUNSTANCIAS

S•MOS DE PARECER QUE O REFERIDO •!ANCOGERAL ESS CORRESPONDENTES DONARAS DA CONTA DE AMROS E PERDAS E DO MOVIMENTO DSS CONTAS DO PATRIMNIO LQUIDO S*E FIDEDIGNAS

DEUONSTRACOOSDD POSITO FINANCEIRA DA COPANHIA DE PROSSESSAMENTO DEVIDDOS DO ESTET0 DE S*O PAULO - PRODE8P EM 31 DE DEZEMBRO DE 1974 E DO RESULTDO DAS OPERACOE DO EXERCCIO DE CONORME EOMPRLN

PLOS CONTBEIS GERAISANTE ADOTADO• E APLICADOS DE OENHA CONSISTENTE EM RELACAO AO EXERCICIO ANTERIOR, EXCETO QUANTO *S ALTERCOES PROCEDIDAS EMDECORRENCIA DO ATENDMENTO A NOEVA LE

ISLAO EM VIGOR MENCIONADAS NA AOSA I. 8DO PAULO• 21: DE JANEIRO DE 1.*5, PRICE, WATERHOUSE FAT * CO. IPANE DE B[ULA
* **U * * CRC - SP - 160 CONTADOR-CRC * 56524 J
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MRB Y SE* * D** OD.•JN.• FWC * N,* ,]W•"•;•LY•.*M. .

POE AI PROCR ; , * S: .E * .UNA..R.3,^.•ILA. M.. T**-,*

N •»I.DA• .M .O. O.W '•1..N1.•A.

NY[P• A. . U *D *R* Y TATNAI JT.D•C.. ; W*W . N* ***M

OO OD D**O DO* NTLP U, •.NDON:L«W•, CN*, .T

R R,TOR,O N. .NRC,PT,., R O., .. .,* **V.:

III. . Y* IRAC A^OJ'WNCT * N.A.O• A EIKON MO Y+*:

EVCAE O* DO.T *1 RV* 054 * DOESSE 1* E*

AOO :S"DONO. RONTAM NJ ,.N•A.D• ** CJ.«RO.. Y O C T, .M, A

M****N, DE PYRRO J,(*O A C: R•N••IE'.:J •M••A.T..•NJM

.TW•OPW *R*, AT4 ** *A.* DW::.U .NP.•R:. D.', ;.E'-,O •«F.J: '

-*.,.[.ROO. *,,. A* *V; •RV,U ** 4* .R*' FNC , G *.,561 M RORO U. AT M*A* DNQ.M•'WT DU, JNO *W**'
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A. A N.: Y RESPECTI... A. F ASYA . *. ...

ALLEVO. DE CARITAL C'S'7CM'•T.,DE,•CF•65,N.•R: 4VT V 7E04 N'N.AOW.. CH * *D':.N,.D.:,J„ Y.•.•>•M PUC -

_..J..AC 5.. .* •N.O..:NELO.P...E'•K.O. :N .,,,,. O«.:,A.,E'.' .04.O

J. D* 315 ' A A;.E •FE'L"'9N. ** 30 +:* *JU. *'* **T DORTT * +N-.•C.V.: ** ,,.. .... . .

KEC, *:.D *A ..,, S .1. * F *6Y...,., TI DU.„'.. * .R ).. A L *K,, .. .••_,RK .14 ,..T **, R.-J
.

-

T•RV->JT 4E ..,W• W.J..OA-,•N.U. J.NA. *,. . ,•JO.N.EIO J ERJ .O.,L,A, .RN 913 A•VU•T•T.M. 35 MENR I J•:JNR.DU•.A J*+ ..V••'N•N•O4* **UL* * .M N„U. * TIMO ***.O C, GJ JPKK R.,* N,* N5*43*, DO•.WF

DEMONSTRACAO FINANCEIRA DO EXERCICIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1979

TOTAL *L* ATIVO 874.*7.1* *5.737.*5

1 979

BALANCO SERMONTAL

1 978

C*T* A RECEBER *.073.*7 28 855.*

(--1 V*** D•OET• 115714 2* 62.093 771

(-1 PROV. P/ DEV. DUVIDOSOS 2.350.000 1 380.000

TROECH 87.052.7*. 41.219.*

BANCOS CI V INOCULADAS - 50.000

C* CORRENTADA EMP• - 1.511.* *5.1*

ITNT A FORDE 5.7*.*7 *
**

C/ CORRENTES TERCEIROO 10 811.854 3.056.296

APLICACOES A PRAZO FLEXO 33.025.000 14.200.000

*. DO EXCLUICO •IRTE 3.OE8.0* 8*.185

IM•T•R•LS 15.481.* 22.451691

IM** A•TO 13.*.* -

ITTAVO FI* 3.617 6*
-

* 1*. 110.*2 98.5* *2

*T* *A* 23.*.237 9.*2.912

MA* *I* 69.7*.* *.5*.855

*R* OLIVEROS 6.*1.871 5,0*.*

REALIZAVEL A LOGO PR•O 25.01 9977 28.*1

•RŒEE•V*E 8* 25.019.977 *,*1 .M3

E•TIM«*L*I* 5.*.* 3.787.167

OBRIGAS *EL•R• *.7* *.779

D6P6IITR.1O JUDICIAI 32.106 32.106

C* CORRENTES DIRETORES 285,300
-

* *M*T* 18 722.* 24.427.*

CAUCIAN PRESEWNTES 163.2* 82,743

AQUIS * *R, USO T* *.0*
-

REE *5.4*.975 *.*.015

I•NENT• 172.073.* 71.4*.*7

ACO6S * *T* C*. 175.913 113.*

APIC P/I* FINS 5.161.* 3.*.*

PARTICIPASSE * CONTROLADAS 1*.7*.0* 67.*.611

*LI* *1.*.* 219.*2.6*

I*I* *.6* 106 *.*.*3

1-1 DEPREC ACUMULADAS *.*7.* *.*.6*

*FE** 2.1*.6* 1,7*.9*

P* PARANGONAIS A A•OE• 3.*.821 2.2*.0*

(--)*I*ACLARADAS 1,1*.162 5*,*7

ESCOAL F/A OE AUDITO111A E AT:ESID111A CDOEFY1L ITDA

INRA SR* AOONIWR

FERRO-LIGA WLFREDO WN 31 DE DEERRO DE 1 979, E.S O.

RLBEETNTAW DO RAPDO DD ELNO E DU MABCN DO ANR

IMN LEPIDO DARL OLNO . DENWNFRNRLO DS MORELU E ADIB

- DA RAURA TONEPWLBNTW IO EACERCA T•NDO NLPTNLA 4.1.

NAD EXALE TA METUENDO DE RCORDO ALFL 01 POBREA DE AUTORR

AYANNA AEIE ., MRASPMNLMRWTS, MCLO W WOW NOF RYS

TREE CORIF E OMETRO PROENTOS DE VITORIE PUE LOLANDA .1,5

ELTYE-CY{UIRMICND,

EEE EO* OANB R DWNANNF;6W FTRRNELR», SCLN REFER:

AE, NASI CENJOR CLN * NOEF EXPOT D* DETOR R.

YREAFNWRL A0E01NDARERA. E NTB YFBIRNONLYL E I DO«C(O 1.

LAFRA DA CIA PALLIATI DE FERRO-LIGA WN 31 DF D»EM

ORO DE /97/, E O CRESAGVDO DF .JM RECR CO.RTOWLDFNTW RO

FALCIN FIW NFPNLA D.P, DF EACORDO I:OM W DR:NCLDW+ DE CONT.

AIE4L DELFA OIPF. •IICAOIOF CIN UNTLORM:DEDN MN RMS

SAE AO SICARIO EAEIO..

S/D PA1O, 04 *. WRO DR 1960.

DURVAL MORETTO DETOR CONTADOR-

CRCF N* 22.906 . A1.9F N* 40

GEMEC-RCA 73/050.1 FJ

C*F 141.711.41668

F OR NECEDORES

VALDENS A P*R

DIVIDENDOS PRESUPOSTOS

265

92 792 843 60.580.393

495 381 *1.3*

21.000 000 12.000 000

76 557.* 47 7*.1*

C,' C•REN•TERO 5 1172OE 2 909 501

C•TRL•RCOLHER 6.8* *9A 4 2* 132

E A 4 818462 7IM•T•TAX• P*R

*A* E SALAR•A P*R 4 727.*7 2.7*. 7

PARTCIPACOES DE ADMIISTRACAO 6.766 760 4.713.800

*L* P/ DESPESAS 1 1* 185 5 785.970

PR•L•OP/ IMP, DE RENDA 27.*.* 10 240.*

***F*. A P*R

8 *2.2* 14 514.2*

ITIAS FINEI 8052 294 14,514.2*

OBRIGACOIES F LNANC. A PAGAR 8.052.294 14.514.290

•TAL 210.*.* 1*,*.*

R•VA* C*T* 226.*.*1 137.* 531

R*A* LUCRAM 59,5*.M3 31 ,*.*1

•CRMA*L* 1*.OE7 751 52.7*.*8

DEMONSTRACAO DAS ORIGENS E APLICACOES DE RECURSOS PARA O EXERCICIO FINDO ETIT 31 DEZ 79

ORIGEM

LUCRO LQUIDO DO EXERCCIO

PRATICO

CORMO MOLURIA LUSALDO DEEDOR

AUMENTO DA CRSITAL (AM DINAMITEIRO

,KGIO-SUB•RIF.LODE CAPITI

DILICO DO REIR A LOGO PRAZO

DIMINUIC•ODO DEFERIDO

VDO DE VEN•DO IMOBILIZADO

TOTAL D* ORIGENS

83.935

10.935

16.036

45.*

4.*

3.9*

327

214

1*,8*

O NOBRECIDO CAPELE DE

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS EM 31 DEZEMBRO DE 1979

NOTA IIEMOS 006 IVPARTICIPAR CRITER CONTAINEIS

A E11**N96R DNRW_QFN FAKIN-

A. DRNORWNC6N MALRA OCB E4EOREXH{ E ANRE5.NTFDW COM

AGEMCIA DR YARAN ODRIA IR LW NO 640E D/5.17.76 E DO

DCNRO.LW N.O 1.618 DE 7F.127T. OEEO•C.M «RD.. NO PPO N AD*

RAW, N NONIL EDOF OW CANILLE DB V.1ORN MUOTRI DELOE

* AMAURYY DERL-

OF RLW{ RMM 1 W ENWA PALAON SLE 360 DUS NRF O,N..

FIVA LAN100RCWMEN.

CIEB A*E OFWLLNW OWI/AS.

FCI EWRUTMIDL. OOWAWT..OM.L O COMERCIOO J,NNRNR. * L..A D* SLF

NOR. DPWLR . RODR O O1N1 E RY10NNN O.RE COB:R POM DMR

D EFT-

OE •REE1RRSOMRER.-N ENL.DO• ,O ONISTO •NED,O BE P,.•+S•O

CD DI'DTLU{AO. TORREF 5. RMOR DE RRT«C.DU

E 14WWYL•LNW-

OR ++NRTLRNENFO. ERB DWNONRREDOE DFL CVO DE ,A..S:CB. CORR

T11DD DERTADIANRNONWSRLNRRNN, RTT EEN NEE.«.EC6N DP O R T N S AT

TAN ROC.NRLDN CORRTROLEDN ETEO WANOR DFD MNDDO DF EW.

MARLNE D.RR.NON.

F MREM••-

OR TELLS .NNPM1H• O. TENRO NNDBRL,LADD BETTANIN REQ•RRLQDT

F 10-RMNQUEO DE EPLEO CON.E-0O. MPNEL.RRANL•R,TE AT CEPECAETANO

CJDN MIO R91000 INMAR B TA.N DMS DY, 1*Q:1100E0

«5.EN.

O - DEFIM

RELEM B 0{QNN CORN PRAETIUM A XNPHKLG ELICEO *I

CO11W1DOS. CO..P.0OR CONTROTE ENORATO 4 QUEO EE X7,

W FN

NFE.5. F. 11*P*LA D. RMW

FO* CDEHT:TVLB 0111 O.N NO •NYITWD DO FERCO E R•AA LNF

IRSSM,QT FERRAN RONNE DERRU NO 1.704 DE 231079

1 - FNWS.RTLNRR.

0. TQTOR FNM.DOR *N MDELO CONM CGM CYYFW, DE CDR.EC:O

N.ONWERR. ENCOMTRAN-SE ,TW+•:.OO. W. A.T, EO 8.1*,CO UNC A

WRVEAE NWRVTLRW RERRAN . DBITO DO RNUN.DO DC ENCALCO

OA NOT DE JCJO NONTE S4.+E .105 DEVENETE DAL••O

MORNO MAPOAO E, CORRFPUENT•RRW.TTE FO6E OREIO DO E•E.CLC,O.

LORA RTOMEUDNS 01. SCARLETRANS 4 NOVO 1R1T14153 DR EOD

RA.JLO MOLRE DO B4.4NEO ,NTRODO:.DO PEU L* N O 6,0476 E DECRE

TUL« NO 1 598/77 OLEO OO, MEDA ER«ROS NO •EATL.JAO DO

ENLAMINO IM DE CRF 16 036 237

NOTA2-CONTASCORRENTESCONTROLADAS

REEERE FE .«.YER.:MS D,VE•FDT CANEADO JT E.NVEYT CONVULS

AN CO.N ISGROE MENV:T O. 3.2'ACVLO SLDO NE A,TA DO LANCO NR,V,

,.OR•FRNL_O DAR

4•RDLFTLW+ETAS+REQRRR S.* A RS 'U0 A'-YT

CA.• - CAARO NE 5+1..R CLEEF C*S 9575 7*1 SN

Y.N«TFO 51.10 GROPPO S,A C* F 8 597 SR.RI Y5

S*

NOTA 3 - M5105105 RECUPERAVEIS

CONTAODR 40 6•"A•TO DE CREDTO NMMOT ORNADOR NCENR:

RCF FURT EL E000RTACAEA

NOTA E ARTICIPACOES EM EMPRESAS CONTROLADAS-

OT .N.ER•MRNROT ER*, PERVERTAS CONRRO+JD,S. RVF CONTAU•',R.EOS OE

T0 34T350 O* E31,3514FR,* DST••MONW ITNCO ELENCANDOOS OTLUC.OF NIO

RNL:RALM O,F RANHETA IMVEL ENR•E ST CDNTRP.JD«

AR DSMPNTRKON CONRI MS CUNHAPROT LORR•, MUNDT DO*

•IP,.O.ET 'NA.PW,DNTET

LUCRO LID DO EXERCI'CIO

LUCRO LID DO EXERC P/ ACAO

RELATORIO DA DIRETORIA

TOTAL GERAL DO PASSIVO 874,257.136 505.737.O*45

-A

*.416

65.*7

*.331

79

21.*

1*.985

84 170.950 56.057.066

26 624.848 19042 683

6.733 388 4115.197

1.408.494 2.145.847

844.098 266 540.548.498

615338301 412.418070

228759.965 128.130.428

6.766.760 4.713.800

26.487.747 16.793.008

41.262.116 24.*.787

1.644 426 1.9.*4 429

45471 856 10.750371

323023 221.393

L1219559281 1 59.322.7881

26331.053 3.333.847

1 *.135.090 72.141.487

1.002.754 3.512.295

118 101.612 57.812.830

27,400.000 10.240.000

90.701.612 47.572.830

83-934.852 42.859.030

0,40 136

DEMONSTRACAO DAS MUTACOES DO PATRIMONIO LIQUIDO PARA O EXERCICIO FINDO E4+ 31 DEZ 79

CRNC«T•F DESRU T-* VM* ...L
D•C...N.N•CB . MORAPATERN AOWNM•B LKWD

CAPITAL RASARAS DE CAPITAL LUCROS UT.

C+PITAL BOEM C.MONRESSIST MCGGP J RES. REEI ARATA R•A•AID TOBAL

REALIZ A48AS CAPITAL DL 1302 L LE9AL ESP. P. CONRTRA AURA.CEP.

342.65OSALDO EM 31.12.78 120000 27.968 38,020 55,551 16.458 8986 17.873 5.031 - 52,763

* CORRE•AMORRIASALDO CORR. AJUST 12.482 82.632 26.214 7.766 4.241 8 434 2.374 24,899 169.042--

* AUMENTO DA CAPITAL

SURR REALI:ADA 45.* - - - - - - - - 45-000

RETAGLONASUBSCR, 6.9* 1 6.9801 - - - - - - -

•RR.M*. *. 38.020 138.0201-

DE AGOSACOES - 4.500 - - - - - - - - 4.500

LUCRO LQ. DO EDELMO - - - - - - - - - 83.935 83-935

P* ADIM, P/

L*

RNA L*L 4,197 (4,197)- - - - - - - - -

R*A EIFAL - - - - - - 8,394 - - * 1 83941 2*)

D•I•SPRO• 121.0001 1- - - - - - - - -

AU•NTOCTA 50.344 1*.*1
- - - - - - - -

TOTAL 2101* 1 3*.970 82.632 81.765 24.224 17.424 3 *.701 7 405 50.344 77,*2 624.12*
'

\*. U CR* 0.10 P' ARGAO

APLICACOES

DIMINUICAO DO E XLGFVEI A LONGO PRAZO

AUMENTO DOS PINTOS L* CUSTO

AMMTO DO IMOBILIZO (* CUSTO

LTO DA A•LI•* •NTR•S

LUCRO NA VENA DO L•BDLZ•O

D*I* REF 1979 PROY P/AGO-

FROTAL D* APLICACOES .

INSTRUMENTODO CAPITAL CIRC LIODI

..•.

JOANIN SALLES LE11E

DEE 1>.N:EE3RE

CPF PP68894118

MAR1060TELNODEABREUSAMPA1P 5V11AFRANCO

ANTEROR DCRETO

C* F 010745476 C F* * 00 2 8-73 636

JI 67L 467

76 293 257

73 781 002

1)FM)T SAT

LE+ 966

5,671**

IE O* 12)

17035656 ' ,6'73*J1 ,

I J*5LLJV7- .

6 29L SJE*52

9 2(LE *6* T, 512 331

I5 506 757 113 19T, 33.56' ,

,Y7 )19

*AE,R.*075.4

1396378 106713J5 J

- *301 *

DEMONSTRA•IAO DO RESULTADO PARA

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 924 842.958 * 571 209

-F IRKE F,S,CAS CIE EXPORTA•O *.192 988 27.338.062

963.035 946 621,909291

DEDUCOES

CM.1

I.P1.

P TS

ABATIMENTOS EVOLUCOESE

RECEITA QUIMIONAL LIUDY

(--1 CUS'TOS DOS PRODS VENDADOS

LUCRO BRUTO

HONORRIOS DA DIRETORA

DEOS ADMIMISTRATIVOS

E•SPESASC/ VENDAS

IMPOSTOS E TAXÆ DR•S•S

DESP. FMANC. - REC;. FLNANC. (7.A)

DEPRECACOES (7.81

TOTAL DAS ESPESAS

RLTS ATUAL FNV EM CONTROTE

LUCRO OPERACIONAL

RENDAS NAO CLONAIS

LUCRO LIQUIDO

CORR. MONET, 1DL. 1598/77)

SALDO CORR. MONET 17.C1

LUCRO ANTES DO 1RENDA

1-1 PROV P/ IRNP. DE RENDA

LUCRO LIQUIDO ABS I.R.

ARTIESCEPS

*

1CR* 1.000)

ICR$ 1.0001
--

*31.12.79 31.12.78 VANACO

ATIVO CIRCULANTE 283,800 1184.390 99.410

PASSIVO CIRCULANTE 242078 148573 93.505

CAPITAL CIRC. LIQUIDO 41.722 35.817 5.905

NOTA 6

-

INW.

5.4 0 E 5*M :.I'
* . 41 ** 6***95* *W

.FR-.« *

,NL-. Y•TR T' *.N. .. ... . ....

D:*E10*

;U]•L..•.,,R`.W*. D.'A>. ,NLVJ.,Y*

M.** 1* .. * NDAR ANS

45 3 .. . R .* .P..

TI A'*J S. *MU'.4L:. *** S-.T WVL• M.N•.•J B M,

*I. **.' CNRN O 3•O.J MI. D"N«. OR ["UCIO*

N. WLC ...RN *WL** KEC * A* .N

•,R+.,1+,`•,M'...0•'++J'YYNM, R*. R . I ,.'NY.• *. ** J•NE.TI•.U IRDD* R. Y 334A5 **'N3N D*R*

**, GNECO *.* R *+ D*.'•N..Q.*C W .!,•.TJCEU R:FJ.* N* *C*

Y.. ** '** O 1V * .•+G/U OR. * P•,C••R+ A* ULC.^RGAU :DNB

SWN.O.., -4'13W1:,+W O* . FCCB * C,N/C ERT BANNO

* C* N. TECAC JO :O.Y FO S ;ONWW•I.E COM '•••CAO

, . 03DO E A. O•.O• ' 915 PMC C .,,:N.:O*O

•.RNP..! U YNA O R•,•R.RE•«. .T,•N•-. *U ,A.YC0 I DR*

10* 004 •COR.RR,[.«.KSDO:-:U.TO'S.NE,4,• 5(5 •M<«N.UW

YA1.R,0JNJ E,.•OP * WI.A•• W*.HBC'N:,.Y WJ N*. CONWNTN.O RQYO.J,P.W.NW,.L••:• 1 * RPELO 70.1 500A51 DC DALEN

AYALLA , •4+•N.V ENJU *E* ,UPU TENN,M.'. P.** 05:0SO ,T.E

M. *E I*R' A L* J* NENE' A

'. NCT +MJ .TCC.N:« ORNC REPRE CON[AMA ROM E:.

3,P35A,** ROO 300 ....,,.OK4•R 5.40415 -:.EN[N ICR•RSAO.F

.. R,OR * JM.17O.

01 S RSO O, T 9B0

NOTA DESPARAMENT DE ALGUMAS CONTAS 00

9 7 0025

* 1R11.L44 1E5MIFN

.R.R..R :2 5750 3F0:*454 , E32 *,L ID.1DLL+.W

F ,E,,..Y.•O,N. BE*'*+ >,XX.L

'1)JN51TL* *T*X11M:

E. *,,AN :135+005 "E0[RIA, M)1,7:7 ROISA

NOTA 6 - CAIT'AL

O CAD•R> SNC.A+ LO* EDN O. CRF 120000000A0 DERS C.T

7 65 000 000.00 PN, A 4E EE 27 OE 79 DIAEB+E CRF 36919 STA.23

DE CORRQRFD MONREIRO DO 05E.04 CRF 6 990 590 77 DA..DA EIR F

RVA AE LV,R,. 'NEGQNTE CON•:CIJCIU 4 37 5'T-*

A A JE OE 27 12 79 HOMOLOO O ARMENNIO DO CATET PREL DE

C' F T 6S 000 000 00 D,RE C' F 7:O OOC ODO TX1 •.VDYNTE R ATNTO

O* CF A5000000 OE ,CAES, NRO 15000D00 OR ACNUR ORD.NRY

70 000 J00 OR CEE PERERECAS .UBFEREEO. O DNL ENUBL EE DOR

REFLENAO DOP 10 000 .700 BAET O.O.NE'+T E 1D0 O00 960 OE

CESET E+ET««,OA,A O ERUCTO CONIPE ADRRR.EU'.EO EF UM AWAMMO

ERY LONMP AL I51' C.ICYIJDD TCB•, O LUTERO ILPYDP UO EWERCLC.D,

R.QE,TARH REFERCO I NEFY DII LACORT PRELECION

JOAOQUIM SALLES LEITE FILMO

DEVEROR SVD«•NY•DN•+S

C P F 006 889 328

ANTONIOFERNANDO

TR 4RCANTWL•DAD
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MAFERSA SOCIEDADE ANIMA

AV. RAIMUNDO PEREIRA_D£ MAGALHAES, 230 - SAO PAULO, SI:).

C.G.•I.M.F.61.3*1.604/0001-10

FABRICAS: SAO PAULOE CONTAGEM E CACAPAVA

9ENHORES ACLONRSLAS

DAS NOLA ESPHCAUVAS DA DUENA E DV AREC ER DA PENCE WATERHOUSE AUDITORES INCTEPENDENLES, APMVNNA

MOS O ENSEL PARA RECE• UNS OPERARIOS WBRE UA PRECIMAQ EVLNTO3 DO PARLADO

ILOSNEGOCN76DACONIPANHRAEVOLUNAMSIGNIHEABVAMENTEEM1979 ATMRINDOAREEERTABRULAAEVENAASE

CIRCULANTE

CAIXA E BANCOS

TIITULOS E VALORES MOBDRA-WS

CHENES

MENOS PROVL•O- PARA DEVEDORES-FIADORES

ADIANTAMENDOS A LOOTES

DESPORTOS COMPULSORIOS

IMPOSTOS A RECUPERAR

DOBOS

ESTOOUES *

IMPOSTO DE RENDA ENDU

DESPESAS PAGAS ANLECRPADAMENLE

DEPOSITOS PEN CACOAS EM INCENTIVOS FUCARIA

TOTAL DO AHO CLRCULALTE

REALIZAVEL A LONGO PARALO

TLTULOA E VALOREGA MOBILARA

EMPRESA A PETROBRA

DEPALITOS COMPULSANDOS

IMPOSPELO DE RENDA DUNDU

PERMANENTE

INVETIMENTOS

CDES E OUOBS DE F UNDA RISCAIS

OUTROS
' MENOS PROVNSAUPARADASVALONAACAODE

-

CUSO BORNAL CORNELLO

MENOS DEPRECRACLUAR,UMULADA

DIE«DO

MENOS - PORELO PAA NOLSACO DO DIFERCO

1 987 *3

*2 4*

26 570

521 3*

23 1 78

317 406

9.040

1 197 913

226 5*

4 064

66 963

-
1.255

256 598 161 713

1 886 7*

473 035

18 063

121 240

19 277

151 399

11 331

553 572

52 618

1 653

41 7/3

.1348,364*

I 11

259.705

26.231 7.688

*025393971* 21794

1

ZS AJ2.

07073 '

FOMENTARES

ADRANLAMENMS DE CENTEC

ENCARGOS COARS E HUIS

PRSAO PARA CUSTOS ADRENAIS SOHBRE

ENCOMENDAS

PROVLQO PARA REEMBOSLO DE RENDA

PROVISAO PUA GARANCA

PROVISAO CONSONANCIAS BUSCAISPERA

PROVISAO PEM FERMES

OUBRAS PROVISA

EMPR•L•LHMOSE H=NANCLAMENTUS

DIVAGANDO PROPOSFLS

OUTRAS COOMBS E DESPESAS A PAGAR

TOTAL DO PARVO NRCULANLE

EXIGIVEL A LONGO PRAZO

CAPLA CIIL

RIEGLER DA CAPITAL

ERVAS DE LUCROS

AS NOTAS EAPLICACOES DA ADMMRSUACLO S1O PANE MERANTE DES DEMONSTRACOES INTERTERRAS

EXERCICIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 1878 E DE 1878

NO MICRO DO ERECHIM DR 1978

CONECAO MELANA EFPECNL DO AHO NNOBIHAADO

DNTOBURCBES A G 0 DE 28 DE ABNL DE 1978
-

PARTICIPACO 'JOA DNERA

AUMENT DE CALIUL

REVERSO DE PROPULSO PN* REIMPOSTO DE RENDA CONSATA

A MAROR NO E+ERCICRO ANTENOR .

RESSARCIMENO DE IMPOETICO DE RENDA RECOLBHI A

MAVAL EM SECRO ANTEPOR

IMPOSPELO DE RENDA DESAFO SOBRE D3OVN6ES CUMULADA

EM ESERCK(OSANTERWRES

APECEE6ESPORMCENUENSBSCAILLER.ERT

38DODL N'1*598 771

BOMFICACDES RECEBIDAS

CONECCAO MONETARIA DO TWNRMDNRO IPWDO . SALDO IMUNOL

DO QUE NO EXERCICAO DE 1978 ESSE CRESCIMENTO LACE AE CONTRASUAS DA ECONOM BRALEIRA TAMENTE

INFLACIONA PODE SER CONSIDERADO AANAFALDNO E MALCA A FEALDADE DO LATO OCORDO NO SER-CLO DE UNTA

EVOLUCAO DE CUATS SUPERIROR A DOS PRECOS DO VENDA ,

310 FATURAMENFLS EM MUDADAS LIARAS CUNDURU SE DE 169 CARROS DO ACO 441 ENGOBES 73 685 RO

410 CARTAL SOUA DA COMPANH PELA ASSEMBLEIA GERAL DE 13 03 79 LOI AERADO LE CRE 451 737 006.00 PA

TA CR6 677 605 500.00 COM A ACORACOO DE RESERVAS DE LUCROS E DE CAPITAL EMRURNDU SE 94 267 444

VIL AN

IREELAESLFK:ADO)

225 889

19 7101 1140 2901

2 336

51

CORRKAO COLLARUOLO .

MONDL MON.LARLA MULIPLO SUBENCO

DO CAPLI DO ATIVO DO CAPLAN PNA

REA8AADO BRLADO DEPRO INSTRUMENTOA OUTRN

60 769 ,)71 297 ' 46

55 195

42

8

1 954 753

IE6 440

501 500

112 189

2 912

52 947

17 003

59 333

114 559

75 142

4 52 709

451 137

1 097.495 *7 102

3* 1 45 1 * 019

688 79/ 39R 2*1*0

1 IBB 723

02 688

252 000

72 243

16 600

11 282

51 485

72 490

1G 4

2 468 509

LEQAL LINCLN DECAPAN OUTUS ECUJOS

34 636 66 480 - 9 710 170 841

**A

51 A COMPARIA D*U CONSULVERDADE 1 ERECAO DOS PLANOA DE INVESTIMENTO QUP SA ENCORREAVAM EM REFU

ORACREDITANDOFUMEMONTENODRR.IDRDOAPORODOGOVERNOAUREOQUWPAMEMODOVENSPORLELEOOVUUO APRA

DECCO O EMPENHO DE NOSOS TNRNPANHENOS. IURNETLDURES, CLRNTES E EM P*R IRCULAR O ATROFIA PENCI

DEMONSTRASTES DOS RESULTADOS

EXERCICIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO

DEDUCBESDEVENDAS

DEVOLUCÕES DE VENDAS

ABALAMOS DE VENDESSE

IMPOSTOSSOBREVENDAS

CUSTO DOS PRODUTOS VENDADOS

LUCRO BRUTO

DESPESAS COM VENDAS

GARANCAS PRESTADAS A CLRET

ASSNTENNSLECMCA

LELES E CABIESES

PUBLICIDAPROPAGANDA

PRISAO PARA DEVEDORES DUVIDOSOS

GASTOS GERGERS

IGNORANOS DA DUEDRA

DESPES ADNNMSNAOVAS

RECERLASLDESUESASLONANREOAS

URDU DA PRSAO PRE NRSS

ADCIONAIS SOBRE ENCOMENDAS

LUCRO OPERACIONAL

RECEIAS DESPESAS N6O OPBRAOOR,ARS

REDUNDACONEC/OMONELARUADOPLUMONIOHQWOO

DECR34T2732MD11978CRE196673MN DE

1LLL ULL

RECLASSIFICADO

1 5U8 7A7

27 747 1 077

697 1

I *9579 175 787

2I I1748323

7 461 B07 1 3B1 761

1-**11*D57 710 115

40 *

15 516*

2 178

8 *7

Z637

9 374

4 *7

3 4*

1900 7690

*3 823 719 150

*441* ,YT425

217 495

CAUTCHU MONTANA DO VUVU PEMANECAM 1363 0*781 11770 094,

LUCRO ANLEX DO IMPOSPELO DE RELOCA

IMPOSPELO DE RENDA

IMPOSTO DR RENDA U)01 500

IMPOSPELO DE RONDA

659 6*9J *LUCRO ANLEX DAS PARTICIPACES EMULARAS

PARTNES EALATUTAOES

APREGOADOS 91 '775. 58 000

LUCRO ILIQUIDO *66 96N *5 2*4

LUCRO POR ATDO DO CAPNAL' PRA RETA TEMPORINI * 0,75O A1
*

AS NOTES ESCARVAS DE ADQUACAO ELO PARTE ERGAUTE DAS RLEMQNSASCONS SNEIDERS

DE RECURSOS
APLICACOES

EXERCICIOS FIND•EM 31 DE DEZEMBRO

L R•,E•ASE NAMAE DE * **RE* OS

RECURAOS PROVENIENTES DAS OPERE

LUCRO ILQWDO DO EVER ICRO

RETILINEO DO LUCRO MURDO

CHUECO MONELLA DO BALFNCO

PRELAO PM EMBRUACO DO DENDO

PROVIA-O PERA DESVALORIZACAO DE INVESTIMENOS

ROVIELO PARA AMONIACO DE VARIACAO CAMBIAL

AMPRL4AC8ODEDEAPEEAAPRE'OPMACRONUS

DEPNCLAP6N DO IMODIFICADOS

BAMA DA ANA DO IMODERADO

A¡UEMEDAEAERCKIOEANTERLNES

RECURSOE PROVENIENTES DE OUTRA FONTES

IMPOETODA R4NDA DENO AOBRE ORGANON TRIBUTADAS

-M RRR IR 'R* *N ER^RES

JY***, J*I

363 078 1 70 094

69 LEL 1(*, MS

79 010 17 054

10 6*

I E BO4

65 7* 37 *

IT

1008

98 620-

I



PARTE A

METAL LEVE

C G C. N*60 476 884I000187CON/

SENHORES ACROBATAS

FASE DE REAJUSTE DA ECONOM A NACIONAL, CONTIGUAR A EXPANDIU SUAS

D*, *O TEM TEITE *M •IUC•DE COMME •SDE.QUEFOI •NDADA

H3 TRINTA *S A ADMINISTRAC •R•*TAQUE O TRFICO EXULTO EM

7979 PUZ RESULTO TISATO E SUBMETE *S SENHORES

ACORNESTE RELATORIO, ALGUNS ELEMENTOS COMPLEMENTARES AS DEMONSTRACOES

FINANCAS

COMPARATIVAMENTE A 1978, O FATURAMENTO TEVE UM CRESCIMENTO REAL DE

21% DA •SMAF*A, * EXPO•0ESDIETAS QUE ATINGIRAM U* 23,3

MILHE, TIVER•UM INCREMENTO DE 28% EM RETAC•A 1978

A METAL LEVE TEM DED•CADOESPECIAL ATENCAO AO DESENVOLVIMENTO

ATIVAMENTEO SEU NUCLEO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TRABALHOUN3O SO NO DESENVOLIMENTO DE NOVOS PRODUTOS COMO TAMBEM NA PER

NENTE ATUALIZACA0 DOS CONHECIMENTOS TECNOLGICOS DA COMPANHIA ESTE

•F•COREFLE NA SUA C•IDA•DE SUPNNR PRUTO DA ATTA RUAHDADE

EXIGIDA POR SEUS CABENTES DO BRASD E DO EXTENSOR

NA AREA DE RECURSOS HUMANOS, CONTINUARAM A SER OFERECIDAS AOS

CONDICES DE DESENVOLVIMENTO PESSOAL E PROFISSIONAL OS

DE TRENAMENTO PARA MELHOR CAPACITACAO PROFSSIONAL DE

DEMONSTRACOES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 1979 E DE 1978

CIRCULANTE 2.658.674 1.386.,C*9

DISPONIVEL 87.468 77.286.......................... RE .....

APIABES FINANCEIRAS ..................... 616.181 240.312

CONTAS A RECEBER .......................... 1.021.264 643.323

DUPLICATAS DESCONTADAS .................... ( 8.533) ( 6521)

PROVISTO PARA DEVEDORES DUVIDOSOS .......... ( 26.9441 (17.734)

ESTOQUES ................................. 880.351 440.432

ADIANTAMENTOS A FORNECEDOR - COLIGADA 52.960.......

IMPOSTO DE RENDA E DESPESAS DO EXERCICIO

SEGUINTE 25.767 6.547
................................

EMPRESAS CONT ROLADAS ...................... 15.930 52.870

EMPRESTIMOS A ELETROBRAS ................... 75.192 33.149

PROVISAO PARA AJUSTE AO VALOR DE MERCADO -

ELETROBRAS .............................. ( 14.290) ( 7.926)

DEPOSITOS PARA INVESTIMENTOS POR INCENTIVOS

FISCAIS ................................. 38.335 19.779

IMPOSTO DE RENDA ANTECIPADO ................ 23.505

OUTROS ................................... 3.268 3.799

INVESTIMENTOS

EM EMPRESAS CONTROLADAS ................. 1 14.084 150.258

EM EMPRESA COLIGADA .................... 78.228

POR INCENTIVOS FISCAIS, MENOS PROVISAO DE

CRI 4.763 MIL .......................... 21.841 17.915

OUTROS ................................. 9.187 5.807

IMOBILIZADO ................... .-. ........... 1.303.330 797.950

4.327.284 2.460.190

DEMONSTRACAO DO MOVIMENTO NAS CONTAS DO PATRIMONIO LIQUIDO DOS EXERCICIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 1978 E DE 1979

CORRECAO

MONETARIA

CAPITAL DO CAPITAL OUTRAS

AJUSTE NO IMPOSTO DE RENDA DE 1977 ..................

CORREC9O MANASTARLA ................................

AGE DE 31 DE MARCO DE 1978AUMENTO DE CAPITÆ ......

ACABES RECEBIDAS EM BONIFICACAO .....................

DEPOSITOS POR INCENTIVOS FISCAIS .....................

LUCRO LIQUIDO DO EXEROFICIO - 1978 .....................

APROPRIACOES DO LUCRO LIQUIDO:

RESERVA LEGAL ....................................

RESERVA DE VENDA DE IMOVEL - D. L. 1.260173
..........

DIVIDENDOS (C*I 0,14 POR ACAO DO CAPITAL SOCIAL

NO FIM DO EXERCICIO) ..............................

EM 31 DE DEZEMBRO DE 1978 .........................

AJUSTE NO IMPOSTO DE RENDA DE '1978 ..................

CORRECO MONET8RIA ................................

AGO E AGE DE 26 DE MARCO DE 1979AUMENTO DE CAPITAL

EPOSITO POR INCENTIVOS FISCAIS .....................

LUCRO LIQUIDO DC EXERCIC - 1979 ............... * .....

APROPRIACOES DO IUCO LIQUIDO:

RESERA LEGAL ....................................

DIVIDENDOS (CRI 0.27 POR ACAO DO CAPITAL SOCIAL

NO FIM DO EXERCICIO) ..............................

EM 31 DE DEZEMBRO DE 1979 .........................

"CONSELHO DE AJM1MTSTRLACAO

RELATORIO DA ADMINISTRACAO

V*'N RESULTANDO EM REMANENTE HORLA NAS RELACOES ENTRE OS

FUNCIONASSE A EMPRESA

A COMPANHIRA DESENVOLVEU DIVERSOS PROGRAMAS DE AUMENTO,

MODERNIZACAOE MAIORRACRONATHZACAO DA SUA CAPACIDADE PRODUT DENTRO DESTE

QUADRO, MERECE MENCAO ESPECIAL A TRANSFERNCIA DA FABRICA DE BRONZINAS

PARA NOVAS INSTALACOES EM SAO BERNARDO DO CAMPO ESTA MUDANCA AFMDA

EM EXECUCAO E QUE EX GE NVESTIMENTOS OE NAO PEQUENA MONTA, COMECARA

A PROPORCIONAR, )A EM MEADOS DE 1980, NA FABNCA DE SANTO AMARO, ESPACO

LIVRE A SER APROVEITADO NA ALCACAO DE P STBES.

A CONTINUACAO DA TRANSFERENCIA DA FABNCA DE BRONZINAS, EXIGIDO A

CONSTRUCESSO DE PRED OS, A RACIONAL ZACAO DOS SISTEMAS PRODUTIVOS A

NIZAC•DAS HNH•ATUAIS, A AQUISIC•DE QUIENTOS PARA INSTAL•

BOLINHAS DE PRODUCAO DISPENSAVEIS AO ATEND MENTO DA DEMANDA, E AS

NECESSIDAES DE CAPITAL DE GRR EXIGUA INSTUMENTOS DE VULTO POR ESTA

ENDIVIDAMENTORAZAO, E DENTRO DA LINHA TRADICIONAL DA COMPANHIA DE MANTER SEUEM NIVEIS REDUZIDOS, ENTRE OUTROS MOT VOS EM V STA DO ALTO CUSTO

ACUMULADOS, DE EXERCICIOS ANTERIORES PERMANECAM R

DENTRO DE ORCAMENTOS CUIDADOSAMENTE ABRADI

MERNES

LUCRO LIQU=DO DO EXERCICIO, FEITA A DEDUCAO C*

A ADIMC
PARA ORE NVESTIMENTOS E PROPOSTA, PERMITE

BLE A GERAL, A REAL ZAR-SE NA PRIME RA QUINZENA DE MI

BUIC•DE UM DIVIDENDO DE C* 0,27 *R ACB, M

IHE QUE REPRESENTA UM ACRESCIMO PERCENTUAL DE

DO NO EXERCICI ANIELLO

OS INVESTIMENTOS DA METAL LEVE EM SOC DADES

DA E AS MOD FICACOES OCORRIDAS DURANTE O EXERCIC

NOTA EXPLICATIVA N* 3 QUE ACOMPANHA AS DEMONSTRAR

A ADMINISTRAC •RADECE A CONHECA QUE M

NHORES ACIONISTAS APRESENTA SEUS AGRADECIMENT

FONECEDORES E DIRIGE UMA PALAVRA DE LOUVOR AOT

REPRESENTANTES E DISTRIBUIDORES DA COMPANHIA, SEM

SAO PAULO, 30 DE ANEIRO DE

A ADMINISTRAC

DEMONSTRACAO DO RESU|I

31 DE DEZEMBRO

RECEITA 9RUTA

IMPOSTO FATURADO (IPI) ......................

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

DEDUCOES DE VENDAS ICIS E ISS) .........

RECEITA OPERACIONAL LIOCIDA

CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS................

LUCRO BRUTO

DESPESAS COM VENDAS
.....................

HONORADOS DA ADMISTRACAO ................

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
...................

DEPRECACAO
..............................

DEPRECIACAO ABSORVIDA NO CUSTEIO DA PRODUCAO

VARIACOES CAMOINAS
.................. ......

DESPESAS FINANCEIRAS

.

.......................

RECEITAS NANCEIRAS ............. : .........

EQUIVALENCIA PATRIMONAL
....................

GASTOS COM PESQUISAS TECNOLOGICAS..........

LUCRO OPERACIONAL

RECEITAS N2O OPERACIONAIS ..................

DESPESAS NAO OPERACIONAIS

RESULTADO DA CORRECAO MONETARIA.............................

LUCRO DO EXERCICIO

IMPOSTO DE RENDA

PROPOSTA A ASSEMBLIA

PARTICIPACOES ESTATUTARIAS

EMPREGADOS ............................

ADMINISTRADORES .........................

FORNECEDORES 150.720 76 131.............................

FINANCIAMENTOS

EM MOEDA NACIONAI ...................... 154.719 125.410

ED MOEDA ESTRANGEIRA ................... 35 838 18.681

CONTAS E DESPESAS A PAGAR .................. 183.049 91.757

IMPOSTOS E CONTRIBUCOES A RETHER ......... 142.267 72 199

PROVISAO PARA REIMPOSTO DE RENDA 301.702 93.647............

PROPOSTA A ASSEMBLEIA

PARTCIPACOES ESTATELARIAS ................ 24 872 17240

FINANCIAMENTOS

EM MOEDA NACIONAL ...................... 72.897 107.038

EM MOEDA ESTRANGEIRA 44.121 38.420....................

PROVISAO PARA MPOS DE RENDA .............. 10.785 6.351

PATRIMONIO LIQUIDO 3.012.894 1.718.311

CAP•TAL SUBSCRITO E MTEGRAHZAD•O 909.567 668.799
.............

RESERVAS DE CAPITAL

CORRECO MONETARIA DO CAPITAL ............. 429.219 214A49

OUTRAS ................................. 450.175 312160

RESERA DE LUCROS .......................... 132.754 6*597

AS NOTAS EXPLICATIVAS DA DIRETORIA S3O PARTE INTEGRANTE DAS DEMONSTRACOES FMANCEIRAS.

(334.400)

3.735

17.367

429.219 139.318

240.768 (214.449) (26.319)

"PARA EFEITO COMPARATIVO, ALGUMAS CONTAS DA DR

DO EXEROFICIO DE 1978 FORAM RECLASSIFICADAS

S NOTAS EXPLICATIVAS DA DIRETORIA SAO PARTE INTECE

FINANCEIRAS

CRO LIQUIDO DO EXERCICIO ...... CR5635.739.171

*ES EM CIRCULAC3O ........... 668.7.(

CRO LIQUIDO POR ACAO NO HM DO *

DEMONSTRACAO DAS ORIGENS E APLICAI

DE LUCROS LUCROS

LE AL) ACUMULADOS

38.925 193.158

( 79)

68.597 454.306

1 6O4)

909 567 429.219 450.175

(EM MILHARES DE CRUZEIROS)

JOSILI E. MINDLIN PRESIDENTE CELSO LAFER

A. JACOB LAFER

H. HORACIO CHERKASSKY

*

DIRETORIA

JOSE E MINDLIN - PRESIDENTE ALBERTO FERNANDES

JOHANNES BRENNER ROBERTO FALDINI

LUIZ ANTONIO S. FRANCO SERGIO E. MINOLI

ORIGENS

LUCRO LIQUDO DO EXERCICIO ....................

MAIS - VALORES QUE NAO AFETAM'O CAPITAL DE GIRO:

DEPRECIACAO ............................ ,

EQUIVALENCIA PATRIMINIAL .............. . ....

AJUSTE DAS OBRIGACOES DA ELETROBRAS AO VALOR

DE MERCADO .............................

RESULTADO DA DORRECAO MONETARIA ............

BAIXA DE INVESTIMENTO CONTROTADA

AJUSTE INVESTIMENTOSEM INCENTIVOS.....FISCAISEM POR

BRUXAS DO IMOBILIZADO ......................

BAIXAS DE OUTROS REALIZAVEIS LONGO ....A PRAZO

REDUCAO NOS ADIANTAMENTOS AS CONTROLADAS

NO A PRAZO.....AUMENTO IMPOSTO DE RENDA LONGO .....

APLICACOES

AUMENTO NOS EMPRESTIMOS A ELETROBRAS.........

IMPOSTO DE RENDA ANTECIPADO

APLICACOES O•ROSATIVOS .................LONGO
EM A PRAZO

INVESTIMENTO CONTROLADAEM EMPRESA ...........

INVESTIMENTO EM EMPRESA COLIGADA ........*....

AQUISICOES DE BENS DO IMOBILIZADO

REDUCAO FINANCIAMENTOS LONGO.............NOS A PRAZO

AJUSTE DE EXERCICIOS ANTERIORES ...................

DIVIDENDOS PROPOSTOS

ACR¢SCIMO NO CAPITAL DE GIRO

AUMENTO NO ATIVO CIRCULANTE

AUMENTO NO PASSIVO DUTANTE................................

J AS NOTAS EXPLICATIVAS DA DIRETORIA SAU PARTE INTR

FINANCEIRAS

\

GERINA GERAL DIVISAO 1

DE CONTABILLIDADE CONTABI

ARY CELESTE BUZATTO AMADOR I



RA DEVEDORS DUVIDOSOS 1.211.5E4 728.120 66

2.33SARVICO DA 3IVIDA 2.258.191 1.028.760 120

CNSTO DO SRVICO NAO ROBRTO PALA REBOAI

TA OPERACIONAL (1) - (2)

- -

5. INVSTIMENTO RCONHECIDO *'9.076.044 20.694.000 89

6. RCONHECIDOTAZA DE REMUNARACAO DO INVASTES

OBTIDA (4) ; (5) %

(A)GISLACAOEXCLUIDAS AS D•SPESAS NAO COMPATIVEIS PARA FAIRS TARIFARIOS D* ACORDO COM A

PARA A R•DUCAO DE DPSAA E O OONAAQU•NT• AUATOR D* PRODUTIVIDADE NAO SS

ATINGIU A TAZA AINIRA DE VIABILIZADA QUE OORREAPONDSRIA A UAA REMUNERACAO DE 5,8* DO

OS RAJUSTES TARIFARIOS CONCEDIDOS DA 36% AA JANAIR * 22,51% *N AGOSTO,-

PERCANTUAL INFERIOR AO DA VARIACAO DO INDICE GERAL D* PRECO• NO ANO,

QUE FOI D* 77,2;;

NASCIMNTO D* 120% NO SERVI:O DA DIVIDA DECORREE DO INICIO DE AMORTIZACAO-

DA VARIOS APRESTOS

DIVIDAA TOTALIDADE DAS D•SPESAS D* AFLORACAO DA DAAPRECIACAO E 454 DO SERVICO DA

SIGNIFICA VA CASMAENTO R•AL DA 11,2%.

FAOE AO CRSCENT AEDIO DO NDICE ^ERAL D* PRESCOS •OTR• 1979 * 1978, IGUAL A

DESTE MODO A D•SPESA MITRIA D* AFLORACAO PERNAMECER AS TERMODE REA•S,

IGUAL A D* 1978, SIGNIFICANDO QUE, APESAR DAS ALTERACOES VERIFICADAS NA POLFTI

OA SALARIAL, A COMAPANHIA ANTEV O ASSO NIVEL DE DESESTAGNO DO AR.O ANTERIOR, CONFORME

QUA/RC III

ENCUCA OAS DESPESAS DE ECPLCRACZO

DESESAS CA AFLORACAO

('-R: 1.000 A ^RACOE DE 1979)

VOLUE FATURADO 1

(EGUA + ECTO AA 1.000 A*)

ECESA DE ELBORACAO SED_A

1*79 1978 :AR AYAO (4)

4.244.528 3.818.08D 11,2

1.334.057 1.2E4.537 10,8

3,1E 3,17

AGP.A25IR2,CS

APREENTADA NESTA OP•T,:NIDSDA NOSSOS AGRAD•CIAER.TCE AO £ZCALENT(SSIAO SENHOR

GOVERNADOR DO U TADO, 3CG* PA,LO SALIA KALUF AC XOE:ER.T_SSIMC SENHOR S•CRETARIO DA

OBRASPRE-FINITO E DO NEIO ASBIER.TE, IG* SILVIO FRNANDES LOPES * AO EZCELANTISEIMO S•NHOR

DA CAPITAL, ENG° FRALDO ESQGDIO D* PARROTTA PELA ORIENTACAO ESTIADO

PARA A R•ALIZACAO DOS PROGRASM D* RESONSABILIDADE DA COAPANHIA.

SORTIRIOSIGUALASTE MANIETAMOS NOSSO PRONUNCIMAENTO AOS EZEELENTISEIMO SANHOSDE ECONOMIA SANEMAENTO * DA FAZANDA, B*A OOAO AOS ILUSTRES CONLHIDOS

DO TRIBUNAL D* CONTAA DO ESTADO, DO CONE•LHO DE ADDMINISTRACAO DO CONELHO FISO
E,

AINDA, AOS MEBROS DE GRUO DA ASSSSORIA * PARTICIPACAO, PELO APOIO QUA REOBASE NO

CUAMPRIMENTOA DAA ATRIBUICOES E ACETAS DA COACANHIA.

ESTENDEMOS TOOBIA NOSOR AGRADECIMENTO AOS SENHORAS PRSSIDENTE DIRETORES,

SUPERVISORES * DESAIS DIRIGENTES DAS ENTIDADES BARRENTAS DO SIETEX FINANCEIRO DO

SANEAENTO PELA COLABORACAO RECEBIDA TRABALHO DE DEVOLVER SANEMAENTO BA

SALEO NO ESTADO

DA ESSA FORMA, AGRADECEMOS AOS SENHORES PREFEITOS MINICIPAIS PRESIDENTES D*

CAABRAS VEREADORES E DEMAIS AUTORIDADES LOCAIS PELA CONFIANCA DEPOSITADA NA ATUACAO

DA SABSP

AOS OSAUTORES PROJETADA MONTEIROE FORNECEDORES D* BATERIAIS E

AOS FUNCIONARIOA DC SAHES EM RARTICULAR, CUJA DEDICACAO * COPETENCIA

REALIZAR UM TRABALHO PRODUTIVO NO DECORRER DE 1979, OS NOSSOS PROFUNDE EGRADE_

CIAER.TOS.

VALORESS EXPRESSOS *A MILHARES DE CRUZEIROS)

COATAS A LEBER E FORAMEXTINTOS A FATURAR ...........

PROVIACAO PARA DEBITA DUVIDOSOS ......................

VALOR A IIAMOS - COMODANTES ......................

ONTRAS CONTAS A RECEBAR ..............................

ALMOXARIFADOS DE OPERACAO ............................

PROVISAO PARA OBSOLETARIA D* 3STOQUE ...............

DEPOAITO SACIAIS ..................................

PAGSAMENTO ANTECIPADOS E OUTROS .......................

1.661.238

(49*837)

343-959

75-998

230.367

1.126.960

( 33.809 )

32.661

64.427

157.003

3*529 61.912

63.454 41.500

2 1.

2.870.443 2.070.482

CONTAS A ROSBER CAUCO A DEPOSITOS .................. 143.260

PI3T1AI8IITS

DIALISADO LOTA 2-

C•TOCOPIADO .................................... 53.834.568 30.102.601

DEIA *L* ............................ (5.728.686) (2.965.918)

4.105.882 27.136.683

CUSTO CORRIGIDO .................................... 36.319.437 19.452.936

*4.*25.319 46.589.619

ATIRO DARIDO '

XOTO DC RSNA •FSRIDO ............................

.905

TOTAL ........................ IRRF 87.*01*608

(VALOR• OZPZOESOE: OM SILHARES DE USEIROS

46.611.568

48*J76*LO*

VIISITAS

LEVITAS DE OPERACO .

LOPESSANTO DE *UA ................................. 4.604.173 2.590.585

COLETA DEBOTES .................................... 1.706.507 999-O54

SERVICOS E ONTROS .................................... 161 258 94.87

.4671*93C 3*684*516*

OPERAC• E NISTRACAO

PSSOAL

*AO DE ODRIA CONTRATADA ........ . .................... .6 46.526

6.502.143 3*720.607

RESULTADO IIO OPERACIONNAL

D•PAS•RAO ORIONI ............................ (115.196) (2.916)

*T* *S DA5 IZAC •IAS.............. (32.656) 2.158

......... .................... ... -

CIBULSKE

FORNES E SERVICOA CONTRATADOS ...................

EMPREITEIROS ..........................................DIREIAOS

PACOLA A CURTO PRAZO DE A FINAISINT -

PAFS AOTA 3- ........................................APREENSAOE

PAROLA A CURTO PRAZO DE E FINANCIAMENTOE -

ETIRO LOTA 3 ....................................- RETENCOES

COTAS A PAGAR, CONTRATUAIS E OUTRAA

31 D* DEZEBRO

* LQ B

748.939 395.194

1.261.098 966.399

60. 464*308

4.484*470 2. 749 721

SERIGIPE A LORGIO PR•O

EMPRAZAMOS A FINANCIAMENTOS - PAFE - HOTA 3 .......... 47*063.975 24*205*610

SUSPENSIAOS E FINAMENTO - ANTERIOE - DOTA 3 ...... 1.258.803 640.236

CREDITOSS DE AOIONISSTAS DAEE 439*866 528.213
- .........................

OUTRAS OBRIGACOES ................................. •.-. 66.212

PATRICIO PIIDO - BOTA 4

CAPITAL - ACOES ORDINERIO DE 7* 1,00 OADA

AUTORIZ•O .......................................... 37.000.000 24.000.000

MANOS, A SUBSO|E ................................. (14.452.480) (8.794.707)

CAPITAL SOOL VAALIDO ............................ 22.547*520 15.205.293

*

RESERVADE CAPITAL ................................... 9.970.842 5.155.614

RESERVAS DE JUOROS .................................... 87.461 17.248

LUCROS ACUMULADOS ..................................... 1.485*505 207.958

34.091.328 20.586.113

DEMOSTRA IO DAS ORIGES E APLICA 6ES DE R0R80S
*

OPRACOES

LUCRO LQUIDO DO ECERCICIO .......................... 1.241.487 218.903

MAIS XADOS ITENS QU* NAO REPRESENTAM ROVIMENTO NO

CAPITAL CIRCULANTES

DEPRECIACOES 1.193.711 709*708
........................................

VARIACOES CONCUTIRIAS DO GIVAL A LONGO PRAZO ...... 12.607.937 5*201.010

1.178.313

AVENTO DA CAPITAL ... .................. ...... .... 1.935*266 1.590.168

ASSIAOS EST CREDITOS DE ACIONISTAS PARE MACHTURA CAPI

TALISACAO .......................................... 439*866 528.213

2.375.13F 2.118.381

ESPREMIAMOS * FINANCIAMENTOS A LONGO PRASO

AOOS INGRESSOS ..................................... 12.389 346 6.785 302

11*NOS+ TRASFEGARIA PARA CURTO PRAZO ................(1.513.864) 2.820)

90.467 370

OUTROE ................ ...............................

1AF 14.

ADESIAOS-AORISOIAOS NO ATIVO DIFERIDO .......................... 27*372 18.191

NO REALIZAVEL A LOONG PRASO ................ 49*205

RESCIAO NO ATIVO IMOBILIZ•O ....................... 15-4*,* 8*579*202

ACRESCIAMOS EM INVESTIMENTOS ........... .. .......... .2. 5*6 1.727

T•ALDAS LICAS .......... LAT 15..075 *599*120

DIMINUICAO NO CA?ITAL CIRCULANTE LIQUIDO ................ (93D.78*8,) (71.219)

14*59*:2,T *:5*7 9OI

PARIGIO8
CCY,°OSEATGS 1.3 12.79 1.12.

ATIVO CIRCULA E ........................... 2.870.443 2.070.482 799*961

(-) CIRCULANTE 4.484*470 2.749.721 1.734*149:ASSIVC ......................

SABESP

1979 1978 ARAAO (4)

3.

, 54%,

I TOTAL ........................ LORT BT:*O1.608 Q8*T76110* *

AIO FIADO E* 31 DE ARO QLFDO EII 31 DE

DEEERB80 DHELFO

RNL L21* 1218

GOLEMO DO ESTADO

**P* DE SAO PUBVDE NOVA ****'*9 ** OD'M EOO
MEO /•^.OE.HE

V CA.QW.•A. 5N,...E..NSAWO Y EWA AE VO V.WO



TRAI

TRANSPORTES AREOS REGIONAIS S/A

C.G.S. 47.883.884/0001-90
,

RELATORIO DA DIRETORIA

CANHONE ARISTU

CUMPRINDO PRECEITO EPEL E NTATUTLRIO, TERMOA A ATACDO DI SUBMETER A ELEVASSE APRECIACDO DI V. SU. U AMORDACES FINANCEIR REFERENTEE AO EXRCICIO

FOCIAL ENCENADO EM 31 DI DEAEMBRO DI 1979, ACOMPANHADAS DAS NOTAS EXPLICAVA PERECER DOS AUDITORE A PAREER DO CONSELHO FISCAL,

CONSIDERALO DA DNDO-SE

1. A ANYBA DASTA RALADOS DNA SER TEITA CONECTANDO QUE OE INVESTIMENTOS REALIZADOS WLS ACIONISTAS DEVE MERCER PERMANENTEMENTE E DEVIDA

EM TARMO DE REMUNENACAO

2, E BELIVO DE EMPLASA, FIANLA EM MENO PLANO DA NETAS ALENC A NECESSSIDADE DE EMPLAR OS NAOA SERVICODE QUAR EJA EXTRAORDS DE FERLA DI

BALANCO PATRIMONIAL

EM ORULRLRO6

ADNO 1

ATIVO IMM 31 DI DEZEEMBRO DE EM IT DI DEZEMBRO DE

1171 1171 PARRILLO 7871 1178

REOLLAREOLES•

ALFFEDO ALFEDDO

CIRCULANTE CINCULADA

CAIXE BENOIS ...................... 8137202 G 71 FORNECEDORES

........................ 21.805.619 11 867008
TIITULOS MOBILIRIO FORMULADOE AO MERCADO FINANCIAMENTOS ....................... 7.991.138 8286707

AFLO 921 800 SEGUROS PAGER ...................... 9.1*'4.383
, - A 10.829.782

.............................

CROCODILOS E VAKOTEC RELHEIROS ........... PROVIDO P/REV. EQUIPAMENTOS ......... 11.114,836

CONTAS A RECEBER ................... 26.980.242 17,874801 PROV. PFFDRIU. , ...................... 7.908.768 3.480.904

TITULOE A KEBER ................. 26.551.452 PROV. IMPOSTO DE RENDA ............. 4.229.044 2832004

MENOS CRITOS DESAONTKLOS ....... 2.417.612 9**8.824 PROV. PATOS E REALIZAR .............. 16.517.072 5,495,032

CONTAS COMPNENTES DE AQUENTA ......... 7.417164 4 ARRECEADO CONNTA DE PARCEIROS 8.819.425 4.215.077

.......
OUTROS VALORAA RQQH,•DVEIS ......... . 686.689 347.712 SELDO E ENC. SOCIAIS ................. 6044.189 2.617.403

MENOS PROV P/DEV. OUVIDO ....... 1.845.463 448.654 CONTAS A PA91R 6.972.808 1.451.332

...................

SUPLEMENTE ILRB DO DEPARTEMENTO D V DENDOS PROPOSTOS ................. * 61 *564

AVIACIO CIVIL DA,C................ 17.082,268 11412.113 TOTAL PASSIVO CIRCULANTE 1 210L13 51.021.40*4

CR•:L, ..........IENACIO DE LENS ..*..928,980 ...............

7,26I.618 34.134,596 COIVIL A LONGO PRA2O

ESLOVAQUIA ............................. 2.678.936 3192.77..******43 CRED. DE ACIONASTES R 26.090.831 28,090.831
...................

DUP DO ESPLOIO SEPUL ............ 11.181.805 1 404.80* FINANCIAMENTOS ....................... . 8.239.687 6.27E.000

PROV. P/REV. EQUIPAMENTOS 4.592.959 3.698.162
TOTAL DO ATIVO CIRCULANO 148.169.581 79.385.484 ..........................******* COMPANHIAS ASSOCIES '. 1.252.462 2.901.43*4

............ , ,

ALIL A LON0O NAZO 38.175.919 38.984.427

C*, E VAES REGIOS DILTAO DI IXIRC. FUTUNAO

COMPANHIAS A•I•S............ 18.970.613 18938.871 RECEITAS FINANC A APROPRIAR 3.330.557

C*. PALINE DI BENE 5.200.000 ...........- TRANSPORTE EXECUTLR IQUIDO DE.. . . . . , . .. A

D•LL•P/INVNNFIMEN•A INCENTIVOS *

FINALLHE POR 7.78/ 168.843 CIL 18.517M * 1978 CIL5,495M DE............................. PROV. CUSTOS A RELISER 1.733.985 1 099.111

...........

21049,417. 19097.514 RESLMCIMEETO DESWSAS .............. 1.001.255 1.022.012

6.065.891 2.121.183.NANIN

I•LI•O........................ 147.701.111 107.837.107 PATIMONIO LIQUIDO QUADRO LLI)

INSTINTOS .................... 3318885 1.650.098 CAPITAL SOCIAL ........................ 118 .*.*0 58000000

DIFERIDO (DESP. WD-OP•IONAIEMENOS RESERVAS DE CAPITAL 56.787.617 48.803.885

...................
AMORTI MULADE DE CR* 3 007M RESERVAS DA LUCROS 1.702.498 3.311.743

...................
(1978 C* 1.769M) ................... 1 LQ 2, 66*85 LUCROS ACUMULADOS ................... 1.982.837 80,83.688

153.609,906 111.843,290 178.472.952 118.199.274

10TALDOATIVO..................... /.16. 210.*306.288 TOTAL DO PASSIVO ................... * 210.306.288

QUADRO 1I

IMM 81 DE DEEMBRO DI

NEOAB

RENDA MACIONAL IRUTA

RECEITU DE VDO 337.655 579 240.739.325....................

OUTRAS RKEITLL OPERAIS ......... E.230.92E 2 903.889

MENOIA

FUNDO NAC DE DESENVOLVIMENTO ...... 22.716.538

FUNDO AEROVIARIO *
481.506

RINDA ONACIONAL LIOCIDA .,. 315.637.657 232.779.118

CHUITO O0I /1NV, RITAD

CUSTOS DE V6O 239.403.148 T77,279.080
.....................

DIPA OPERACIONAIS

DEELIAS COM VINDA .............. 48.642,111 24.952.156

NONORARIOS DA DKETOOA .............. 4.650.250 2.904.387

DOP ERIS 4 ADN•NISIRATTV** ........ 31.411.104 17.865.907

DAPARE FINARWELRN DEDUZIDAS DE

CIL 4.441*392 (1971 CA 608342) DE

R'*S FTNANOEKH ................ (1.950.469) 7.664.621

AMOLA ...................... 770.404 8.868

ALNEO

REVERSAO DA DEPRECIACAO 16.203.940 11.327.784........

LUCRO OPERACIONAL ............... 8.824.989 12 980.852

BENDAI NAO OPINA LIQUIDAI

INDENICACAO POR SINISTRA E OUTROS ..... 4.918.782 72.198

LUCRO EFERIDO NE VENDA DE

............................

10481.508 5.574.782

OESP NAD OPERACIONAIS .......... 92.714(3.383.4931

EFEIITO INFLACIONARIO

SELDO DA CORR. MONETTA ............. (5.422.801) 3.627.887

VOTACOES MORILLAS *027.6343.6(14.7F4)................ (7,450.435) 112.973

LUCRO ANTES 0O 1. DE RENDA ....... 10.983.328 15.305,124

LUCRO LQUIDO PORACAO DO CPITAL

3. E FUNDMENTAL NA VIDA DA PRPA E LONO PRAO MANTER-SE UME POLTICA DE DEAUMENTO WNLCIWCLO DE WPLEMENTECLO TUINDA TOTI DU REENTROU

OPERACIONAIS NP

NIO PODEREMOS DEIXE DE REPONTUAR OS NOSSOS NACIMENTOE AS AUTORLDADEE DE MANEIRE PEREL E ESPECILAMENTE MINLSTMIO DI AERONAUTICA DEPENA

EO
MENTO DE ADACIO CIVIL E DIREITODA DE ELETRBNIU E PROTECO AO V6O.

AOS NOSSE FUNCIONARIO O NOSSO AGRADECIMENTO PELA DEDICACAO E ENTUSIASMO NO DESEMPENHO DE SUABE FUNCOES

AOE NOSSE CLIENT FONECEDORES E AULODIA APRADECEMOE PELO APOIO RECEBIDO

DEMONINACAO DA MOVIMENTARAO DAI CONTAI DO PATRIMONIO LIQUIDO DO1 EXERCICI PINDO1 EM

81 DL 012LMIRO DI 1171 1 1871
'

INVAI DE CAPITAL ERVAI DE LUCN01
O

DISCIMINACAO CAITAL COMPLO CORRQLO TOTAL

INSOCIAL MONET MONET INAANTLVOA LE6D RAEQULPA. SEROA

DO RLO POEB RENANTO ACUSADOA

CAPTAL INROBLFLAEDE

EM 31 DA DEZEMBRO DE 1.977 58000,000

MARECLO MONETRIA ESPECIAL 28.401 113 603 425.009 58 588.013

DEPOSITOE INCEL FACEIE 20258.897 20 2'55 807POR 136831 T35.631

CORRECO MONETRIA DO BALANCO 21,017 370 7.341.184 49 583 10292 41 166 154 372 28 E13 967

LUCRO LIQUIDO DO EXERC OUE LI 12 473 120 12 173 120

APROPRIACAO DO LUCRO LIQUDO

LEOA ..................... 623 657 ( 823.657)

PARE REQUERIMENRO ......... 2 494 624 (2.494.621)

DIVIDENDOS IMPOTOS

AC6EE PREFERENCIAIS (1 (1 466.644)

ACEE LANDRIAS ........... . ( 394910) ( 3*910,...........,

EM 31 DE DE=EMBRO DE 1 978 OUA I 58,000,000 21.017370 27,600,081 186414 862 350 2.549.393 8.083.666 118,199.274

AUMENTO DE CAPITAL - ASSEMBLEE

GERAL EXTRAORDINARIA 30 DEEM

MEIO DE 1.979 .., . 60000000 (21017370)' (27800.081) (649.490) (2649393) (8083666)

DEPOSITOS POR INCENT FIAC 736 321

CORRECIO MONOLATRIA DO BALANCO., 736 321
55.683.520 181 362 6 068 55 870 960

DUA LL .LUCRO LIQUIDO DO EXERC . , 6.734 284 6.734 284

APROPRIACAO DO LUCRO LIQUIDO

EPAL ..................... 338714 (336714)

PERA REEQUIPAMENTO ......... 1 346 856 (1.346 856)

DIVIDENDO= PROPOSPELOS

ACEE PMFEMNCIAIE

ACABES LANDRIAS (2963.517) (2963517)

...........

............ ( 104 360) ( 101 360)

*ERA31 DE DEEMBRO .DE 1979 OUE. 1 118.000.000 55.683.520 1.104097 356.642 1.346856 1 982.837 1'*'*.472967

DIMONACO ALCACE *DAI ONIO E DE NECURIOI

ORIGENS DE RECURSOS

DES OPERACOES SOCIAIS

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICI OEDRO II)

ALNEO

VARIADOCORMO CAMBIALMONETARIA . . . . . . .. . . . .. . . . .. . . . . . . ... . . . ........... ......... .... ....... .. . 5422 801 (3 627.687)

2 553.689
DEPRECIARDES .............................................................................. 24.*I9 539 17.945211

AMORLIAAC¿OES ....................................................................................... .

1.238,192 562.903VALOR RESIDUAL : ,*. : ** : ::.* ::* : :,:* :..'::.' * .* * :*DE. B*N* AIDOS ..'.'.I.'.'.': . .. . .' .'.' .' , .* **. . . , . . . . . . . . . . . . , .
. . ,

DECRECOMO DO REAH:DVEL E LONGO PRA:O ................................................................ 2,194 708

ACRSCIMO DE CRITOS DE ACIONASTES , 8*6 I 996266

ACRECIMO DE OVIEDO PARA REVISITO DE EQWPAMSMOS 197 3 6*.162

ACRSCIMO RESULTADOS EXERCICIOS FUTUROS * *EM DE

TRA•NSPO•LESA EXECUTAR

634874 641 769
..................

REELEGIVEL A LONGO PREZOACRSCIMO DO

ACRSCIMO NO ATIVO PERMENENTE

................................................................................. . . . . . . . . .
NVESTIMENTOS 718.671 1.033.*

DIFERIDO ........•......•....• ............................•.,.•.. ......

.......................................................................... 486,000 110,200
REDUCINDO DE F NANC AMEN OS A LONGO PREZO, NC U DO CR1 238 M (1918 CIL 2 679 M) DE WECIO CAMBIEI :*6.333 6.652.313

.............
DIVIDENDOS PROPOSTA 3.067.877 1 861 664

DECRESCIMO DE COMPANHIAS........................................................SOCIEDAE * '. *. *.. *. *. '.. .'. *. *. '. *.'. '. *. *. .. . .... .. .. , ..

DECRESCIMO DE RIBERCIMENTO DE DESPESES............................. .. . .. .. .. . 1 .648.977 '

._._.I.ILI
.................

TOTAL DAS APLICACOES ... ............................................................. B8.291.B06 10.872.622
. . . . ...... .

ACRSCIMO NO CAPITAL CIRCULANTE LQUIDO 7.7T1. 45 28.1*0.924

,... ................................................................ SA.. .

ACRECIMO NO ALLEVO CIRCULANTE 68.794.077 34.953.847

ACALMO POSIIVO CIRCULANTE...........................................................................

. . .

NO A,LPIP.7II1 .9,30,1.02R1
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Baixar livros de Literatura
Baixar livros de Literatura de Cordel
Baixar livros de Literatura Infantil
Baixar livros de Matemática
Baixar livros de Medicina
Baixar livros de Medicina Veterinária
Baixar livros de Meio Ambiente
Baixar livros de Meteorologia
Baixar Monografias e TCC
Baixar livros Multidisciplinar
Baixar livros de Música
Baixar livros de Psicologia
Baixar livros de Química
Baixar livros de Saúde Coletiva
Baixar livros de Serviço Social
Baixar livros de Sociologia
Baixar livros de Teologia
Baixar livros de Trabalho
Baixar livros de Turismo
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